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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 597, de 18 de agosto de 
2009, que outorga permissão à Rádio FM Serrote Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
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Mensagem nº 1 48 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
759/2013 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em ondas médias, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 540, de 6 de dezembro de 2011 - MCC-Participações Ltda., no 
município de Uberaba - MG; e 

2 - Portaria nº 597, de 18 de agosto de 2009 - Rádio FM Serrote Ltda., no 
município de Hidrolândia - CE. 

Brasília, 9 de ao.ril de 2013. 
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EM n2. 213/2011 - MC 

Brasília, 18 de maio de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n° 006/2000 - SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em ondas médias (local), no Município de 
Hidrolândia, Estado do Ceará. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n2 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnicas 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio FM Serrote Ltda 
(Processo n2 53650.000321/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa: 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo do Silva 



'l t , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 597 , DE 18 DE AGOSTO DE 2009. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53650.000321/2002, Concorrência nº 006/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à RÁDIO FM SERROTE L TDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
l1!~dia, no município de Hidrolândia, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\ 
HÉLIO COSTA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Determino ao Protocolo desta Delegacia Regional do Ministério 
das Comunicações no Ceará (DrvtC/CE), a abertura de processo de 
Licitação da Concorrência Pública n° 6/2000-SSRtM:C, cuja abertura se 
deu por força da Portaria Ministerial nQ 811 ( in DOU de 30-12-97), 
visando à contratação da licitante vencedora com a União Federal 
(Ministério das Comunicações), à execução do serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias, da proponente RÁDIO FlVI SERROTE LTDA., 
destinada à localidade de Hidrolândia, no Estado .do Ceará, representada 
por seu Diretor Administrativo, o Sr. LUÍS MOURA DA COSTA, na 
reunião de 5 de julho de 2000 (entrega dos invólucros da Documentação 
de Habilitação, Propostas Técnica e de Preço pela Outorga), cujos 
invólucros foram recusados, e sem representante na .'eunião desta data, 
na qual a Comissão Especial de Licitação determinou a abertura do 
envelope onde consta a Documentação de Habilitação e rubrica de suas 
propostas, de acordo com o Aviso, publicado no DOU de 14 de março de 
2002, Seção 3, p. 60. 

Fortaleza (CE), 27 de março de 2002 

(~.aJiiiJ~1(O 
MARIA SONIA AZEVEOO1:À:BRAL 
Comissão de Assessoramento Técnico 

Presidente 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTIll{ÓjÇÃO 

RADIO FM SERROTE ít{~A 

SÉRGIO LUIZ RODRIGUES LIMA 

Brasileiro, Solteiro, Maior, Advogadu, residente e 
domiciliado na cidade de FOliª1~z;a, Estado do Ceaz:a;--11ét Avenida Santos -_.-. 
Dumont n° 7.797 - AptO 50 I - Dunas, portador da identidade profissional nO 
5.267, expedida pe\a Ordem dos Adyogados do Brasil - Seção Ceará -
OABiCE; inscrito no CPF sob o número 122.358.143 - 87; e 

I_L/íS AlVURA DA COSTA 

Brasileiro, Casado, Representaüte.Comercial, residente e 
domiciliado na c1dade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Rua Dl'. Ratisbona n° 
175 - Fátima, portador da- cédula de identidade RG N° 97002597174 -
S.S.P./CE, inscrit<l no CPF sob o número 041.309.872 - 91. 

C O N S T 1 T li E !VI, 
Entre sí, na melhor fonna de direito, Sociedade Comercial por _ 

cotas de responsabilidade limitada, cqjos negócios serão regidos pelas 
cláusulas e condições, a saber: 

I CLÁUSULA PRIl\1.EIRA I 
/ 

/ 

r /1 
A sociedade se denominará RADJO !Jftl SERROTE 

LTDA, e terá por fina\idade a execução dos serv'lços de radiodifus50 sonora 
em Fretwência Modulada (F.M.) ou Onda Média (O.M.), mediante 
autoriznção do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação vigente. 

~1 f I CLÁUSULA SEGUNDA I 
~ Iv . Os ol,jetivos expressos ela socied 

preceitua o l\r\i~\) 3() do DeCle~o n° 52.795 dei 
c-t ,j::r--

llR_ SERGIO \UII ri\)DHIGUES LIMA 
j~,~111~p0~ 

f),,-i'I ,ó')(j'I JOÃO OLl'JAfl 

/~ 

./ \ 

qu~ 
J 

il 
1\ 

_~, _____ , __ ---,--,~,_,~,,:"i~~~~~)_\ _~. ! UJiP;(i --



(Continuação do contrato social de constitui ão da RÁDIO 
SERROTE LTDA - -n. 02) 
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, serão a divulgação 
de programas de caráter educativo, cultural, infonnatlvo e recreativo 
promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial para a suportação 0"'-"_ 

/.~ t" I O "'"'-dos encargos e sun"~cessária expansão, /~~<;,\ 1\ IJ.{;~"\ 
. c""' G\ 

/~FL~~1_.~~'i 
\s:J. DMC / tE ,0 
\t.,;.<" .. -- 'f"", 

\~> L../ />~ 
\~~i? .!~/ 

"""~....".",~=="",.["",,,tr" 
I CLÁUSULA TERCEIRA I 

A sede e foro da sociedade tem como endereço a cidade de 
PA CA TUBA, Estado do CEARA, na Avenida José Guilherme n° 566-
Novapavuna, podendo aometecllar agências, sucursais e escritórios em 
qualquer ponto do território nacional, sempre que assim convier, NLfo 
TEIVDO FILIAIS PRESENTEjVlENTE. 

CLÁUSULA QUARTA· 

A sociedade é constituída para ter vigência por prazo 
indetermjnado, e suas atividades ter;'\o início a partir de 27 ele ]\,llorço de 
2.000, Se necessário for a sua dissolução, serã0 observados os dispositivo~ 
da lei, 

[ CLÁUSULA QUINTA· I 
a) As Gotas representativas do capital social são incauGionáveis 

a estrangeiros m\ pessoas jU1'1dicas e inalienáveis a estrangeiros', 

b) Qualquer alteração contratual, a"sim como a transferência de 
cotas, dependerá de prévia atltorização do Poder Concedente 

CLÁ USULA SEXTA 

A sociedade ~e obriga a observar, com o ligor que impõem as 
leis, decretos, regulamentos, códigos ou decl " 

ORo SfRGIO l~lpt~ORlGUES LIMA 
~rlq$;l'"lfj 

OAB 6'>81 



(Continuação do contrato social de da RADIO 
SERROTE L TDA - n. (3) 
Concedente e de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a vigir, e 
referentes à 1egls\ação de radiodifusão. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A sociedade se compromete a manter em seu qUClClro cic 
funcionários um mínimo de 2/3 (dois terços) de brasileircs ou brasileiros 
natos. 

CLÁUSULA OITAVA 

A sociedade não poderá executar serviços nem deter concessão 
ou permissão de radiodifusão sonora em geral no País, além. dos lirr'lites 
fixados pela legislação peliinente. 

I' CLÁUSULA NONA 

o capital social é de R$ 10.000,00 (Vinte lVW Reais), 
representado par 100 (Cem) cotas no "alar de R$ 100;00 (Cem Reais) c<1c!a 
uma, subscritas pelos sócios da seguinte forma: 

SÓC10 COTISTA 
f---~----

SÉRGIO LUL RODRIGUES LI1VIA 
LUIS MOURA DA COSTA 

T O T A L 

5~-' 
OR. SERGIO lUIZ RODRIGUES LI,""" 

Ad"'gnd~ 
OAS ü?@1 

% COTl\S (~~~)-
50 50 5.000,O{) 
50 50 5.000,00 
100 100 10.000,00 



PARÁGRAFO lrNJCO - De acoi'do com o Anigo 2° "in 
filie" elo Decreto nO 3.708, de 10 de janeiro de 1919, cada cotista se 
responsabiliza pela totalidade do capital social. 

a) IO<X, ( dez por cento ), ou seja R$ 1.000,00 (Hum J\Iil 
Reais), em moeda conente nacional, neste ato; 

b) O restante, ou seja 90<1.) (noventa por cento), será 
intef:,'Talizado no período de 02 (dois) anos de acordo com as necessiclndes 
de aquisição dos equipamentos indispensáveis ao fUl1rionam"::llto de Ullla 
emissora de radiochfusão sonora em Frequência Modu1ada (F.M.) ou Onda 
Média (O.M.), ~ais C01110: transmissor, caixa de sintonia, torre, tmtcnas, :;ala 
de áudio, discos e acessórios, assegurando, assim, a integralização to/aI elo 
capital social e o fiel cumprimento do prazo a ser estabelecido pelo Poder 
Concedente para a insta1açã"J da emissora a ser cutorgada 

CLAuSULA~ 
DÉCljVIA-PRIl\~ 

A responsabilidade dos SOClOS é limitada à import,lllcia do 
copi,/aI social, consoante o que detel111illél él lei. 

~f-
çJp" SERGIO LUIZ RODRIGUES 

A'Il'('o?;~\-h 



(Continuação do contrato social de constituo ão da 
I 

SERROTE L TDA - n. 05) 

CLÁUSULA 
DÉCIMA-SEGUNDA 

A sociedade será administrada pelo sócio LUIS A/OURA DA 
COSTA, na funç30 de DIRETOR - ADJHINISTRATIVO, o qual fará uso 
da finna judicial ou extrajl:dicialmente, podendo delegar poderes especiais 
ou totais a terceiros através de procurações e mediante aut:JfÍzaçã'] do Poder 

Concedente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No uso de suas atribujções, o 
Direto'r - Administrativo, assinará da seguinte tonna: 

RADIO Fl\1 SERROTE L TDA 
/L_---t-r---------

Diretor - Administrativo 

CLÁUSULA 
DÉCIMA-TERCEIRA 

Os sócios terão como remuneração quantia fixada em comUIll, 
até os llnütes das deduções hscals previstas na leg1s~ação do l111pOStO de 
renda e que serão levadas à conta de despesas gerais. 

~J-
00. Sf:F1GiO lUIZ f\OORIGU~S LlMII 

IIdv ~Q~dQ 
ow 5~61 



(Continuação do contrato sodal de constituição d 
SERROTE LTDA - fi. (6) 

CLÁUSULA 
DÉCIMA-QUARTA 

o usu da denominação social, nos tennos da CLÁ USULA 
DÉCll\llA - SEGUNDA deste instrumento, é vedado em fianças, ava1 e 
outros atos de favor estranhos aos interesses da sociedade, ficando o 
Diretor, na hipótese de infTação desta cláusula, pessoalmente responsável 
pelos atos praticados. 

CLÁUSULA 
DÉCIlVIA-QUINTA '.' 

Falecendo um dos sócio~, ou se tornando interdito" por força da 
lei, a sociedade ::mtomaticamente se dissolverá, sendo observados os 
dispositivos da lei. Cabendo aos herdeiros do sócio falecido o capital e os 
apurados no último balanço geral anual, ou em novo balanço especialmente 
levantado., se ocorrido o falecimento ou a injerdição depois de 06 (seí~)· 

meses após a aprovação do balanço geral anual. Os haveres ass1rn apurados 
serão pagos em 20 (villte) prestações mensais iguais e sucessivas, devendo a 
primeira ser paga 06 (seis) meses após a aprovação dos citados haveres. 

CLAUSULA 
DÉCUvIA-SEXTA 

Os s6cios declaram não estar incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, cúnforIl1e 
Portaria It ~6/86, de 16/09/86, do D.N.R.C. 

15t-
!fR. SI'.RGIG LUIZ ROORIGUES 

Act~n~ed~ 

OA~ .5281 

Ó l O' ,~ /\1 



(Continuação do contrato social de constituição 
SERROTE LTDA - fl. 07) 

CLÁUSULA 
DÉCIMA-SÉTIMA 

Os administradores da eutidade serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e a sua investidura no cargo somente 
poderá OCOlTer depois de terem sido aprovados pejo Poder Concedente. 

CLÁUSULA 
D ÉCIlVIA-OITA Y A 

A 31 cie dezembro de cada ano, levantar-se-á um balanço geral 
<111l1al das ativ idades da empresa. O balanço geral anual le'}aYá a assinahn-a 
de todos os sócios e será acompanhado do extrato de conta de h!cros e 
perdas. 

PARÁGRAFO ÚN1CO - Os lucros ou prejuizos apurados em 
balanço geral anual serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas cotas ou capital. -

CLÁUSULA 
DÉCIlVIA-NONA 

Fica eleito desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, o foro da sede da sociedade para a resolução ele 
qualqLier dissídio que eventualmente venha a surgir entre as partes 
con tTatal1tes, 

,,," n\\\ ] 
,'"'''''' ,',,"" \ ~:' 
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(Continuação do contrato social 
SERROTE LDA - fi. 08). 

I CL4LJSVLA VIGÉSll\1A I 

Os casos omissos neste con~rato social serão regidos pelos 
dispositivos do Decreto nO 3.708, de 10/0 1/19, a cuja obsen lncia, COL10 

as demais cláusulas deste contrato, se obrigari1 Diretora e Sócios -
Cotistas. 

E, por estarem justos e contratados, assinam 
o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e fonna, na presença das 
testemunhas da lei. 

FORTALEZA (CE) 23 de l\/Iarço de 2.000 

/\ 0----- -) ·1' ~ - . 
. (' / ~ . 

/SÉRGIÔ LUIZ RODRIGUES LIMA 

/ 

TESTE1HUNHAS: 

8-
D!i.. SERGIO lUI? ~~RIGUES L'MiI 

Mv~g~d~ 
o,~rn . 52,n 
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INSTRUMENTO PARTICuEÂ1rDE A 
CONTRATUAL DA SOCIEDADE COMERCI 

RÁDIO FM SERROTE LT A 

RESUMO 

1. MUDANÇA DE ENDEREÇO 

I - PREÂMBULO 

Por este instrumento particular, SÉRGIO LUIZ 
RODRIG1JES LIMA, Brasileiro, ~~ll!?kº, Maior, Advogado, residente e 
domiciliado na cidade de F O1tal~za, Estado do C<:.ªtft,. na Avenida Santos 
Dumont n° 7. 797 ~ AptO 50T~"Dtmas, portador da identidade profissional 
n° 5.267, expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil ~ Seção Ceará ~ 
OAB/CE, inscrito no CPF sob o número 122.358.143 ~ 87 e LUIS 
MOURA DA COSTA, Brasileiro, Divorciado, Rel?r~sentante CQmer~Ül1, 
residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Rua 
DI. Ratisbona n° 175 ~ Fátima, portad-;raãCeaula de identidade RG N° 
97002597174 ~ S.S.P./CE, inscrito no CPF sob o nlunero 041.309.872 -
91, sócios componentes da RÁDIO FM SERROrE L TUA, sociedade 
comercial por cotas de responsabilidade limitada, com sede naciciade de 
Pacatuba, Estado do Ceará, na Avenida José Guilhenne n° 566 ~ Nova 
Pavuna, com instrumento de contrato social arqlliyado na MM. Junta 
Comercial do Estado do Ceará sob o nO 23200852689, em sessão de 30 
de Março de 2.000, RESOLVEl\'I, de commn e pleno acordo,. 
AL TERAR PELA PRIlVIEIRA VEZ o contrato social de constihúção, 
deliberando e cOlwencionando o seguinte: 
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(Continuação do 10 aditivo ao"'~'ntrâfo 
RADJO FM SERROTE L TDA - n. 02) 

H - DELIBERAÇÕE 

I,! 

consti tuiçã o 

H.I.) MUDANÇA DE ENDEREÇO 

H.1.a.) Ocorre nesta oporttmidade a mudança da 
sede da sociedade para o segumte endereço: 
AVENIDA JOSÉ GUILHERME N° 566 -
LOJA 07 - CENTRO COMERCIAL -

.,/f' 

NOVAPAVUNA ,,/ 
/ 

PACATUBA-CE / 
CEP: 61800-000 

n.1. b.) - Pennanecem em vigor as demais cláusulas 
do contrato socÍal de constituição que não 
tenham sido alteradas expressa ou 
implicitamente por este mstrumento. 

E, por estarem de pleno acordo com as 
cláusulas ora alteradas, firmam o presente 
ínstnnnento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas da 
lei. 

Fortaleza (CE)~2 de Maio de2.000 

" r 
'-, 

/ SÉRGIO LUIZ R RIGUES LIMA 

c=- ~-- '- --~ 
~ __ "- / f#:77'ff1[/ ~-
~ --- -U-tttLL -'----7 / 

L VIS NI URA D COSTA f / j~ 
I li ~ 

( 

J 

,CI11@" 
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ANEX;:~iF~/1;~;f,-' . 
~=== ;/L-/" .. ft-< 

DECLAR--'lteko 

o abaixo-assinado? RÁDIO FM 
SERROTE L TDÂ, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o 
mesmo tipo de serviço, na localidade de HIDROLANDIA, Estado do 
CEARÁ, e que não excederá os limites fixados no artigo 12 do 
Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplado com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por 
qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos 
Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não estál 
com o direito de licitar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra 
entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites 
fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato 
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 
decona foro especial; 

e) nenhmTI dirigente participa da direção de oJJrra_­
entidade executante de serviço de radiodifusão, nem de outras 
empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
linütes fixados no mtigo 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

PACATUBA (CE), 03 de Julho de 2.000 
Ç/ 

ftV' I l. 
\. 

/ 
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ES T A DO D E __ C~E-"AR,,-,-'.-,-Á _______ . __ -+-+7"-_. ____ ~ 
COMARCADE~~1~,I~I=JO~E~I~R~O~D~O~~~~~H#~ ________ ___ 

S 'r,O JO'l'O DO' MUNiCíPIO DE __ ~n ___ 1-\. _______ ---i!f--_______ _ 

s1to J'O,Ã .. O DO DISTRITO DE _____ ~ ______ ~~--------

MaRIA EliSA CHAVES LuTA0 
Oftcl!\~ do Registro Civil das PeS8\laS 
NatUl":.i3 da SM JoI!.o do JalNaribe, 
'l'er;n\) da Comarca de Limoeiro d\l 

Norte, Estado do Ceam 
sÃo JOÃo DQ JAOUARllle - t114RÁ 

e 0$ $ 0.$ 4$ C 

lliiAlUA E}~ISA Ci:!AVES :LBIT1tO 

Efetiva Escrivão, _________ do Registro Civil 

Certidão de NJscimento 

})~ 
'I 

CERTIFICO que, às fls._---'1=-.!.4-=::O'---______ ~do Livro A 13 , sob N.Çl de 

4 883 StHGIO IJUIZ ROmUGUES 
Ordeml_---'-·_~~ ____ foi lavrado o assento do nascimento de' _____________ _ 

LUlA. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

masculino 'd o d' primeiro (1 2 ) do sexo________ , nascI ___ no la'___· ________ ~ 

do m~s de ]IHargo do ano de mil 
(1961 )... 

do Ceará. 
filh_O_de JOS-m RODRIGUES LIMA 

e de Dona MARIA nOZE:í\1DO LIMA. 

novecentos e sessenta e um 
-. 6:00 São Joã.o, Estado as __ ~horas, em _____ -"-_____ --'-

Sendo avós paternos Raimundo Rod.rigues Lima. 

eDonal _______ ~F~r~a~l=l~C~í=s~c~a~. ~R~o~d=,=r~i~g~l1~e~s~L~i~n~la~. _____________ _ 
e avós maternos; ____ ~lY:"-" a~n~o-'-e ... l"__'R:':':..::o:.c:s~e=n~d~o~l ..... jI .... r..':e~~:'::.· r:'::..-'-e:..!.~ ___________ ~_'___'___ 
eDona ___ ~~ ___ ~~~I=fl~a~r~i~a=_~S=8~~r~1~t=a~F~~r~e=i~1~'~e~~~~~~~~~ 

O assento foi lavrado em~de Março de19'61_' _tendo sido declarante 

José Hodrigues Lima. 
e serviram de testemunhas Elzeny Rodrigues Chaves e El iezi to Chaves Lima. 

Observações: N~o existe. 

O referido é verdade e dou fé. , " ~7 \ . 
São João do JagD"<~r~be '~, ~9~_de. h18.rÇ'ede 1~ 76 . 

:h1a9él~ eIJ0\ ~ r0m1ftJg 
~CRIVAO 

T. S, D. S/A - Ord. 516/5 



SOLANGE GRACE MOURA ROLlM 

OFICIALA DE PROTESTO 

NOTÁRIA 

SUBSTITUTA 

FÁTIMA MARIA DE ANDRADE 

ESCREVENTE AUTORIZADA 

FORTALEZA! CEP,RÁ 

RUA MAJOR FACUNDO, 397 - FOI~E: 231-6797 - FAX: 

CERTIDÃO NEGATIVA 

A Bel. Solange Grace M. Rolim la. Tabeliã desta cidade de Fortale-
za Capital do Estado do Ceará, por título vitalício, etc. 

da 
de 
19 

parte interessada 
títulos, a meu 

de Junho de 1995 

que, revendo 
cargo, deles 

até a 

Certifico, a requerimento verbal 
os livros,' de, ,registro (de protesto 
verifiquei1pão ~aver sido \pJ::gtestado,Ige 
presente data,-/'quer por enhssão,--~Z~it~e 
sabilidade direta ou indi"reta de 

ou aval, NENHUM título ,de respon-

/' 

LUIS MOURA DA COSTA / 

~_ .. _-----------

CPF 041.309.872-91 

O certificado é verdade e ao arquivo do meu cartório me reporto 
dou fé. Dada e passada nesta cidade de Fortaleza, Capital do Estado 

e 
do 

Ceará no dia 19) de Jun~o de 2000 / 
i I' 

__ --'~__', I'-./L.l.:..l.:../_' _;,~l=;= ______ , la. Oficiala de Protesto a subscrevo: 
I' /~ j 

Eu, 

Busca dada por~':,--" 
" :"'7-+-

1

° -----:-1' ----
jEm testemunho , i 17 da verdade. 

(*) VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 
0BS .. ESTf\ CEF:T1DJ~rJ i. S~l\' r~/!,:)\~JÜ\~ 

;\SSlf,L~TURl\ DA O:::IC!~LG, 
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gEFUBL~Ci~ FEDERAT~VA }~~RAS!L 
COfvL\ '/\ DIE F(Ht"fAlLEZA - ESTADO DO CEARÁ 

CAR'rÓRR() MARTll',,>!S 
2 Q OFÍCIO 

RUA JCl/\O LO;-"ES. '14 . FONES: 226.6688 / 226.6754 / 226.2763 

ilU ('l.,I/ -'fl/U Ai,·I/UI/v,)' JliNIOf{ . OFICIAL DE PROTESTO-
,'[ ,II!( lli) IH/l/{ f1NS NFFO . OFICIAL SUBSTITUTO 

• ~ 
--_.~---------- -- --------

() !L\UII\FYL CLí(/j}/() M\íNI:\,\ JI/N/OH, ClFlClIIL DE REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS, NESTA CIDADE 
. - ' I 

l,l': H \I~ 1:\L i ( :\!'!T.·'\L DO ES'] ,'.Dl) !l() ('EAR/\, r'-l/\ FORMI\ DA LEI ETC. """"" 
:ílí·j( ',\. ;\ !(f~(}lIfYil\i!r";T() i)F i')\RTf: 1~"rrERESSADA, QUE REVENDO EU SEU PODER E C,i>RTÓRIO NOS 

1.lIm\IO.'; .'i\['I(j.'; .·\TT: i\ PRFSí:I"JTl-' J);\T,\ OS LiVROS DE REGISTRO DE PROTESTO VERIFICOU/NÃO; CONSTAR 
! -~-" ---- ------

{'C)!-,rrf,(\ \) '-'()[',1;. li'-,I\(l<'l'l"r) b~(} ~-/;I ;'{'H' /\)}/\l\JL ., -

l,j()f.,tjF::. 

( '{ }~'. J{) 

r' ' , • ~ I 

,u_" ____ ' 

1·:1·:'~1'11""·;'· / "~I 1·1' ." ' ,.,:', "t·,\ I!" 7'--«" 1'1' "li),', LIII 

(? :.., 

~
/ / 

/ 

//" 

i/ " 

CGC / CPF: }·:"·j-l.::::C)--:;:c_, .: 

\~f:CI<ES:~l\'() (~;). () REFERJDO É VERDADE E DOU FÉ . 

20üÜ FORTALEZA, ". 
.._____--l-'L .. 

Es(í~VENTE AUTORIZO A CONFERIR. SUBSCREVO E 

DE DE ,JUNHO 

;i~ ~ I C.i.E, li,,':" 

* I 1:()íJf-Ei'1ENT 

-'-~------.~ 

I 

\ , 

~~ 

EM TESTEMUNHO 

I 

", I: '!.,~, ~ , 

-7
1 ~ ~I.i:- _ -, - \ 'c' 1"'- ~ ---c_ .•. Co E M E N DA, \ _, i ,~i / . c ' ..... '.·.·.~:c .. ·P0DCni. TEH \'J'e,'"; ~,).' ~::' = .. ~.-.. ----.::--;--=r r 1il .'':.~' _. c .. c' '/&JI)IN~'Il;;. \-- -cc C'" - ..c,~ '" U,_ u .c '-=.-( 1;:: .... _, 

\ f_ "-._ 

J~ l'!j,,-o. t:\'P~'lrtin~ V ~ tft'b."~ ,av ~,"~~ UQj"", ----- ,-.- ---.-- "-~--'''-. ... . ---
' .• \ (~- 'UNS J/lN/,I.'~'(!,.'(l. ~i\'JI1CC ()I~c pfl.(rÓ'J;.!)l'>'>~ ~(\t" ~ 

J fSc(O""-

RASURA ou 

.;-~, 



~ . . ,~~J ()SS~j\~"~ A,F~AR~PE 

_i~~:~L~(::J\ r-EJ)EFit1Ur~\fl\ DO 

i ..••.• ___ DE.CONTROLE ' li 

034283 
S~)j"~;: . í: 

L' :: /J~ U T :;:~ ~\ ~ --f 

~ 

5'2 DE t\~Ol'j~<,;S 

18belião - Bc~'l. ~:-;/~.f\,IUr=L \jILA;::-~ De i\LEJ'JC::AR ARJ-\RIPE 

HU3 Maj Fac:unclo. 673/679 (085) 231.9974 - Fortaleza - CE 

CEF1-r1[rjJ::.r) 
o 8aclnrel SPdvlUEL ViLA:~ DE ,(\U:êí lC.'\R i\W\ilWE. de Títulos, nesta Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na forma da lei. 
CERTIFICP\, a li'; pule irllfeISSci!!:'J, qLl~ revendo em meu poder e CRltório nos liItimos '- .. -··e1 NCO anos até a pre~ente 
data os li'J1os ele Fí"c!islru !.ir, rr ct",~t(:, V2'iíi"uu t---IADACO NST í-d-~, contra o nome inscrito no CGC/CIC abaixo. 

--- ------- --. __ .. 

NOMe LUIS MOURA DA COSTA ****************************** cGc/crep F 0""i1" 309" 872.91 
ENDFf1lÇU N ,I C 

FORT 
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2000 
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'"' " .'. -' Das.: ESTE DOCUMENTO NÃO PODERÁ 
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REPUBLICA FEDER1~JtIVA DO 
• 1/ 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO 

TABELION~TO JO~O MAC 
70. OFICIQ ~ 

RUA FLORIANO PEIXOTO, 818 - FONES: 226.1583, 226.1611, 231.7033 

CEP: 60025-130 fax -> 254.3817 e 254.1610 
M O Z A R T M A C H A D O Bel.: C I C E R O 

Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 

Tabelia Substituta 

O Bacharel CICERO MOZART MACHADO~ Oficial de Protesto de Titulas 
desta Capital,. na forma de lei, etc ... 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, 
Carto~LQ a seu cargo ate a presente data os livros 
protésto "\z~rificou que: 

que revendo no 
de registro de 

\ 
NADA EXLSTE\ no periodo de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome 

i inscrito nq CGC/CIC abaixo. 

NOME 

ENDERECO 

CGC/CIC 

LUIS MOURA DA COSTA 

NESTA CAPITAL 
FORTALEZA 

041309872-91 

CE 6QOOO 

COMO RESPONSAVEL DIRETO OU REGRESSIVO. O REFERIDO E FEl. 

, 
_ .• , __ ,.,,~_ •• ,_.,...." ••••• ,.,.--<' ,~.·.·C·_' 

\ ~ .• ") r.: .j fi;;" ~".)tyí~: 

Fortaleza, 16 de junho de~2000 
.------ \.\.--

" ~'/---\ \ ) ',--- - ---- /---- '" \ \ '/t..:;t-. -~ ~// \\',!J 
---------~----------- ~----~-J----

O Oficial de Pr', testo ~ 
4\0;\'0 ou\[,'n LOPES o,t, sn"v~ , 

, r.;<;;r,.~:svçn~3 ,l:i,HtOiiZj\~{J ,i 
'qualquer rasura nesta certidão sem que seja ressalvaaa antes da aSSlnatura é considerada c~~o indicio de adulteração" . 

VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE, 
\ 

... ~ 



8° Tabelionato 
NOTAS c PROTESTO DE TíTULOS 

NOTARIOS PÚBLICOS 
Bel. I\NTONIO CLÁUDIO MOTA DE AGUIAR 

T~hcll(lo 

Bd LUIZ CARLOS I\GUIAR FILHO 
Subslliulo 

CERTIDAO NEGATIVA 

REQUERENTE: CPF 

041.309.872/91 

o OITAVO TABELIÃO DE NOTAS E DO PROTESTO Df:l'ÍTULOS desta cidade de Fortaleza, capital do estado do Ceará, 
abaixo assinado, por nomeação legal, etc. / 

I 

/ 
CERTIFICA, a requerimento verbal da parte interessadd e em virtude da facltldade que lhe é conferida em lei, que dando 
busca nos livros próprios deste tabelionato, deles verificou NADA CONSTAR, nos últimos cinco anos, contra ora) requerente 
acima, inexistindo qualquer título de crédito ou documehto de dívida prote~tado de sua responsabilidade direta ou regressiva. 

Emolumentos 

6,98 

FERMOJU 

2,00 

A.C.M. 

0,10 

Total R$ 

9,08 

o referido é verdade. Dou fé 

Fortaleza, 16 de Junho de 2000 

JOAo OUlJMl LOPES D,1\ S!t'l'ill 
}~f),\f0 ·<'Jn~u ~ utofizudc -
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Ob5: Esta n~l'tidãG só é válida sem raSUl'il5 ril1 P1Y!eudfi'i ~ (fim assinatura do(a) Díretor(a) do Depart.ament.o, e 5elO do: 
aut,ffntiddade; IHH" um jJÜ'..IO de 30(trint.&) tlhb. Pág. 'i 

Esta fotpc;ópikl confem 
COtll o original dou fé. 
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~ O 4 JUL. 2000 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

CEARA 

CERTIDÃO 

,JYl 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

LUIS MOURA DA COSTA 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Título: 027095370710 

Estado Civil: Casado 

Data de Nascimento: 07/08/1953 

Filiação: 
e 

ANTONIO ORCINI DA COSTA 

BERNADETE MOURA DA COSTA 

Profissão: OUTROS 

Vota na Zona: 94 Seção: 151 

Residência: RUA 1471 ETAPA 136 CONJUNTO CEARA 

Filiado ao PL - PARTIDO LIBERAL desde 14/06/1987 
" , 

Certifico, mais, que o citad leitor está quite co~ a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACOROcfcOM A LEI 

FORTALEZA, 30/05/2000 

\ / 

~~'} ,., I) / / lJ / ~A 'I0V 
ÁGUEDA O E UI TA rURGEL 

Chefe do cartÓjo t ~ Zona Eleitoral 

{' 



RÁDIO F!\1 SERROTE LTDA 
CGCJl\'lF 03.729.079/0001=84 

ATIVO 

CIRCULANTE 
CAIXA 
BM~CO Cf JVIOVIlVIENTO 

REALIZÁ VEL A LONGO PRAZO 

PERMANENTE 
INVESTIMENTO 
IMOBILIZADOS 
DIFERIDO 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES 

EXIGÍVEL A LONGO PRL\.ZO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SUBSCRITO 

CAPIT AL A INTEGRALIZAR 

TOTAL DO PASSIVO 

Pacatuba (CE), 03 de Abril de 2. 00 
f .I -, ;f-' --~-~- ------

-~' 
c_~ , 

1.000,00 

1.000,00 
10.000,00 

(=9.000,00) 

1.000,00 



o 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PACATUBA 
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte 
interessada, que revendo na Distribuição do Fórum Des. Raimundo 
Catunda a meu cargo, os "Livros de Tombos" eaelhais papéis 
arquivados e em andamentos, deles verifiquei NÃO CONSTAR, 
nenhuma Ação de Execução, Execução Fiscal ou Embargos, 
Falência, Concordata ou outra congênere, contra RÁDIO FM 
SERROTE LTDA, CNPJ 03.729.07910001-84,·sito na Av. José 
Guilherme, 566, loja 07 - Centro Comercial - Nova Pavuna -
Pacatuba/Ce. O Referido é Verdade e Dou Fé. 

Pacatuba/Ce., 14 de junho de 2000. 

M DES. RAIMUNDO CATUNDA Rua Capo Henrique JUS(éL sin°. -
CEP: 61. SO(J-UOO 

I t 1
éf 

(~7 
I 



REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRAS!L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA ~ CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

[

--VÁLlDO ATÉ 

t: ,_l~/~~~~OOO 

iNÚMERUDE INSCRIÇÃUNO CNPJ-~--1 

l03.729.079/0001-84 I 

iDENTIFICACÃO -~-----
-NOME EMPRr=:SARIAL(firriía, razão sócíilJ üü denominação r.;;i-no';;;;;,I'[---------------;;c;c-c;---c,"'-~--------__::r'f:/-:-

RADIO FM SERROTE L TDA 

L-f~8~~~~~~ \~a;a'le~i~a, ~~lr~~~-~~c.)~- -~=---
AVENIDA JOSE GUILHERME 

- COMPLEMENTO (aptb~ sala, andar) 

LOJA 07 - CENTRO COM. 

-MUNICíPIO 

PACATU8A 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita federal. 

RLSPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
'--UNIDADt:: CADASTRAÓORA 

I 03101 09-MARANGUAPE 

I NOME DO RES~ONSÁVEL PELA EMISSÃO 

- CARGO 

ASSINATURA 

Aprovado pela IN/SRF n' 82199 

DATA DE EMISSÃO 

11/05/2000 

Q 4 JUL- '2000 

/' 
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.~1j 
\j 

Apresente este cartão quando 50licitado pelos funcionários da 
Prefeitura. 

À '\\c~ . ~l~ ~ S .~\j~~~ 
Setor Arrecadação 

.-?' 

/~C(~ 
~ ,.-/ ~(~ 

\'" ~-....... '\ ~ 

~ ~\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 
CARTAO PO ISS 

r contribuinte-e--------,,."'-------------, 
lRADIO FM SERROTE L~./' 

CPF/CNPJ . r Inscr. ISS 
,03729079000184 I L_0_0_0_0_O_O_O_2_5 __ ~ ________ ~ 

r 
Inscr. P.M. I r Data Cad.' . 

200000013 L-3_O--,I_O-'-S.:c./c...,2_0_0_0_' ______ --' 

r Endereço 
[AV. JOSE GUII.BERME 1 L -_-_-______ ---' 

f 
Comp18mento I r Bairro ------

LOJA 07 

DE RADIOFOSAO SONORA 

-_._--.::=-=...::...~;.O.-~::~;;~~ ====== .• --_.-. 

/~~ f C t, ~ 

, \\ 71 
". >~ ~ ~\ " ':1 ~ 
~ ().1 

\ "" fi! ~ 
.. ",.)..1 : 

~ tíjVJI~\\\~\Ç:~ 
~'.-/ 



Prefeitura Munici~al ~e racalu~a . 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO' DE TRIBlHt\ÇAo 

ESTADO no Ci::ARA 
Serviço de Arrecadacã.o de Tributos O:vmos 

AlVftR~ DE llcfNtn PftR~ fU~CIO~nM(NIO --- --..;......----~- --

Para aecabelecer se ne }l, V • Jlj:j}~ GliTLl ,~;m,]I~, 5G6 
PL'i( i)~ :.:\ -- b~ Cl.'I' U~~',j\ -

Com Il etlvldóda principal de lVj}llil!' USÃ () ;j UiW;:U, 

Kl Iniciai 

o Ranovação 

ItlSCRIC O TA AC a HOR Ria 

L~ 5 .01;'26-·6 f~~i'!i '.1} 9') 
..J '? c.:. N()..:tI\LA~L 

CÚOl60 Am mm No 

I-O "O 
~ 

mt i 21-?/OO 
PRO. H.o --

:J ,() -- mAu H o ---.- -

Enquanto satisfizer B~ a)\ig~nclas legalfl 

SUJEITO AS fiSCALIZAÇÕES: MUNICIPAL, ESTADUAL te FEDERAL 

Emissão 

S)OOO 
~ __ .19_'-_ 

Ana Lúcia. de S. Cavalcante 
Ag. Adro. -SEFIN 

Validada 

~Oül 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZAC~ 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ: 03.729.079/0001-84 
NOME: RADIO FM SERROTE LTDA 
ENDERECO: AV JOSE GUILHERME 566 LOJA 7 
BAIRRO OU DISTRITO: NOVA PAVUNA 
MUNICIPIO: PACATUBA 
ESTADO: CE 
CEP: 61800-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

NO 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8,870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. 

", 
.... ,,-

E CERTIFICADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

FORMA DO DISPOSITIVO NA~EI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
DISCRIMINADA, INEXISTE /DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERÁDA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

IA ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
jVALI DADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br. OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
IpREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 29 DE ~~IO DE 2000. 
ALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

'F.Sl'" fctócópia confere') 
com o origin~1 dou fé. 
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CA:X~, ECC'~ ) ':)f\!\i Cp, FEC)E~AL 

,-~,:Raiâc Socfal 
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}; RAD] O FM SERR0TE L TDA 

fÊ~dBreç6 
~ ~~AV:JOSE'GU[LHERME 566 j-LT07 
i §'C1:NTRO COMERCIAL' 6180'0-000 
'PACATUBA CE . -= 

{~P~ ~ x~c.tr~;·~:~~<"'~~~·~4 ~t: 
'. ,~f. t. ","",' \..' r ,. [ ; c \",- 'v~ '--~" 1;.,.", 

,:{C\ 
,=., \;..' 

K '-"':S:~:"~ ç ~ ~ ~ ~o<:~ " .. ~ ~~ t~ ~:~ t~{ ~\ 
,j \:: \.,.....~ ~-:~ u s: t:;S~ ~ ~~ \ ....... ~'L '<...,..;:'~.. ,..r.. V 

"'_::v ..-~~~:"""') 
t={ "'C ~ ~ 
l> ~ ~ ~.~ 

lnscriç.ão 

. 03.729.079/0001-84 

: ValidâdE 
_y~- 28Movembro/2000 

~:-:'~?:~r~-;:--"------·-----r-------:-'-j .' .. ~ ~ ." ..... /~. .' : 
f',Càixa Ecóhômica Federal, no uso Da atribuição que-me-c-effiere o Art. r da Lei-:8.036, dei1 de maio/De 199' , certlncaque a 
err.presa acima identific3da encontra-s8_em situaçªG __ .r~9~Iªt.perante o Fundo de·Garantia do Te?i~e Ser/iço· FGTS. o ~ 
pt dsente Certificado não s8T'Jirá de píOvacontra cobrança de-quaisquer débitos fSTerentes a fecojt:.rr-l7rénÍo~ qué/náo tenham sidc' ~ 

.' efetuados e que venham ~ 3ef apurados pelo Ministério do Trabalho e Empf9go.._ ~ ;' / /./ § _ _ /1 I." '" 

Jl
I/~/~ 

I ( ./ ...... ..' .... ,,,,, '. - / _ .. \::~>.... // . ' .. '\ 
~~ 1/;;1\ I . '; ~.-. :'_/ . ",/ // I ".: 

, . .' / ;- .-__ \ __ i;..!&i~-~--.J-_. __ J 
\ '~9-t<J~.-CaruUQG--------'-- ' .. ' ., 
V \ .. ~ ~ 

BA~~lOMEU RIbeiro Palve - ~>., \ 
~~~ .• , ,. . __ • '.' ...~.~ Gere~-M~' :;91>578-8. .- \~'!I 

O O 8 5 O 8 O 7 -lEste. C~ítifJcadO'~ váIldo sem rasuras ou em~~d~s e as cópias somente t~rã() valíg!~~~n,açãO d~ OriºJ~hl1' 

FORTALEZA, O; de Junho de 2000. 

'GoCâf~:êatá de emissão 

31.D,33-6 v01·-
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MINISTÉRiO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIOO71f;,@EE: 'F ,,' 
ADHINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDEF7,Aj~tV/ 

CNPJ: 03.729.079/0001-84 
RADIO FM ;3ERROTE LTDA 
AVENIDA JOSE GUILHERME 566 LOJA 07 - CENTRO COM. NOVA PAVUNA 
CEP: 61800-000 PACATUBA CE 

RES;3ALVADO O DIHEITD--DE A FAZENDA NACIUNAL COBRAn QUAH)QUEH 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE~-bo dONTRIBUINTE ACIMA, QU~-VIEREM A SER 
APURADAS, CE~TIFICO QUENAO CO~STAM, ATE ESTA DATA. NESTA UNIDADE, 
PENDENCIAS EM SEU NOHE, \ RETJAT:YVA~; AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOE:; FEDE­
RAl:; AD!v1INI;3TRADOS PELÁ SEe-RETARIA DA RECEITA FEIIERAL. 

E~;TA CERTIDAO REFERE-SE EXCLU:3IVAt1ENTE A SITUACAO UU CON-
TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETAF:IA DA RECEITA FEDErAL, r'JACl C01,t3TITUIN 
DO, POi, CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
DIVIDA ATIVA DA íJNIAO, AüJv1ItHSTRADOS PELA PROC:UHADORIA nER,AL DA FA-
ZENDA HACIONAG. 

VALI DADE ATE 27/11/20(10 - Et''ll T" fiA. EH 2E'/Ct 5/'2ClOO 
+---------------------------------------------------~ ----- ---------4 

: ESTA CERTIDAO I\P,RAlíGE :~;Ut'1ENTE o E:~:'rJ' 8ELECli:1ENTO ACIHI\, IDEdTIFIC/\[t(l : 
4--------------------------------------------------------------------+ 
+------------------------+ CARIMBO / ASSINATURA 
: EFPEDTDA GHATOITAHENTE : 
+------------------------+ 



PROCIJRA"uORIA-GERAL DA FAZENDA NACION.AL 

.ri rt' 1,..., lI T J' J' 

Le~ laaO l'leganva quanTo a 
~, ':\ lo. +' :} T ~ • '" 

LJIVlaa ALlva úa LJnlao 

Nome: RADIO Fl'A: SERROTE LTDA 
CNP J:~Ô3:72SUj19/ÕÓOl-84·· 

RESSALVADO O DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS 
DÍVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, v~RIFICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, ~~STA DATA, EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. 

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN nO 414, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção I, p. 37). 

Emitida às 15:20:48 do dia 30/06/2000 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Restrita aos registros da dívida ativa da unlao, excluídos, 
portanto, eventuais lançamentos efetuados pela Secretaria da 
Receita Federal. 

A VERACIDADE DA INFORMAÇÃO SUPRA PODEPÁ SER VERIFICADA NA PÁGINA: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Código de Controle da Certidão: 541A. 6AOF. 7988.D721 

jU/Ub/UU 
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N' CERTIDAO N' PROTOCOLO ') 
- I '\\ I~ ESTADO DO CEARÁ 

""~ ~\ SECRETARIA DA FAZENDA 74563/201/0 201160\_\13) 
, <c,"- -"jNUCLEO DE EXECUCAO pA DIVIDA ATIVA , 

N2: 1 7 716 O - 5 \, CERTIDAO NEGATIVA DE DEBiTOS ESTADUAIS 

IDE REQUERENTE 
SOCIAL C, p, 

LTDA 

************************************************* 
C.G. C. 

03.729.079/0001-84 06.296139-0 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETiÇÃO PROTOCOLADA NESTE éRGÃO 
O NÚMERO ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA ESTADUP.L DE INSCREVER 
COBRAR AS DíVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO, QU 
R E V E N D O O S R E G 1ST R OS DO C A DAS T R O D E I N A D I M P L E N T E S D A F A ZEN DA P Ú B LI C A E S TA D U .A L 
CADINE, VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO(A) REQUERENTE ACIMA ID::NTIFICADO (A) 
PRESENTE DATA, E, PARA CONSTAR, FOI LAVRADA ESTA CERTIDÃO, QUE VAI ASSINADA PELO: 

H~ /1·'b~ --'--' -,-'-- ------"-----'------, -----
M,Jl.RfA. ARI:::!" PEREi~p '-;\,)~~I~À 

':~l;;JSi:!:/L_0::::_~ ____ rn ----------- -

IR. DO t:jk.Jí9fuWJJoEt&E1&Jo:li\J;VIDA ATIVA RUTH 

LOCAL E DATA 

08S: 

V ÁLlDO POR 60 DIAS RTALEZA , 29 DE t1aio DE 
QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 

\ ~\ 
r;1\N =; 

C\~l .t>. 
ffil 

&; - ! '\i" <,q)\I)nm~ 



CERTIDÃO, NEGATIVA 

CERTIFICO qUt RÁDIO FM SERROTE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o 11.° 03.72~.G79/0001-84, estabelecida à Av. José Guilherme, 
566 - Loja 07 -Pavun), - P:lcatuba(CE), com o ramo de ativicade RA UIOFUSÃQ 
SONORA EM FREQUENCIA l\10DULADA., inscrito no Cadastro cI9_:hnposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS, sob o 11.° 002512000 está quites com 
está'epartição até 30 de julho de 2000. ~. / 

Ressalvo porém a Secretaria de Finanças, caso constate 
a legitimidade de qualquer tributo, o direito de cobrar o débito na legislação em vigor. 

de 2000. 

Paço da Prefeitura Municipal de Pacatuha, 30 de maio 

. .. b~R-~~~.;S ~~~.~~-lr 
Ana Lúcia de S. Cnvnlcunte 

A-lJ;.Adm. - SEFII'1 

,::;t"l í'<:H(.l?Ópia confere! 
dfl1 o onginal dou fé, 

\J~ 
\! 

Rua M ajo\" Crisantl Alameda, t86--Ccntro --Telefones: ( 085 ) 345 -- 1335 I 345, 112B-Fax:(085) 3,~5-134 t 
CEPo 6 L80()...{)OO -- Pacatuba -- Ceará 





CONJUNTO N° 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABiU 
Editai da Concorrência n ° 006f2000-SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidades de prestação do seNiço: HIDROlANDIA - CE 

Razão Social da Proponente: 10 FM SERROTE L TOA 

ConJunto n° 1 - Documentação de Habmtação'!:, 

Habilitação Jurídica 

Qualificação Econômica-Financeira 



\ CONCORRÊNCIA N' 512001 

Comunicnmo~ <I (odo~ O~ interessados, em n:re~ncia ~ Con­
corrência CCJACCUDR/MS-OSnOOl. cujo objeto 4 3; Permi.u3o para 
a Oper.lção das Ag«!ncia$ de Correios Comerciai" Tipo I - ACC r. que 
• emr"'.'. CENTRAL FAX TELE.REPROGRAFlA LTOA·ME roi 
classHic.uJa I.Hl.ilvali:..ç?io lia Proposta Técnica. . 

JORGE TAKEMOTO 
Presidente da CEL . 

DIRETORIA REGlONAL DE SÃO PAULO INTERlOR 

EXTRATOS DE TER.\IOS ADITIVOS 

OI) 2' Termo Adifivo de Rcti-mtificação ao contrato n,' 1679199. 
conlrolad:J.: Trnnsvcp3r - Tr.lll!'tpor1C~ e Yerculos Parnná Lld:l .. , data d3 
as.'>in3Iurnlvig~nci3: 20/1m.OOI. objeto: Prorroglç50 Conlr.ltuaJ pe­
riodo de 2011212.001 a 1911212.002. 

02) 2' Tenno Aditivo de Reli-ratificação ao COntr310 n.' 1681199. 
conlralaJa: Tran!.vepnr - Tr.lnspof1cS e Veiculos P3l'3IlJ lida .• data d3 
a.~sinaLUra/vigenci3: 20112/UXll. objeto: Prorrogaç50 COnlt3luaJ pc­
riodo de 2011212.00 I a 19/1212.002. 

03) 2' Temo Aditivo de Reti-ralilicaç30 ao coolr.lto n.' 1618199, 
controlada: Trnnsvepar * Transporte, c Vc:rculo~ PõU"3n! lida. dala da 
a.'õsinilturnlvig4!ncil!: lO/lm.OOI, objeto: Prorrogação Contratual pe. 
riodo de 2011212.001 • 19/1212.002. 

o.t) 2' Tenno Aditivo de Reli-ratificação 0.0 conlrnto n.' 1680/99, 
conlrnt:ld:l: Trnn~vep:1f - Trnnspor1e, e Veículo! Paraná lId:l .• data da 
3isin:Huralvigência: 20/1m.OOl, objeto: Prorrog<lÇ30 Contratual pc­
riodo de: 2011212.001 • 19/1212.002. 

05) 3' Tenno Aditivo de Reti~rntilic3ÇlIo ao contrato n.' 1682199, 
contratatf:l: Transvepar ~·'l'ransportes e Veículo5 Paraná Ltda., data da 
assinalurnlvig~ncia: 2011212.001. objeto: Prorrogação COolratual pc. 
nodo de 2011212.001 • 1911212.002. ' 

06' I' Tcrmo Aditivo de Reli·ratificaç30 ao conlr.lto n.' 1290198. 
contratada: Transportadora Santo André lCd3 .. dala da a.uinalU~: 
OJ/lln.cXU, vigêm:ia: ()q1l112.00I, objeto: Prorrog:Ilii'1I0 COnlt3lual 
pcriodo de 09/1If.!.001 a 08/11n.002. 

07) J! Tenno Aditivo de Rcti*r:ltificação ao c:ontr.uo n.' 1289/98. 
contraluda: Transportadora Santo Andrc!: ll.d.:t .• data da a.ssin;ltu~: 
OJ/lln,OOI, vig~nda: OJIlIn.OOI, objeto: Prorrog3ção Contratual 
pcrfodo de 03/lln.001 .0211112.002. 

08) 2' Termo Aditivo de Reti-ratificação ao eonUilto 
c:onlr::ltad:.: Transportadora Santo André . d./á.(si"",,,/vi· 
gc!neia: 0410112.002. objeto: Prorrog.:Jç3.o 
0410112.002 • 031OIn.003. 

(9) 2' Termo Aditivo de Reli-rntific3ÇlIo Do' contraio o.' 166.MB, 
contratada: Transportadora Santo' Andr~ LIda, dal3 d3 assin:.Lur.t!vi· 
geneia; 15101I2JX>2, objelo: ProrrogilÇ"Jo Conlr.llual penodo de: 
15iOJn.002 • 1410112.003. 

JO) 2' Ternlo Aditivo de Reli-ratificaç30 ao conlr.lío n.' 1555198, 
contr.lIat.!.:J: Trmsport.:"ldora Santo Andr6 Lida., dilt3 da as.sin3turn/vi· 
geneia: 04lOln.OO2. objeto: Prorrogação Contratual período d~ 
04/(1I12.oo2 • 0310112.003. 

11) 2' Termo Aditivo de Reti-r::Itilicação ao éonlr.uo n.' IS54198, 
contrnlada: Tr::In1>(WHUdor3 Santo And~ lida .. d:lfa da 1L~,in.atuioJvi· 
g4!ncia: 04101/2,002. objeto: Prorrogação COnl..r3luaJ per(odo de 
O4lOln.OO2 • 03101n.ooJ. 

12) 2' Termo Aditivo de Reti-rnLificaçilo ao conl.r.Jto n.' 0006l01. 
conltauda: RJ Projeto! e Empreendimentos LIda., d:!t3 d;J assina· 
tura/vigência: 3110112.002. objeto: Prorrogaçllo Conlr31uaJ penado de 
3110112.002.3010112.003. . 

13) I' Termo Aditivo de Reti.ratific3ÇlIo ao conltalo n. f 024JAH, 
c:onl.r.ltad3: Sedmar ServiçO! Especializado! e Transpor1es Maciog~ 
LJda., data da a.'õsinatur::1! 01/0312.002. vig~ncià: 02/[)ln.002. objeto: 
Reequilibrio Econômico. Financeiro da parcela PA (eombu!l(vel), 
Valor Global: R5 39.330.95. desembolso no .. <;«I<io: R.$ 20.648.75. I . . . 

4) I' Termo Aditivo de Reti-ratificaçilo ao conlr.1to D.' 0203/01. 
conlr.ltooa: Sedmar Serviços E..~pedaliza.dos 'cf ·Transportes Maring.i 
Lida., data da a. .. sinatura: 01IOJ12.002. Vigência: 0210112.002. objeto: 
Reequilibrio Econômico· Fmanceiro da parccla PA (comoosúvel), 
Valor Global: RS· 68.338.40, dcS(:mbolso 00 uerdcio: RS 

, 27.904,85. .. 

15) If Tenno Aditivo de Reli-ratificação ~ COOlJiIl~ ·n.' 0205101, 
contratada: Sedmar Serviço! Especializados e Transporte! Macing;! 
ltda. dat .. dJ a.~.inJltura.: OII0311.002, vigencia: 0210112.002, objeto: 
Rcequilibrio Econômico • Fina.nceiro da parcela PA (combuslrvel). 
Valor Global: RS 6S.093,41, desembolso no exercfcio: RS 
2.6.579.81. 

.16) I' :renno Aditivo de Reli-ratilicação 10 conlr.lto n.' 0246.tUI, 
. conlnlada.: Sedma.r Serviço! Especializados e Tr.J.IlI;porte! Maring:S 

ltda., data da ac:..dnatura: 0110312.002, vig!ncia: 0210112.002. objeto: 
Rcequilibrio Econômico - rmanceiro d.t parcela PA (combustlvel), 
V.lor Global: R$ 11.955.62, desembolso no e..reCeio: RS 
35.977.81. 

,I. 

17) I' Termo Aditivo de Reli·ratificação ao contraIo n.' 024-
coolr.llada: Scdmilt Serviço!! E~p;:ci3li.z.ado5 e Transporte... Ma; 
Ltda.. data da winaturn: 011OJn.OO2, vig~nci3: O2JOln.OO2, ar 
Reequilibrio Econômico * Financeiro da parcela PA (combusl 
Valor Global: RS !59.409.71. d~embolso no e:<.erc(cio: 
27.889..56. 

18) I t Termo Aditivo de Reti·rntificação ao conl.r::tto n.' o.tO/1 
contratada: A. Tooanni Construções e Serviços LJda., data d. 
sinaluralvigência.: 2010212.002. objeto: Exclusão 06 s-erventes d 
h:... e inclusão 02 ~rvenles de M h:l. no Edindo Sede. exc· 
horário sábado AC Jaú e alteração de horários em diverms unid 
V.lor Glob.l: R$ 490.292..52. desembobo no emdeio: 
382.700,55. 

19) I' Temlo Aditivo de Reti-ratificação ao conlrato n.' 020 
contr.u.ada: Sedmar Serviços EspecialiZ..1dos e Transpof1es Ma 
LIda., dlllll. da as.\inatura: 0I/OJI2.002. vig~ncia: 02JúJI2.002. ot 
Reequilibrio Econômico ~ Financeiro da parcela PA (çombust 
Valor Global: R$ 66.780.43, desembolso no uerdcio: 
27.268,68. 

20) I' Termo Aditivo de: Reli·ratificação ao conlrato n.' 020 
controlada: Sedm:u Serviços Especializados e Tran.sportes Ma: 
Lida., data da a.Hinatura: OI103n.OO2. vig~nci.a: 0210112.002. or 
Reequilibrio Econômico - Financeiro da parcela PA (combusti 
Valor Glob31: RS 59.3S3.8-*, desembolso no exerclcio; 
24.236.15. 

21) I' Tenno Aditivo de Reti·ratificaçào ao contraio n.' OJ2: 
contralada: Sedmar Serviços Especializ..1dos e Transportes M3t 
Ltda., dat3 da as.'õinatuCil: 0110312.002, vig~ncia: 0210112.00"2, ob 
Reequilibrio Econômico· Financeiro da parcela PA (combustj.. 
Valor Global: RS. 69.933,71. desembolso no exercfcio: 
:1-1.485.61. 

22) I' Termo Aditivo de Reli-r.u.ificaçlo ao conlr.Uo n.· 037': 
contratada: Sedmar Serviços Especializad05 c Transpolles M;u­
Ltda .. data da assinatura: 01/0312.002. \lig!ncia: 02/01/2..002. 00. 
Recquilibrio Econõmico .. FintlflCeiro da parcela PA (combustl 
Valor Global: RS 58.331.52. desembolso no c,;erdcio: 
40.021.90. 

(or. EI. n' 127n002) 

ANEXO I 
j.;'.c,',t. 

: •. ,,, .. : l~ AVISOS ';u RECURSOS CONTRA A IlADILITAÇÁO DE TERCEIROS. CONHECIDOS E PROVIDOS .. ' 

A Comis.. .. Jo E.'õ~i;i de. Licitaç50. corutituída ~1!lIPort.:uia Me n" 811, de 29 de de7..embro de' 
1991. sua\ :)ltcraç~,i c, ~,.';QnfOmlit.!'ll.le com 0$ Editah de licitaç~o. toma público que a sessão para. 
I ahcrtum do~ inv(~lucro.'í contendo as Proposlôl.'1 de Preços da.! Proponentes cla .. uificadas na C~m-. 
correnei .. n- 073nOO().~~RJryIC, .(oçaJidade.s de .São ViceJlle de Minas,· Simonésia. TImóteo. ;Yargem: 
Alegre, VárzC3 d~ Palma. Vat7~lândia c Viscontle do Rio Branco, E.~tado de Minu Gerais. será realizada. 
no di3 2.S de m:l.fI;o de 2QO~r.à.s ()I):OO hor.l~. na DelegilCia do Ministl!rio da,· Comunicnçôcs Supervisora.· 
no &tat.lo de Min:ls Gerais. no seguin!c enderC'Ço: Rua ·l1mbir:l.'. 1178 • Cenlfo. Belo HorizonteIM:G.· 
Ficam eonvoc3dos 01 p<l!-iíçiJX:~.~alicilnç30, bem como. convidado! demais inl~res.s3tlo.s em.~ompruthlll 
os lr::1balhos. 

; ~ :'1 ,:.'. I:: ,:1 
A ComiSsão E.'õpecial de licitação, ronslitu(ilil pcla Portari3 MC n- 811. de 29. de dezembro de; 

1997, suas allerações e, em conformidade com os Editais de licitação. loma público que realizará sessão 
c.o;pccflica paro abcf1ur.& dm invólucros contendo .a documcnlaç~') de Habilir:lç50, e rubrica tla.~ Pro(m.~ta.J 
T~cnic3.1 e de Preços dos Editais reladon.ldos no ljuadro ab3ixo, no dia 27 de março de 2002. às 10;00 
hom'õ, r.a Delegacia do Mini.~lério d:u ComunicilÇ(ks Supervisor3 no E!tatlo do Ceará, no seguinle 
endereço: Rua Senador Vigl1io Távora. 2500 • Oioní:..io To~. FortalezalCE. Ficam eonvDC:ldos os 
partícipes da licitação, bem como convidados demai.~ interess.ado:.. em 3CompaMar os lr::1balhos. 

Concurrência N'" • loc:1lidade (S) UF 

~~~~ Aurom. Beberibc. Canus. Crato, Ihiapin3. Pxatuba. Pentctostcs. CE. 
Qub.cramobim. S:uuana do Acaraú, S3.o Benedilo. Traio e Ub.:t~ 

~--~~·~c----- 'q~~,,-.~--------------------------------+---~ 
~~~ ~!~~li!n~i~Tha·ar3. . ~: 

I~· . .l.' j I r 

A Cumi~são Espcci3J de licilõlç5n. con31itufda pela POf1aria Me n,- 811. de 29 de dezembro de 
1997. e suas alterações, em conformhJac..lc com a legislação em vigor e Editais de lidtação. loma 
público o resul!3do de aná.lise tios rtcuno., interposlos nas (ases de habilitação e dc classificação de 
proponentes. caIU relação às concorr~ncias c respectivos serviço, indic3dos no! Anexo,. 

C~'t1I' ~reô LOCAliDADE UF RITORJü..,);I~rrof'IT~·~, 
,\0 E: 

SS~IC 
01012001 fM PORTO VELHO RO AMAZe'fH~ CABO G.S. COt\~lCAÇOI 

01012001 FM PORTO VEUIO RO AMAZflf:ldA CABO RADIO l'I/;;CMAIR. 

ANEXO 11 

RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS· CONHECIDOS E PROVIDOS 

~TN<elf" \ireô 
W· 

~JUMC 
158/1991 TV 

(or. EI: n' 3212002) 

LOCALIDADE UF lieCfjRREN'l'~ CONl'"(;~;<1S1FT( 
A DE: 

PORTO ALEGRE l\s-b~ .. mEvill'\.q.gl~MAN. 

RESULTADOS JULGAMENTO 
CONCORR~NCIAS 

SIIiTFÜ"IA NAUV,\ C 
C M Nlb~ÇOES L: 

A Comissão Especial de Licitação, constiturda pela Portaria Me o" 811, de 29 de dezembn 
1991, ,u~, alter::w;õe.1 e. em conformidade com O! Edital! de. licilaÇlIo. toml1l público os re1>uhildo' 
ponluação das ProposL"lS ·de Preços pela Outorg:t (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribu(do a c 
IIcít.mle, d~l:lInndo vcnçedoms. para 3.\ localidade3 lndic.'lda.s nO$ Alltl~OS, as propol}enles que 
t..ivc:rnm o maior Valor Ponderado niU Concorrências de n-! 04.1. 105 e 10000()()()..SSRlMC. 



.....----'-' , Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado do Ceará ,_,-<~;-~'i.\:-; 

I 

ATA DA REUNIÃO DE RE_CEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ~E ,I ,,:~Ç1 
HABILITAÇAO E DAS PROPOSTAS DAS \ :"1 

CONCORRÊNCIAS N°So_005, 006 E 007/2000-SS~C '-\Z _ ~1'.-
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA " , ,,-

MODUtADAEONDAS MÉDIAS 

Ao~,,5 (cinco) dias do mês de junho de 2000, às Qh (nove horas), no Auditório 
da Dêlegãaa'(foMlnistéiio 'das Comunicaçõesncr Estado do Ceará, situada na 
Avenida Senador Virgílio Távora, 2.500 - Dionísio Torres, em Fortaleza/CE, " ',' )',,' 4 sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela 

'~. '~ . Portaria do Ministério das Comunicações n° ,811, de 29 de dezembro de 1997, 
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação n° 1 alínea "f' , de 02 de março de 1998, publicada no 
'DOU do dia 05 subsequente, e alterada pela de n° 2, de 1° de junho de 2000 (in 

r DOU do dia 05 subsequente, Seção 2, p.7), com a participação de FABÍOLA 
MARIA SANTIAGO DE CARVALHO no exercício da presidência, devido ao 

/ ,gozo de férias da presigente nomeada, e de seus membros GRACY MARIAÁ~\ 
. (, '. ANDRADE DE OLIVEIRA e CILMA FERREIRA DA SILVA, esta última: \:1 
, em confonnidade com o art. 2° da Portaria do Presidente da CEL de 02 de " / 

,'março de 1998, publicada no DOU de 05 subsequente, para o recebimento e '/, 1 

rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas /-
Técnicas e as Propostas de Preços, bem como abertura e rubrica da 
Documentação de Habilitação dos interessados nestas licitações, que Objetivam~ J.Y. ,I 

' .a outorga de pennissão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
~, \ 'Freqüência Modulada (Concorrência n° 005/2000-SSRlMC), nas localidades de 
'\~~\, :Aurora,' Beberibe, Cariús, Crato, Ibiapina, Pentecoste, Quixeramobim, Santana 

\ \, do Acaraú, São Benedito, Trairi e Ubajara, deste Estado, e a outorga de 
concessão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas 

~ 
Médias (Concorrências nOs. 006 e 007/2000-SSR!MC), nas localidades de / 
Hidrolândia, Eusébio e Ubajara, no Estado do Ceará, indicadas no Anexo I dos ~y 
Editais citados, processando-se os trabalhos '''na conformidade do item 9 dos 

.~ _ Editais (Abertura dos Invólucros e Apreciação dos Documentos de ~ 
.~ Habilitação), na seqüência seguinte: (1) assinatura da Lista de Presença dos .' 
'Á17 representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente 
fIItfI constituídos, bem como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas à 

presente Ata; (2) recolhimento dos Protocolos de comparecimento às O . 4 licitações; (3) entrega dos invólucros à Comissão de Assessoramento Técnico ~{f7 
. ,.' pelos representantes das seguintes Proponentes: I)Conconência n0005/2000-

SSRlMC, a) RÁDIO SÃO JOSÉ DE UBAJARA LTDA., representada pelo 
Sócio, o Sr. José Odmir dos Anjos, Carteira de Identidade nO 196721-81 V 
SSP/CE; b) REDE FORTAL DE COMD,NICAÇÕES representada pelo ~ 

~ .~: 1-. \\r 



... Gt 

, ' 
:i'· l 

CONCORRÊNCIAS N'S. 005, 006 e oomooo-ssRlMC - As.e'frlilI;Q i-i': 
, ,;\1.&10 

t ";;'kc,,,,~%--"""//T/ .)' 

Procurador, o Sr. Flávio Costa e Silva, Carteira d~/ entidade N~172.94 i' "I. \d 
SSPIPI; c) RÁDIO FM SERROTE LIDA. r~present / a pelo Sócio, o Sr. Lt~ -. ~ c/' 

Moura da Costa, Carteira de Identidade nO ~7.002.5[. 7.147 - SSP/CE; d) E~~.,,I.. 
FM LIDA. representada pelo Procurador, o Sr. Luis Mvura da Costa, CarteIra '''-..-.---: 
de Identidade n° 97.002.597.147 - SSP/CE; e) RÁDIO FM VENEZA LIDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Luís Moura da Costa, Carteira de 
Identidade n° 97.002.597.147 - SSP/CE; f) FM BEBERIBE LTDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Cristi~no Lima de Menezes, Carteira de 
Identidade n° 90002160094 SSP/CE; g) RADIO FM LIVRAMENTO LIDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Cristiano Lima de Menezes, Carteira de 
Identidade n° 90002160094 SSP/CE;' h) RÁDIO FM CANUDOS LIDA . 
representada pelo Procurador, o Sr. Cristiano Lima de Menezes, Carteira de 
Identidade nO 90002160094 SSP/CE; i) FM CARIUS LIDA. representada pelo_ 
Procurador, o Sr. Cristiano Lima de Menezes, Carteira de Identidade ~"" 
90002160094 SSP/CE; j) RÁDIO VENTO NORTE LIDA. representada pelo ~ 
Procurador, o Sr. Cristiano Lima de Menezes, Carteira de Identidade n° ~' 
90002160094 SSP/CE; k) TRIBOS FM LIDA. representada pelo Procurador, 
o Sr. Cristiano Lima de Menezes, Carteira de Identidade n° 90002160094 
SSP/CE; 1) LICÂNIA FM LTDA. representada peRo Procurador, o Sr. Luiz 
Narcélio Silva dos Anjos, Carteira de Identidade n° 167543-81 SSP/CE; 
m)RÁDIO AQUARELA LTDA. representada pelo Procurador, o Sr. Fabiano 
de Cristo Teixeira Pinho, Carteira de Identidade n° 279.047 SSP/CE; n) 
,SISTEMA DE RÁDIO JORNAL CULTURA DO CEARÁ representada pelo 
Procurador, o Sr. Fabiano de Cristo Teixeira,Pinho, Carteira de Identidade n° 
279.047 SSP/CE; o) TV MUCURIPE LTDA. representada pelos Procuradores, 
o Sr. Fernando Eugênio Medeiros Marinho, Carteira de Identidade n° 803.055 
SSP/CE e a Sra. Yoshimi Yada da Silva; Carteira de Identidade n° W 674454-
:8 SE-DPMAF; p) RÁDIO TRÊS CLIMAS LTDA. representada pela Sócia, a 
Sra. Eveline Pessoa de Araújo, Carteira de Identidade n° 01238102 CRC/CE; 
q) RADIOFÔNICA. COM MARKETING LIDA. representada pelos 
Procuradores, a Sra. Naélya Barbosa da Silva, Carteira de Identidade n° 
1981262-90 SSP/CE e o Sr. José Hamilton Cavalcante Medeiros, Carteira de 
Identidade n° 309421 SSP/CE; r) AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Fausto Rangel Contijo, Carteira de 
Identidade n° 13510 OAB/CE; s) FH LlNHARES E elA LTDA. representada 
pelo Procurador, o Sr. Fausto Rangel Contijo, Carteira de Identidade n° ] 351 O 
OAB/CE~ t) CONCÓRDIA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Fausto Rangel Contijo, Carteira de 
Identidade nO 13510 OAB/CE; u) RÁDIO FM OBJETIVA LTDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Eliomar Santos Costa, Carteira de 
Identidade n° 95002676687 SSP/CE; v) FM IBIAPINA LTDA. representada 
pelo Procurador, o Sr. Eliomar Santos Costa, Carteira de Identidade n° 
95002676687 SSP/CE; x) RÁDIO FM CAXITORÉ LTDA. representada pelo 
Procurador, o Sr. Eliomar Santos Costa, Carteira de Identidade n° 

2 
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CONCORRÊNCIAS N0S. 005,006 e 007/2000-SSRJMC _ Mse:"2» $,:' ,c'". (,~(, _--o 

, ,r:~",,~_~=.~~ .. ~ ,orc> ,~o .• ,~,..,~::.'~:,;> _ ~í l~,: 
95002676687 SSP/CE; y) GUERREIROS DO i OMUNICAÇO~EFI'\\):-\' 
LTDA. representada pela Sócia, a Sra. Moema Con'~( ão Thiago, Carteira' '~ o Me, I 

Identidade n° 226631 SSP/CE; z) RÁDIO C ' i S DE QUIXERAMOBI ~\t> 
L TDA. representada pelo Sócio Sérgio Eduardo olanda Machad0,J Carteira de ....... ::_-~, 
Identidade n° 948581-85 SSP/CE; e w) WEB COMUNICAÇOES LTDA. 
representada pela Procuradora, a Sra. Heldenita Maria Carvalho de Farias 
Montenegro, Carteira de Ide!ltidade n° 93002193230-SSP/CE; lI) Concorrência 
n0006/2000-SSR/MC a) RADIO FM SERROTE LTDA. representada pelo 
Procurador, o Sr. Luis Moura da Costa, Carteira de Identidade n° 
97.002.597.147 - SSP/CE; e b) RÁDIO FM PRINCESA DE HIDROLÂNDIA 
LTDA. representada pelo Procurador; o Sr. Francisco das Chagas Martins 
Timbó, Carteira de Identidade nO 94003020310 SSP/CE; o representante da 
GUE~IROS I?O SOL COMUNICAÇÕE~ LTDA., a Sra. Moem~ Corre,ia:r' 'l\ 
São ThIago assmou por engano a hsta 'de presença desse Editai; IIf~., 
Concorrência n0007/2000-SSRlMC a) RÁDIO SÃO JOSÉ SE' UBAJARA ::: .-.:. 
L TDA., representada pelo Sócio, o Sr. José Odmir dos Anjos, Carteira de'" 
Identidade n° 196721-81 SSP/CE; b) REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. representada pelo Procurador, o Sr. Flávio Costa e Silva, Carteira de 
Identidade N~172.940-SSPIPI; c) RÁDIO FM SERROTE LTDA. representada 
pelo Procurador, o Sr. Luís Moura da Costa, Carteira de Identidade n° 
97.002.597.147 - SSP/CE; d) RÁDIO FM VENEZA LTDA. representada pelo 
Procurador, o Sr. Luís Moura da Costa, Carteira de Identidade n° 
97.002.597.147 - SSP/CE; e) GUERREIROS DO SOL COMUNICAÇÕES 

'> L TDA. representada pela Sócia, a Sra. Moerri~ Correia São Thiago, Carteira de ~ 
Identidade n° 226631 SSP/CE; e f) RÁDIO TRÊS CLIMAS LTDA·

C 
~J 

representada pela Sócia, a Sra. Eveline Pessoa de Araújo, Carteira de ~ 

S~l 
.~ 

~~ 
, 

Identidade n° 01238102 CRC/CE. A representante da WEB 
COMUNICAÇÕES LTDA. a Sra. Heldenita Maria Carvalho de Farias 
Montenegro assinou por engano a lista de presença desse Edital. (4) As 
Propostas Técnicas e de Preços pela Outorga da Concorrência n° 005/2000-
SSR/MC foram apresentadas pelas Proponentes, a seguir ordenadas: a) RÁDIO 
SÃO JOSÉ DE UBAJARA LTDA., para as localidades de: Ibiapina e ~ J 
Ubajara/CE; b) REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES para as localidades LU'-'" 
de: Beberibe, Crato, Pentecoste, Santana do .ó.caraú, São Benedito, Trairi/CE; 
c) RÁDIO FM-.SERROTE LTDA. para as loc~lidades d~Am:óra e Santana do 
Acaraú/CE; d) ECO FM LTDA. para as localidades de: Ibiapina e São 
13enedito/CE; e) RÁDIO FM VENEZA L IDA. para a localidade de 
UbajarwCE; f) FM BEBERIBE LTDA. para a localidade de: Beberibe ICE; g) 
RÁDIO FM LIVRAMENTO LTDA. para as localidades de: Pentecoste e 
TrairilCE; h) RÁDIO FM CANUDOS LTDA. para a localidade de 
QuixeramobimlCE; i) RÁDIO FM CARIUS LTDA. para a localidade, de 
Cariús/CE; j) RÁDIO VENTO NORTE LTDA. para a localidade de TrairilCE; \Jl k) TRIBOS FM LTDA. para a localidade de Crato/CE; l) LICÂNIA FM 

,tJJ~ LTDA. para a localidade de Santana do AcaraúlCE; m) RÁDIO AQUARELA 

~ e'fl: f VM~~. 3 



LTDA Para as localidades de: Aurora, Beberibe, , crato,~-IbiaPinr""'Z\' 
. . ., dA' - B d' T 'ru~ 1':' \0'1:, Pentecoste, Qmxeramoblm, Sant~na o.. carau, ao ene lto, ral ~~ ~I' YI G; ( 
Ubajara/CE; n) SISTEMA DE RADIO JORNAL i TURA DO CE " 
para as localidades de: Aurora, Beberibe, Cariús, rato, Ibiapina, Pentecost '\'rl _ ,~ 
Quixeramobim, Santana do Acaraú, São Benedito, Trairi, Ubajara/CE; o) TV 
MUCURlPE LTDA. para as localidades de: Crato e Quixeramobim/CE; p) 
RÁDIO TRÊS CLIMAS LTDA. para as localidades de: Aurora, Beberibe, 
Cariús, Pentecoste, Quixeramobim, São Benedito, Trairi, Ubajara/CE; q) 
RADIOFÔNICA. COM MARKETING LIDA. para as localidades de: Aurora 
e Ibiapina/CE; r) AURORA COMUNICAÇÕES LIDA. para a localidade de 
Aurora/CE~ s) FH LINHARES E elA LTDA. para a localidade de 
Ibiapina/CE; t) CONCÓRDIA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LTDA. 
para a localidade Beberibe/CE; u) RÁDIO '.F1\11 OBJETIVA LTDA. para a 
localidade de Crato/CE; v) FM ffiIAPINALTDA. para as localidades de: 
Ibiapina e São Benedito/CE; x) RÁDIO FM CAXITORÉ LTDA. para a~--~ 
localidade de Pentecoste/CE; y) GUERREIROS DO SOL COMUNICAÇÕES -' 
L IDA. para as localidades de: Beberibe, Crato, Trai ri e Ubajara/CE; z) J 
RÁDIO CANUDOS DE QUIXERAMOBIM LTDA. para a localidade de 
QuixeramobimlCE w) WEB COMUNICAÇÕES LIDA. para as localidades ~ 
de: Crato e QuixeramobimlCE; Da Concorrêncja nO 006/2000-SSR/MC para a ~ 
lo~alidade de Hidrolândia/CE, foram aprese!1tadas pelas Proponentes a(,~J\ 
RADIO FM SERROTE LTDA. e b) RADIO FM PRINCESA DE~ '" 
HIDROLÂNDIA LTDA.; E da Concorrên~j,a. n° 007/2000-SSR/MC foram '" 
~presentadas pelas Proponentes, a) RÁDIq SÃO JOSÉ DE UBAJARA 
LTDA., para a localidade de Ubajara/CE; b) REDE FORTAL DE ~) 
COMUNICAÇÕES LTDA. para a localidade de Eusébio/CE ; c) RÁDIO FM 1 (i;' 
SERROTE LTDA. para as localidades de Eusébio e Ubajara/CE; d) RÁDIO 
FM VENEZA LIDA. para a localidade de Eusébio/CE e) GUERREIROS DO 
SOL COMUNICAÇÕES LTDA. para a localidade de Eusébio/CE; f) RÁDIO 
tRÊs CLIMAS LTDA. para a localidade de Ubajara/CE. (5) Para os 
representantes das proponentes presentes da Concorrência n° 005/2000-
SSRlMC, concordaram, por unanimidade, nomear a Comissão fonnada plelos 
senhores Fausto Rangel Gontijo representante da FM LINHARES E CIA 
LTDA./CONCÓRDIA RADIODIFUSÃO E PUBLICIDADE 
L TDA! AURORA COMUNICAÇÕES LTDA., Eliomar Santos Costa, FM 
ffiIAPINA LTDAlRÁDIO FM OBJETIVA L IDA./RÁDIO FM CAXITORÉ 
LTDA., Francisco das Chagas Martins Timbó, RÁDIO FM PRINCESA DE 
HIDROLÂNDIA LTDA. e Heldenita Maria Carvalho De Farias Montenegro, 
WEB COMUNICAÇÕES LIDA. Nas Concorrências nOs 006 e 007/2000-
SSRJMC, todos os proponentes presentes rubricaram os invólucros e a 
documentação. (6) No Pfoceqjmento de verificação dos invólucros constatou­
se que o invólucro do Omjunto n° 1, do proponente RÁDIO FM SERROTE 

'-.&, LTDA. da Concorrência 006,./2000-SSRlMC, para a localidade de Hidrolândia, 
.,~ não atendeu ao subitem 8.3, do Edital, sendo o mesmo recusado e lacrado 

~ o~,~iW~ 
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juntamente com os respectivos invólucros dos Conju~t/s nOs 2 e 3, LACRE 
J572781, tendo o seu representante solicitado Te de Inclusão, solicitan .<. O:vl C j 

retificar a irregularidade, sendo negado pelaComis ao, ausentando-se às llhO Jl~:'l' 
(onze horas) da sessão.(7) Continuando com o procedimento de verificação dos ........ ~." 
invólucros constatou-se que o invólucro do Conjunto n° 1, do proponente 
.RÁDIO FM SERROTE LTDA. da Concorrência 007/2000-SSR/MC, para as 
localidades de Eusébio e Ubajara/CE, não atendeu ao subitem 8.3, do Edital, 
sendo o 'mesmo recusado e lacrado juntamente com os respectivos invólucros 

. dos Conjuntos nOs 2 e 3, LACRE N° E350535, assim como da RÁDIO FM 
VENEZA LIDA., o invólucro do Conjunto n° 1, da Concorrência 007/2000-
SSRlMC, para as localidades de Eusébio/CE, não atendeu ao subitem 8.3, do 
Edital, sendo o mesmo recusado lacrado juntamente com os respectivos 
invólucros dos Conjuntos nOs 2 e 3, LACRE N° V916192. Com relação ao 
subitem 8.3 dos respectivos Editais, esta Comissão faz constar em ata que 
afixou nas paredes internas e externas do . auditório da DMC/CE, lembretes 
advertindo sobre a necessidade de rubricar os invólucros antes da sua 
apresentação, porém os dois casos citados anteriormente não apresentaram 
rubrica em nenhuma das partes dos invólucros dos conjuntos n° 1, dessas 
licitantes, cujos lembretes encontram-se em anexo a presente ata e devidamente 
rubricadas pelos proponentes~ (8) Na verificação dos invólucros constatou-se 
que os invólucros do" Conjunto n° 1, dos' proponentes: a) RÁDIO FM 
CAXITORÉ LTDA. para a localidade de Pentecoste/CE, b) RÁDIO FIVf 

,SERROTE LTDA, para as localidades de Aurora e Santana do Acaraú e, c) 
'FM IBIAPINA LTDA. para as localidades 'de' Ibiapina e São Bendito/CE, da 
Concorrência 005/2000-SSR/MC, respectivamente, não atenderam ao subi tem 
8.3, do Edital, sendo os mesmos recusados e lacrados juntamente com os ~ 
'correspondentes invólucros dos Conjuntos nOs 2 e 3, LACRE N° D249428, rÇ~ 
:onde na ocasião o representante da proponente FM IBIAPINA LTDA. solicitou ~ 
,Termo de Inclusão em Ata, alegando que os invólucros de sua empresa teriam 
'sido recusados por falta de rubrica nos mesmos, não aceitos pela Comissão, 
mencionando o ocorrido com o invólucro do Conjunto nOl da RÁDIO TRÊS 
CLIMAS L TDA., mencionado em seguida. (9) Na verificação dos invólucros 
constatou-se que o invólucro do Conjunto nO 2, do proponente FM BEBERIBE ./. 
LTDA. da Concorrência 005/2000-SSR/MC, para a localidade de Beberibe/CE, 

'. não atendeu ao subitem 8.3, do Edital, seº.do o mesmo recusado e lacrado 
juntamente com os respectivos invólucros dos Conjuntos nOs 1 e 3, LACRE N° 
·F350537. Com relação ao invólucro do Conjunto n° 1, da Proponente RÁDIO 
TRÊS CLIMAS LTDA., embora estivesse devidamente rubricado, verificou-se 
que uma das extremidades do mesmo estava parcialmente descolada, sendo ( 
·comunicado o fato aos demais proponentes desta conconência e que o mesmo () ~~ 
ocorreu devido a pilhagem e manipulação durante os procedimentos, razão pela ~ 
qual foi aceito pela Comissão e pelos proponentes desta Concorrência 
'lm.:,scJllc,s.( 10) J{uvJH.;a, jJ01 l:01H,;oIlclH.aa, OOS 111 vólul:wS l:outCH<.Jo as lJwpostas / 
Técnica e de Preço pela Outorga, por todos os membros da Comissão de ~ 
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Assessoramento Técnico, pelos representantes das C ti: orrências 006 Ir fI._\ 
007/2000-SSR/MC e pela Comissão dos representantes/ egais das licitantes d '1 o M ç 

, 'Concorrência n° 005/200~-~SR/MC.(! 1 ~ as Propost Técnic~s ~ de pre?o '~~tv 
pela Outorga foram acondIcIonadas, dIstmtamente, por concorrenCla e por tIpo 
de proposta, em sacos plásticos, conforme lacres indicados a seguir: a) 

ctZ· Concorrência n° 005/2000-SSR/MC, Proposta Técnica com lacre n° G461,,64~, 
Proposta de Preço pela Outorga com lacre n° Z027204, b) ConcorrenCIa 
006/2000-SSR!MC, Proposta Técnica com lacre n° X027206, Proposta de 

.Y 
\ 

Preço pela Outorga com lacre nO N683860, e c) Concorrência n° 007/2000-
SSR/MC, Proposta Técnica para a localidade de Eusébio/CE, com lacre n° 
Y027204, Proposta de Preço pela Outorga para a localidade de Eusebío/CE, 
com lacre n° R 794986, Proposta Técnica par~ a localidade de Ubajara/CE, com 
lacre n° K572759, Proposta de Preço pe~!a Outorga para a localidade de 
Ubajara/CE, com lacre n° R794973, e encaminhadas à sala de guarda desta 
Delegacia. (12) Rubrica por concorrência, dos invólucros da Documentação de 
Habilitação, por todos os membros da Comissão de Assessoramento Técnico, 
pelos representantes das Concorrências 006 e 007/2000-SSR/MC e pela 
Comissão dos representantes legais das licitantes da Concorrência n° 005/2000-
SSR!MC. (13) Em seguida, a Senhora Presidente da Comissão anunciou o 

, início da abertura dos invólucros da Documentação de Habilitação, as quais 
'foram rubricadas pelos membros desta Comissão, pelos representantes das 
Concorrências 006 e 007/2000-SSRlMC e pela Comissão dos representantes 

" legais das licitantes da Concorrência, n°· 005/2000-SSR!Mc. (14) A 
Documentação de Habilitação foi assim recebida: I) Da Concorrência nO l' 

~
' 005/2000-SSR/MC: a) RÁDIO SÃO JOSÉ DE UBAJARA LIDA., 26 folha.s; r:~ 

,/ b) REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LIDA. 35 folhas; c) RÁDIO FM '-O 
..7 , SERROIE LTDA. recusado e lacrado (item 8.3) d) ECO FM LTDA. 31 

'~~. folhas; e) RÁDIO FM VENEZA LIDA. 29 folhas; t) FM BEBERIBE LTDA. 
~ :' recusaqo e lacrado item 8.3; g) RÁDIO FM LIVRAMENTO LTDA. 30 folhas 

xl 

; h) RADIO FM CANUDOS LTDA. 30 folhas; i) FM CARIUS LTDA. 32 
folhas j) RÁDIO VENTO NORTE LTDA. 31 folhas; k) TRIBOS FM LIDA. /­

·36 folhas; 1) LICÂNIA FM LTDA. 30 folhas; m) RÁDIO AQUARELA 
LIDA. 34 folhas; n) SISTEMA DE RÁDIO JORNAL CULTURA DO 
CEARÁ 33 folhas; o) TV MUCURIPE LTDA. 87 folhas; p) RÁDIO TRÊS 

'. CLIMAS LTDA. 42 folhas; q) RADIOFÔNICA. COM MARKETING LTDA. 
,36 folhas; r) AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. 39 folhas; s) FH 
LINHARES E CIA LIDA. 35 folhas; t) CONCÓRDIA RADIODIFUSÃO E 
PRODUÇÕES LTDA. 26 folhas; u) RÁDIO FM OBJETIVA LTDA. 36 
folhas; v) FM IBIAPINA LTDA. recusado e lacrado item 8.3; x) RÁDIO FM r' 

CAXITORÉ LTDA. recusado e lacrado (item 8.3); y) GUERREIROS DO SOL r~ (~ 
COMUNICAÇÕES LTDA. 34 folhas;, z) RÁDIO CANUDOS, DE ~ 
QUIXERAMOBIM LTDA. 28 folhas; w) WEB COMUNICAÇÕES LTDA. 

'41 folhas; 11) Da Concorrência n° 006/2000-SSRlMC: a) RÁDIO FM 1i\J"-../ 

SERROTE LTDA. recusado e lacrado (item, 8.3); e RÁDIO FM PRINCESA t--"\. 
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DE HIDROLÂNDIA LTDA., 26 folhas; lU) E da \'~~~ência n° 007/200~~:~\~1 ,,\\\~ 
SSRlMC: a) RÁDIO SÃO JOSÉ DE UBAJARA A., 26 folhas; b) RED ~ I) Iv! (. i Cj 

FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA,,: 3 folha~; c) RÁDIO F'.~ 
SERROTE LIDA. recusado e lacrado (item, 8.3); d) RADIO FM VENEZA ~ __ : .. :J:' 
LTDA. recusado e lacrado (item 8.3); e) GUERREIROS DO SOL 
COMUNICAÇÕES LTDA. 32 folhas; f) RÁDIO TRÊS CLIMAS LTDA. 31 
folhas; (15) O representante legal da proponente TV MUCURIPE LTDA, Sr 
Fernando Eugênio Medeiros Marinho ausentou-se às .l2h40m (doze horas e 
quarenta minutos), sendo substituído pela Procuradora a Sra. Y oshimi Yada da 
Silva, sendo que o primeiro retomou a Sessão às 16h40m (dezesseis hora e 
quarenta minutos), o representante, legal da RADIOFÔNICA. COM 
MARKETING LTDA, Sr. José Hamilton Cavalcante Medeiros ausentou-se às 
12h40m (doze horas e quarenta minutos) permanecendo a outra representante 
Sra. NAÉL Y A BARBOSA DA SILVA (17) A Presidente da Comissão 
comunicou aos interessados que vistas aos processos ocorrerão à partir do 
segundo dia útil ao desta sessão, conforme agendamento na Secretaria da 
Comissão, conforme previsto no item 13;6.2 do Edital. E, nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada esta reunião às 18h30m (dezoito horas e trinta minutos), 
em 5 de junho de 2000, tendo sido lavrada a presente Ata, que, após lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico e pelos representantes legais das licitantes ou por seus procuradores 
legalmente constituídos. 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO CEARÁ: . , 

Jt'vh~lt2 IJtd'ut~ ~".JA.~v cQ '-Í'--r'Vt-HV 
FABíOLA MARIA SANTIAGO DE CARVALHÚ 

PRESIDENTE 

~ ;(~Q !f VUlL~l V\ cf ~ ~ u {;\ 

CILMA FERREIRA DA SILVA 
MEMBRO 

/' PROPONENTES: ~. ~r rii;>, 0.:)'3''<> 
RÁDIO SÃO JOSÉ DE UBAJARA LTDA ~ ~ 

, c1) r 
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RÁDIO TRÊs CLIMAS LIDA. \ 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão de Assessoramento Técnico 

ATA 
EDITAIS N°S. 5,6 E 7/2000 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO DOCUMENTAÇÃO DE 
HABIUT AÇÃO E RUBRICA DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE 

PREÇOS PELA OUTORGA PARA LOCALIDADES NO ESTADO 00 
CEARÁ. 

Aos vinte e sete (27) dias do mês de março do ano de 
2002, às 10h (dez horas), na Delegacia Regional do Ministério das 
Comunicações no Ceará (1 0 Pavimento), sito na Avenida Senador 
Virgílio Távora, 2500, Dionísio Torres, nesta Capital, reuniu-se a 
Comissão de Assessoramento Técnico com a presença de sua 
Presidente, a Sra. MARIA SÓNIA AZEVEDO CABRAL, dos membros 
titulares FABíOLA MARIA SANTIAGO DE CARVALHO e GRACY 
MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA, e com a participação dos 
interessados nesta licitação. Deu-se início à Reunião para abertura dos 
invólucros contendo a documentação de habilitação das proponentes 
que tiveram recusados os seus invólucros e rubrica dos envelopes das 
propostas técnicas e de preços pela outorga das proponentes 
recusadas, por ocasião dos seus recebimentos em ato público, realizado 
em 5 de julho de 2000, iniciado às 9h e concluído na mesma data, às 
18h30, na forma da Ata anexa, em cuja reunião, que ora iniciamos teve 
respaldo no Aviso do Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
publicado no DOU de 14 do corrente mês, Seção 3, p. 60. (1) assinatura 
das listas de presenças das localidades indicadas que vão anexadas a 
esta ata; (2) A Presidente desta Comissão começou os trabalhos 
expondo os invólucros ao procurador da Concórdia Radiodifusão e 
Publicidade Ltda., interessada nestas concofiências, Senhor ~:t 
CLAUDIVAL CARDOZO DA SILVA, Carteira de Identidade nO 23506787-
8 - SSP/SP, aceitando-os intactos, inviolados e conferidos os lacres, . 
apostos por ocasião do seu recebimento; (3) as proponentes que 
tiveram seus invólucros recusados e lacrados (Lacres nOs. 0249428 e 
F350537) no Edital 5/2000 às localidades de Aurora, Beberibe, Cariús, 
Crato, lbiapina, Pacatuba, Pentecoste, Quixeramobim, Santana do 

~~' 
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Acaraú, São Benedito, Trairi e Ubajara, todas' no . 'z "', r ;.r:. te&l§)' 
canais destinados ao serviço de radiOOifusão. , , .. ,.emfr~qú~O,çiª./7/ 
modulada; no Edital 6/2000 (Lacre n° J572l;: à localidade de 
Hidrolândia/CE, concorrentes a canal desti / ado ao serviço de 

I 

radiodifusão sonora em ondas médias; e no E Ital 7/2000 (Lacres nOs. 
V916192 e E350535) às localidades de Eusé io e Ubajara, ambas no 
Ceará, concorrentes a canais destinados ao serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na seguinte seqüência: (4) as empresas 
concorrentes que foram convocadas nestes Editais para o 5/2000 -
freqüência modulada são as seguintes: a) para a localidade de 
AURORA/CE m RÁDIO FM SERROTE LTDA., b) para a localidade de 
BEBERJBE/CE - FM BEBERIBE L TOA.; c) para a localidade de 
IBIAPINA/CE - FM IBIAPINA L TOA.; d) para a localidade de 
PENTECOSTE1CE - RÁDIO FM CAXITORÉ LTOA; e) SANTANA DO 
ACARAÚ/CE - RÁDIO FM SERROTE L TOA.; e e) para a localidade de 
SÃO BENEDITO/CE - FM IBIAPINA L TOA.; para o 6/2000, ondas 
médias: para a localidade de HiDROLÂNDIAlCE - RÁDIO FM 
SERROTE L TOA.; para o 7/2000, ondas médias: para a localidade de 
EUSÉBIO/CE - RADIO FM SERROTE L TOA e RÁDIO FM VENEZA 
L TOA. e para a localidade de UBAJARAlCE - RÁDIO FM SERROTE 
L TOA. (5) abertura pela Comissão dos invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação das proponentes para a Concorrêncía nO 
005/2000-SSR/MC, da seguinte forma: FM BEBERIBE L TOA., com 32 
(trinta e duas) folhas mais o envelope, processo instaurado sob o n° 
53650.000317/2002, RÁDIO FM CAXiTORÉ LTDA., com 38 (trinta e 
oito) folhas mais o envelope, processo instaurado sob o nO 
53650.000318/2002, RÁDIO FM SERROTE LTDA, com 34 (trinta' e 
quatro) folhas mais o envelope processo instaurado sob o n° 
53650.000319/2002 e FM IBIAPINA L TOA, com 28 (vinte e oito) folhas 
mais o envelope processo instaurado sob o nO 53650.000320/2002; (6) 
abertura pela Comissão do invóiucro contendo a Documentação de 
Habilitação da FM SERROTE L TOA. com 34 (trinta e quatro) folhas. 
mais o envelope processo instaurado sob o nO 53650.000321/2002, 
proponente para a Concorrência nO 006/2000-SSR/MC; (7) abertura pela 
Comissão dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação das 

~ FM SERROTE L TOA. com 34 (trinta e quatro) folhas. mais o envelope ~"I---
processo instaurado sob o n° 53650.000322/2002 e RÁDIO FM VENEZA (/-{ 
L TOA. com 29 (vinte e nove) folhas mais o envelope processo ~, 
instaurado sob o nO 53650.000323/2002, proponentes para a 
Concorrência n° 007/2000-SSR/MC; (8) Toda a Documentação de 
Habilitação das proponentes foram rubricadas pelo procurador presente 
e pela Comissão de Assessoramento Técnico. (9) os lacres apostos nos .~' 

. _ .. \ \\i' 
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U \\ ,'AI' P'" 'berto" d" ,,,61o,,,, d, Oo,"meo"ç'o d. H'bm"ção e Rob"" d" Pcopo,"" TI,,,,,,, e d. 
Preços pela Outorga das Proponentes Recusadas - Editais nOs. 5, 6 e 7/2000-SSRlMC 
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invólucros contendo as Propostas Técnicas e d/Preços pela 0-, refã;/CE ,,ffi) 
,)....-: l ..,;~'lI~ 

estão consignados na tabela anexa; (10) procurador legal ",~' ntE?L/J;'~ 
constituído nada teve a consignar em ata; (11) Nada mais havendõ--a,~·""r>· 
acrescentar a Presidente da Comissão encerrou os trabalhos às doze 
horas, tendo sido lavrada esta ata que, após lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e 
pelos procuradores legalmente constituídos das proponentes 
classificadas e presentes, 

COMiSSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

'7d/'- ~I 
tt~~ç«~?j2-! 

MARiA SONIA AZEVEDO CABRAL 
Presidente 

*J~ /~ mO,h-'~ Q~;~ cÚ- '-{'Wt;u''--­
FABioLA MARIA SANTiAGO DE CARVALHO 

Membro 

GR~~R~ ~~EIRA Memtr~E DE 

PROPONENTES: 

i \ l ' v;~ ,~ 
, _' . c--=' ~ --=-..'. _____ --'-~ 

CONCORDIA RADIODIFUSAO E PUBLICIDADE L TOA 
Claudival Cardozo da Silva 

Procurador 
Carteira de Identidade nO 23.506.787 a 8 - SSP/SP 

Ata para abertura dos Invólucros da Documentação de Habilitação e Rubrica das Propostas Técnicas e de 
Preços pela Outorga das Proponentes Recusadas - Editais nOs, 5, 6 e 7/2000-SSRlMC 



Ata realizada em 27 de março de 2002, às 1 Oh -

ANEXO 

EDITAL 
LACRE PROPOSTA LACRE PROPOSTA DE 

TÉCNICA PREÇO 
005J2000-SSRlMC L683869 8138315 
006/2000-SSR/MC H461642 D249425 
001/2000-SSRIMC 8138320 F350538 

&/ / 
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Ata para abertura dos Invólucros da Documentação de Habilitação e Rubrica das Propostas Técnicas e de 
Preços pela Outorga das Proponentes Recusadas - Editais nOs. 5, 6 e 7/2000-SSRlMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

/-411 

N° da folha anterior: i~)U 
N0 desta folha: t::; 1\ - . 
N°s das demais folhas juntadas: 

/'._ t'.l 

,')[,.6 a 

nZ folhas seguintes, 

Brasília, 
q 

()I~l\- _---=:::.;~---de 2002. 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de juntada.doe 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 0005/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 006/2000 - SSR/MC 

Licitante: RÁDIO FM SERROTE L TDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53650000321/02 

I Resultado: 

UF Localidade 
CE HIDROLANDIA 

HABILITADA 

Serviço 
OM 

Brasília, 15 de maio de 2002 

/~1"'/ /' ,ç" ,/? 
i /:' ' 

LMA . ;ilLi7~---rnx 
Presidente da Comissão Especial de r,Acitação I ,I 

Grupo de Enquadramento 
A 

I Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 
;;26' 2 -Data ...... th . ./2002 - Seçao 3 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho de 2002, às15:0 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA N° 
005/2000 
006/2000 
00 /2000 

ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Titular 

RESULTADO N° 
0001 a 0004/2002 

0005/2002 
0006 E 0007/2002 

-l~Lj~ . 
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 

Vice-Presidente 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
Titular 

,,~~~ '~~S<, NAPOLEÃO EMAN L VALADÂD SI 
Titular 

i 
I1 

li 
li 
II I 
11 
li 
I1 
'I 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

LETRÔNICA 

~'l 
'-/ Nesta data; juntei ao presente processo, além desta, as Kfolhas seguintes, 

em conformidade com os dados abaixo indicados: 
j-'') 

N° da folha anterior: 0,-':) 
N° desta folha: SL! . 
N°s das demais folhas juntadas: ,55'- a 010 

r 'i/ Brasília-DF, lU v ~~.(A..L.L-"'-""-___ de 2003. 

C:ltvleus documentos\TemlO de juntada doe 



A~EXOI:n 

PROPOPO~TATÉCNICA 

Razão Social da Proponente: RÁDIO :FM SERROTE LTDA CNPJ/l'vfF:03.729.079/0001-84 

Edital da Concorrência n° 0006/2. OOO-SSR-I\.1C Localidade: HIDROLANDIA 

1. Tempo total diário de funcionamento da (;;missora (A): 1.440 (minutos) 
2. PrograJll1aS jomalísticos, educativos e infonnativos 

Tempo dos programas em minutos 
(B) il PROGRA1\!IAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS E 

INFORMATIVOS 1-----

3. Serviço noticioso 

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO 

115,20 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

J 

Data: 
03/07/2000 

UF:CE 

(%) 
(B/A) x 100 

8% 

(%) 
(B/A) x 100 

, - I / I' ~. -.7If""'/ \ PtIJ '""f'J/ • ..:1, ' • \. '- @i'iun,~\9 

\. 
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'\_~-) 

1m,,> vP 

4. Programas cultmals, artísticos e jomaHsticos produzidos e gerados na localidade ou no Município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga 

--
PROGRANIAS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E Tempo dos programas em minutos (%) 
JORNALÍSTICOS PRODUZIDOS E GERADOS NA (B) (B/A) x 100 
PRÓPRIA LOCALIDADE OU NO MUNICÍPIO AO QUAL 
PERTENCE A LQCALIDADE OBJETO~D~OUTORG~_ .. _ _ .~~ ~ ~5),60 __ . _____ L.. __ ~ 4r~ ._ . _ 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no Município ao qual pertence a localidade 

objeto da outorga 

I .......... <::1 

PROGRANIAS DE SERVIÇO NOTICIOSO PRODUZIDOS 
E GERADOS NA PRÓPRIA LOCALIDADE OU NO 
~vIUNICÍPIO AO QUAL PERTENCE A LOCALIDADE f­
OBJETO DA GlTTORGA 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

57,60 

i Ir 
/ 

I /) 

/ ' 

I
1 / / ;' /dI--r 

I
' / / ~ 

! f )" 

f / UU' ' 

(%) 
(B/A) x 100 

4% 
oi 
tI 
!, 
oJ 
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6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

--l--.=-~_-____ ME_S_E_S 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
L-____________________ ~-- __ 1__ 09 (Nove) 

Pacatuba (C E), de 03 de Julho de 2.000 

~ 

.~ 

" 

~ " ' 

p.CE < ... 

. "? :.:' '>1 #17 o &j;,_. 
J jg. '. >:).. 

,~ .. Cf'" w f)) , ~ 

~J~.,.. Qgt) 
i!/ªJij'í\~' 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMiSSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2000-SSRlCELlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA O SERViÇO DE ONDAS MÉDIAS (OM), 

PARA A LOCALIDADE DE HIDROLÂNDlA, 
NO ESTADO DE CEARÁ. 

AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA. 107 DO E:DIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, .. ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO. 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (AlÍNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 5 DE DEZEMBRO 
DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, 
COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES 
SOARES QUINTAS E SEUS MEMBROS ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, 
JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, 
IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, 
COM O OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCRO% 
CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS, AT_ENDEN~O A PUBLICAÇÃO NO DO~~ .. / 
190, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003, SEÇAO 3, PAG. 71 DAS PROPONENTES ~l/ 
HABILITADAS ~A CONCORRÊN. CIA 006/2000-SSR/C~LlMC PARA OUTORGA 't' 
DE CONCESSAO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSAO DE ONDAS MÉDIAS ~ 
(OM) PARA A LOCALIDADE DE HIDROLÂNDIA, NO ESTADO DO CEARÁ, NA 
SEGUINTE ORDEM: (I) ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DE 
PROPONE~TE QUE SERÁ ANEXADA A PRESENTE ATA. (11), A EMPR~& 
QUE TERA SEU INVOLUCRO ABERTO DA PROPOSTA TECNIC p~~ 

~ .. 
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COMISSÃO, PARA A LOCALIDADE DE HIDROLÂND CE: RÁDIO lJ3~l>i~ .. l· 
SERROTE LTDA. PROCESSO 53650.000321/02 (III) EM t ROSSEGUIMEN"F~ ~1""' 
AOS TRABALHOS, A COMISSÃO DE ASSESSORAM TO TÉCNICO DEU -, ::;."-'~ 
INíCIO A ABERTURA DO INVÓLUCRO LACRADO. {IV A DOCUMENTAÇÃO 
FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E PELO 
PROPONENTE PRESENTE. (V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 9:50 H (NOVE 
HORAS E CINQÜENTA MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE 
APÓS LIDA E ACHADA C E;j YAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESSO MENT"NICO DO DISTRITO FEDERAL. 

COMISSAO: 

JOSÉ­
MESMB 

GUILHERME G 

,·f·~ 

RES QUINTAS 

" \ 

A~NZIO TRAJANDO DE MORAIS 
MEM~RO 

,; 
(/"\ 

/1.. ) 

GERALDO ~o/s/C1:o T.~A ROCHA IRO '7..: ES g 
MEMBRO li , ME~ 

SERGIO AUGUST~1t~RRAIDE MEDEIROS 
ME á'Ro 

V I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEOERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° C00/200Q.. SSRlCELlMC 

DATA: ~03 a?:' (Ic! :1tJ0 3, 
L1ST A DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADES: I/I\J, 'c' i)2 "! ( . <é 

SERViÇO: gREQÜÊNC1AcMODULADAc(FM} 
i. I! I .1,· \. 'I!. . j /l ' i \. 111, i 

Razão Social da 
Proponente 

~ ;fbr:;lv/i§ L.;~rl 

',', 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

f7f:fi ;j f?&ric' {,~, L. ~~é1/.Ç~S 

Assinatura Rubrica RG nº/UF 

FOLHAN!. OJ 

Cargo 

Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procuradsl () 
Sócio/AcioniSta...~. ) 
Procurador ~~ 
Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
.Procurador '- ( J 

~ ~..... ~t '\ \-.... ,f","'l 
c' ,. ?:1 ':ti~ 0 iP ~ .'. '" 
.J l.i j;;' '. {;j ,.. ~ A. 

~
''':' '. @o- ~."'" 13) 
'~i'J) A~ 1ft 

/f>. '. ~ i~_ 
t:,. • C) '" . '\ () 

10 rd~ " -i~:..r~ \L~r:.·· 
0'{)ili q;;;'1J, -'!c:':JII 1'\\\'<' 

.'~" 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉR'IO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO LETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEl 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as DJ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 6' C} 
N° desta folha: 6). . 
N°s das demais folhas juntadas: 62 

-, 

Brasília-DF, 50 ~~=:..f.L-~~ de 2003. 

L 
\\ 

GUILHE' FJ{~ 
Secretário ela c\ 

C:lMeus documentos\Termo de juntada doe 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 006/2000 • SSRI 

LOCALIDADE: HIDROLÂNDIA • ESTADO: CE 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 2003, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Onda Média Local, na 
localidade de HIDROLÂNDIAlCE; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

11.Jn rs A A ~t:0 V~TOR rWLI~~A~ÃES 
Presidente 

Titular 

. \G~v ~Q~~~~~ 
Lf MARIA DA CONCEIÇÃOIGER4LOO 

Vice-Presidente 

TÂNIA REGI~ LOPES 

_.~ Titular 

FRANCISC~IL I. ~ EIRA DO CARMO 
. I 

Publicado no DOU de 5 C' / /0 12003 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

· Resultado da Avaliação das Propostas Técnis,/ 

Razão Social 

Concorrência 006/2000 

elE Hidrolãndia 
OM 

RÁDIO FM SERROTE L TDA. 

Num. Proc. Pontos Resultado 

53650.000321/02 A !assificada /\ 

---=-~7W-_\J<_(J--,P it: 
~. 



Nlinistéll"io das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 

W do Processo: 153650.000321/02 CNPJ: /03.729.079/0001-84 • 

Razão Social: IRADIO FM SERROTE LTDA. 

Concorrência: 

~~~0~6~/.2~.0~0~0~~~~~~,!,_L_o_ca_l_id_a_d_e:~IH~i~d~ro~lâ~n~d~ia~~~~~~~~~~~~~~ .. ~~ .. ~WlmI DF: 
,1~II!IM"-III!0li!llnlillldilliailliRlllleilligll!liOllllnliilal .. ________ .. __ .. ________ .I Grupo Enquadramento [:::::::J Serviço: 

legenda da prOgramação: 

Ti " Programas Jomalísticos, educativos e informativos 
T2" Programas de serviço noticioso 
T3" Programas culturais, artisticos e jomalísticos, gerados na localidade 
T 4 " Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4) : 62,0001 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT): 

Observações: 

~"wO~J~M~~~J, 
/ ~sldente 

\~. 
~cnc Maria dr Góis 

Membro Titular 

I 32,000. 

6,000 

I 100,000 I 

CLASSIFICADA 

d6.~~ú.?t(~i,,6 
Maria da Conceição Geraldo 

Membro Titular I 

Tânia Regina creira Lopes 
Membro Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃ !ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, alémd;sta, as~folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: . 

II 
N° da folha anterior: --t1J),.<-OJ-'I_--
N° desta folha: IÍ 0 . 
N0s das demais f01has juntadas :lf}' a-i:&I-'" ~"L-f' --

\ 

C:\lv!eus doeumentos\Termo de juntada doe 
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ANMOIV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução 

do serviço 

I.Razão social da Proponente: RÁDIO FM SERROTE L TDA 

2. CNPJ/MF: 03.729.079/0001-84 

3. Edital da Concorrência nO 006/2.000-SSR-MC 

. erviço: ONDAMÉDIA~(O.M.) 

e: HIDROLANDIA lJF: CE 

6. Valor Proposto: R$ 52.800,00 (Cinquenta e Dois Mil e Oitocentos 
Reais) 

r \1 . / 
I 

1 a Parcela: R$ 26.400,00 (Vinte e Seis Mil e Quatrocentos 
Reais) 

2a Parcela: R$ 26.400,00 (Vinte e Seis Mil e Quatrocentos Reais) 

PACATUBA (CE), 03 de Julho de 2.000 

Ij"-

, .-

õf 

~ t'~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA NQ 006/2000 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 

ONDAS MÉDIAS - OM 
PARA A LOCALIDADE DE HIDROLÂNDIA, 

NO ESTADO DO CEARÁ. 

AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
TRÊS, ÀS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE L1CITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA Me NQ 
811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), 
DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE 
MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA ~ 
COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇÃ,9 Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO ~. 
DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 
3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 
DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA 
NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A 
PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVE~ 
SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ ANCELMO NOGUEIR~, ~ ~ 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA 
ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZER 

/jJ 
I 



Página 2 ôe.s Co ,. .... 
"~ ." =7"~~ ... '.,.""" "~. l/I. .:~ 

, FIs.d ti) ,::. 
t UlRu~r~1J\ i~' 

ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGusrd BEZERRA DE L')~", ~6: 
MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A A~ERTURA DOS \.;. - s 
INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDENDO A 
PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 221, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2003, SEÇÃO 3, 
PÁG. 74, DA - PROPONENTE CLASSIFICADA NA CONCORRÊNCIA 
006/2000-SSRlCEUMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS MÉDIAS (OM), PARA A 
LOCALIDADE: HIDROLÂNDIA, NO ESTADO DO CEARÁ, NA SEGUINTE 
ORDEM: (I) ASSINATURA DA LISTA DE PÚBLICO QUE SERÁ ANEXADA A 
PRESENTE ATA. (11) A EMPRESA QUE TERÁ SEU INVOLUCRO ABERTO 
PELA COMISSÃO, PARA A LOCALIDADE DE: HIDROLÂNDIAlCE: É A 
SEGUINTE: RÁDIO FM SERROTE LTDA. PROCESSO 53650.000321/2002. 
111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DO INVÓLUCRO 
LACRADO DE PROPOSTA DE PREÇO PARA A LOCALIDADE DE 
HIDROLÂNDlAlCE: RÁDIO FM SERROTE LTDA. R$ 52.800,00 (CINQÜENTA 
E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS). IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E PELO PUBLICO 
PRESENTE. VI) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE 
DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 10:15 H (DEZ HORAS E 
QUINZE MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E 
ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO E 
OS INTERESSADOS PRESENTES. 

COMISSAO: 

GERALDO 

D:\#200JOenise trabalho\ATAS\Al'A DE REUNIÃO DE ABERWRA D~ PROPOSTA PREÇO\ll 18 2003\ATA CONe 006 2000.doc 



c) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° t1)O G I ;1(,'00 - SSRlCEUMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PRECOS 

DATA: l é6 / 1 L I P-CO ~ - LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

I SERVIÇO: O fV\ LOCALIDADE: t't/UcL'\.ÇLr~~cLu::'- f C c.~ 

Nome do representante legal Assinatura Rubrica 
ou Procurador 

FOLHA JV!. oJ. 

RG nQ/UF 

( ~{c-)" ,;; G 

i?-+oOU'1~ {~+- CL-.~ 

cS 
'; \ 

oj;'é - JJf 
C:;.t ?li!!' Si: 0-
I ~~~ 
.s; ~ lfill Ul 

$o~ () 
'. ;1. ,0 
-e.J!I.i(\~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIA:L DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O 5' folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: {[:1 . 
N° desta folha: '1 r? . _ 
N°s das demais folhas juntadas: 1/ a 1s-. 

Brasília, /'$ de /l/tAGt"\. (~ de 2005 
J 

~r J / / 
/e(utlliE~E/ UINTAS 

/' t/ Secretário 

D:\Ancelmo\Meus documenlos\Termo de junt~d_~'doc 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 006/2000 - SSRlMC 

LOCALIDADE: HIDROLÂNDIA - ESTADO: 'E 

ATA DE REUNIÃO N° 114/2005 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2005, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco !IR" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de deZembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi DimaUeu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de _soncluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, enfre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Onda Média Regional, na localidade de 
HIDROLÂNDIAlCE; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante( s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - Lote 5 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a única proponente RÁDIO FM 
SERROTE L TD ri, que apresentou o Valor Ponderado, para a localidade de HIDROLÂNDIAlCE. 

mdo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

OS CASAS 

. IJ/l 
jÜ((v 1 r" 'DILSON BEZE A TORQUATO 

Titular 

J 
Titular 

MARCELO ELMOKDISI DIMATTEU 
Titular 

MARIAI~~S REIS 
Titular 

Publicado no DOU de / ~ / 03 /2005. 
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Ministério das Comunicações 
, Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponcntl .'/ 

,1/ 
ft 

Concorrência 
Localidade CE Hidrolândia 

Serviço OM 

Valor Mínimo 10,000,00 

N° Processo Razão Social 

006 I 2000 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

Valor Ofertado (rT) (PP) 

A 

(VP) 

i 
53650.000321/02 RÁDIO FM SERROTE LTDA. 52.800,00 i 100.000 90.530 I 99,053 

, Comissão Especial de ÂmbUo Nacional 

~~J-a-'b;;b, d, OIl"h', 
Membr0 Titular 

Marcelo Elmokdisi Dimatteu 
Membro Titular 

-MariC.l::~::M~ Reis-
Membro Titular 



(Continuação do contrato social de 
SERROTE L TO,\. - fi. O-l) 

PARÁGRAFO lrNICO - De acoi"do com o AI1igo 2° "jn 
fine" do Decreto nO 3.708, de 1 O de janeiro de 1919, cada cotista se 
responsabiliza pela totalidade do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIlVIA 

a) IO(1t1 ( dez por cento ), ou seja R$ 1.000,00 (Hum J\lil 
Reais), em moeda conente nacional, neste ato~ 

b) O restante, ou seja 90% (noventa por cento), será 
intef:.rralizado no período de 02 (dois) anos de acordo com as necessic1:Jdes 
de aquisição dos equipamentos indispensáveis ao fUl1,ionam"::l1to de uma 
emissora de radiod.ifusão sonora em Frequência Moclulada (F.M.) ou Onda 
Jvlédia (O.M.), ~ais C0l110: transmissor, caixa de sintonia, torre, tmtenas, 3ala 
de áudio, discos e acessórios, assegurando, assim, a integraIizaçã'J loléll do 
capital social e o fIeI cumprimento do prazo a ser estabeleciclo pelo Poder 
Concedente para a instalaçã'J da emissora a ser cutorgacla 

CLÁUSULA~ 
DÉCljVIA-PRIl\~ 

A responsabilidade dos sócios e limitada a imporlclllcia do 
capi,tal social, consoante o que detennina a lei. 

q 
ÇJft SERGIO LVII ROOnlGUES 

Alhtr-"!íI11 '1 

'-o 



(Continuação do contrato social de constituO ão da RADIO 
SERROTE L TDA - fi. 05) 

CLÁUSULA 
DÉCIMA-SEGUNDA 

A sociedade será administrada pelo sócio LUIS A10URA DA 
COSTA, na função de DIRETUR - ADNIlNISTRATIVO, o qual fará uso 
da finna judicial ou extrajl~djciaI11lente, podendo delegar poderes especiais 
Olt totais a terceiros através de procurações e mediante [wiQrizaçã'J do Poder 

Concedente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No uso de suas atribuições, o 
Direto'r - Administrativo, assinará da seguinte tonna: 

RADIO Fl\1 SERROTE L TDA 

Diretor - Admihistrativo 

CLÁUSULA 
DÉCIIVIA-TERCEIRA 

Os sócios terão como remuneração quantia fixada em comUlll, 
até os limites das deduções fiscais previstas na legislação do imposto de 
renda e que serão levadas à conta de despesas gerais. 

~~ 
00. Sl'.AGiO lU!! RODRIGUfeS L1MII 

!ldv~gRd~ 

Mn 52G1 



(Continuação do contrato social de constituição Ô 
SERROTE LTDA-fl. 06) 

CLÁUSULA 
DÉCII\1A-QUARTA 

o usu da denominação social, nos tennos da CLÁ USllLA 
DÉCI1VIA - SEGUNDA deste instrumento, é vedado em fianças, aval e 
outros atos de favor estranhos aos interesses da sociedade, ficando o 
Diretor, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente responsável 
pelos atos praticados. 

CLÁUSULA· 
DÉCIlVIA-QUINTA' 

Falecendo um dos sócio~, ou se tomando interdito) por força da 
lei, a sociedade ::\Utomatlcamente se dissolverá, sendo observados os 
dispositivos da lei. Cabendo aos herdeiros do sócio fa1ecido o capital e os 
apurados no último balanço geral anual, ou em novo balanço especialmente 
levantado, se ocorrido o falecimento ou a inj.erdição depois de 06 (sei~)· 

meses após a aprovação do balanço geral anual. Os haveres aSS1ln apurados 
serão pagos em 20 (vinte) prestações mensais iguais e sucessiva::" devendo a 
primeira ser paga 06 (seis) meses após a aprovação dos citados haveres. 

CLÁUSULA 
DÉCITvIA-SEXTA 

Os s6cios declaram não estar incursos em lIenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, c011forllle 
Portaria /lo 96/86, de 16/09/86, do D.N.R.C. 

%t-
l?R. SERGIO lUll RODRIGUES LIMA 

A~rnse,l~ 

O,,~ ,5287 

" 
~'i!'.;:.':;~ ;:~~,:'f\~ 

t' \ ~ I 
";""""., "." .. ",~<iQ \ ~ 

' ..... ....", , H'1,-~ _, _'~_ ••• ". 'o, ,.,_,_. -\ _,-",.>,,.,~,~, ... _ ','" "'~~ 

'1~ ~' I ~ '~f \\t ;,,' :' ! f ft :~: 

l' <] II ~ 1 t .\ v 
".~1_'-'~~' ~"'~I 
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(Continuação do contrato 
SERROTE LTDA - fl. 07) 

CLÁUSULA 
DÉCIMA-SFTINIA 

Os administradores da eutidade serão brasileiros natos ou 
mtturalizados há mais de 10 (dez) anos e a sua investidura no cargo somente 
poderá ocon"er depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA 
DÉCIIVIA-OITA YA' 

A 31 cie dezembro de cada ano, levantar-se-á um balanço geral 
<111ual das ativ idades da empIesa. O balanço geIal anual k;vaIá a assinatura 
de todos os sócios e será acompanhado do extrato de conta de h!cros e 

perdas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os lucros ou prejuizos apurados em 

balanço geral anual serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 

proporção de suas cotas ou capital. " 

CLÁUSULA 
DÉCIlVIA-NONA 

Fica eleito desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, o foro da sede da sociedade para a resolução de 
qualqLier dissídio que eventualmente venha a surgir entre as partes 

contrata\1tes. 

i "~Jc' é: ç,~" ] 
'I ' \ I \ 

-,,""- "" "- \V : 

n\'il1 H(-'o "'"""j'1'dí,l,da \ j ) 
'\>~~~, 

_"'"_"_c_,_".,, ~_._ .~ .. _,--. .,.u • ..,~, .. ' ~ 

)' 2' ~, __ 1 : t ,!I-, IJ I 
__ ~_ "_~"" >~o··~_ .. l 
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(Continuação do contrato social de cons 
SERROTE LDA - fi. U8). 

I CLÁUSULA VIGÉSll\1A I 

Os casos omissos neste contrato social serão regidos pelos 
dispositivos do Decreto n(1 3.7 O 8, de 10/01/19, a cuja obser"\ lncia, C01:10 

as demais cláusulas deste contrato, se obrigaril Diretora e Sócios -
Cotistas. 

E, por estarem justos e contratados, assinam 
o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e fonna, na presença das 
testemunhas da lei. 

FORTALEZA (CE) 23 de l\1arço de 2.000 

. (1":;;/ ,,) l ~~ . 
/SÉRGIÔ LUIZ RODRIGUES LIMA 

//~, . 
. ." / / ~T]S J110 RA DA 9 STA(. ,. /" 

//7 / 

TESTEilIUNHAS: 

PR. SERGIO lUI7 ·ff[f~IGUES L'MA 
Mv~g~dn 

OM~ . 52·S7 

//, C .~\ 

I R N° 900º- ~OO 4 - S.S.P./CE 
/" 

.. ~ 
.. //) .' ---) r) 

(ht;aw:;'"c,)(U l1 tUUf0. (a~() L,;; q(l_ 
2.)Wl(/üvCISCO 'PIRJl1fANO BQA CA 

R c[ N{~89Q5Q02QQ7JP'6,,\,:,t\5ISP /C E 
l'íti'! c· . ~~11f\(11 dou lf; 
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(Continuação do 10 aditivo ao~nll~âto 
RADIO FM SERROTE LTDA - n. 02) 

II - DELIBERACÕE 

constituição 

n.l.) MUDANCA DE ENDEREÇO 

H.1.a.) Ocorre nesta oportunidade a mudança da 
sede da süciedade para ü seguinte endereçü: 
AVENIDA JOSÉ GUILHERME N° 566 -
LOJA 07 - CENTRO COMERCIAL -
NOVAPAVUNA / 

/,/ 

PACATUBA-CE / ... 

CEP: 61800-000 

H.Lb.) - Pennanecem em vigor as demais cláusulas 
do contrato social de constituição que não 
tenham sido alteradas expressa ou 
implicitamente por este instnlmento. 

E, por estarem de pleno acordo com as 
cláusulas ora alteradas, firmam o presente 
instnunento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas da 
lei. 

Fortaleza (CE)~2 de Maio del.000 

/ SÉRGIO LUIZ R 

I~ 



" I - I 

1. 1ENEZES 
EtS.SP.lCE 

,(/ J' , 
r~Ct.p( 19 Cu 1 lU,,, o ,Y 

2. FRANCISCO FIRMIANO BRAGA 
RG N° 8905002007306 - S.S.P/CE 

j t1' ,/ 

/ / / /1 / / 

L/L 

\1. 
,~,\' " 

. 0\, 

,j 
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o abaixo-assinado, 
SERROTE L TDA, declara que: 

RÁDIO FM 

a) a entidade não possui autOlização para explorar o 
mesmo tipo de serviço, na localidade de HIDROLAl'TDIA, Estado do 
CEARÁ, e que não excederá os limites fixados no artigo 12 do 
Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplado com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por 
qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos 
Estados, do dos Mmncípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está! 
com o direito de licitar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra 
entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades explOIadOIas de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites 
fixados no artigo 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 
1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato 
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 
decona foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de ouÍú'L 
entidade executante de serviço de radiodifusão, nem de outras 
empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

P ACA TUBA (CE), 03 de Julho de 2.000 

RÁD10J'~'~ÇT~7~A 
____ -.-~ , t/ " 

LUIs~touRA DA'CusrA " 
DIRET9R - ADMINISTRATIVO 

CPF: 041.309.872-91 

{/!{!!:ftt[J - A .J 
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G',.,' {''RÃ ES T A DO D E_~-=l!J:c::n.<=-=-__________ +-'l-+ _____ _ 

COMARCADE __ ~L_,I~I_J_O~E~I_R~O __ D_O~!_~_O_R_T_E __ -h#-__________ _ 

S'r.O JO!O DO MUNicíPIO DE ___ = __ --" _______ -,!f--_______ _ 

SÃO SO.R. .. O DO DISTRITO DE _____ ~ _______ ~~--------

MaRIA ELISA CHAVU LuTA0 
Oftcla~ do Registro Civil das Pessoas 
Natw:,.i3 da São João do Jagll.aribe, 
'l'er;nll da Comarca de Limoeiro 40 

Norte, Estado do Cet.m 
sÃo JO},.!) DO JAOUARlae - CIIARÁ 

$4 4. $ 4Ç ....... 4;:: 

l!i[AlUA E}~ISA CHAVES I.JUT1í.O 

Escrivão, __ E_\ f_e_t_i_v_8_v do Registro Civil 

Certidão de NJscimento 

l~ 
I 

CERTIFICO-que, às fls._---"1"-.4--'--'-O ________ do Livro A __ .,--:1"--"'3'---____ , sob N.", de 

Ordem 
4.88 3 S~:HGIO IJUIZ RODHIGUES foi lavrado o assento do nascimento de' ___ -c-_________ _ 

LIl~lA. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
masculino . o orimeiro (1 2 ) do sexo____________________ ,nascld ___ no dia~"=---____ ~ __ _ 

do m~s de ]',1a1'90 do ano de mil 
(1961 h· 

novecentos e sessenta e um 
-:---::--

-.6:00 São João, Estado as ___ horas, em _____ ~ _____ __.:.. 

do Ceará. 
filh __ O ___ de JOS~ RODRIGUES LU1A 

e de Dona l\1.A.tttIA HOZENDO LIMA. 

Sendo avós paternos Raimundo Rodrigues Lima. 
e Dona ________ F~r'___a_l_1C____=i_s_c~a~.___"_R~o=__d____=r_=i::.'_g~u=__e_s___=L___=i:::.:TI:::.:la=---=-. _____________ _ 

e avós maternos Manoel Rosendo J)'reire. 
-~--------------------------~-

eDona. ______ . __ -=f~H=a=r~i~a=-~S~a~n~.~t~a~F~~r~e~i~I~·~e ________________ __ 
O assento foi lavrado em~de Março de19'6Ltendo sido declarante 

José Hodrigues Lima. 
e serviram de testemunhas Elzeny Rodrigu.es Chaves e Eliezi to Chaves Lima. 

Observações: N~o existe. 

O referido é verdade e dou fé. 

são .r oão do J aguar 1. be ,_9 ___ de frl8,r ç,\ . ' 

:h1a9rl'ov e()~ ~ 
~CRIVAO 

. " tJ
j
\ 

de 19 76 

T. S. D. S/A - Ord. 516/5 
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SUBSTITUTA 

FÁTIMA MARIA DE ANDRADE 

ESCREVENTE AUTORIZADA 

FORTALEZA I CEP,RÁ 

RUA MAJOR FACUNDO, J97 - FONE: 231-6797 - FAX: 

CERTIDÃO NEGATIVA 

A Bel. Solange Grace M. Rolim la. Tabeliã desta cidade de Fortale-
za Capital do Estado do Ceará, por título vitalício, etc. 

Certifico, a requerimento verbal 
os livros de, .registro ,de protesto 
verifiquei 'não haver sido lp:t:()testadql de 

da parte interessada que, revendo 
de títulos, a meu cargo, deles 
19 de Junho de 1995 até a 

\. / \ ---~---1- -, 

presente data-,/ quer por erpissão, aceite ou aval, NENHUM título ,de respon-
sabilidade direta ou indi'reta de 

LUI S MOURA DA COSTA / 

CPF 041.309.872-91 

O certificado é verdade e ao 
dou fé. Dada e passada nesta cidade 

arquivo do meu cartório me reporto 
de Fortaleza, Capital do Estado 

e 
do 

Ceará no dia 19
1 

de Junho de 2000 
I i I' 

__ -"l:..,I''-/L/-'.:l-'-./_, _/~!=;= ______ , la. Oficiala de Protesto a subscrevo: 

\ A j 
Eu, 

Busca dada por(ç%,.H~ -I-t-f-j ----j,:-------
1/ Em testemunho i /7 da verdade. 

i 

1I '/ 'J' IV Ir J-
I', .i /) ./ 
~, / • 1<' / 1/" ;"/,, (-. .----

(*) VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

Cl2.S ESTr\ CERTIDkJ 

~, 
// 
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-'-'i(Ei~~(Ji~!L C/j. FEDERA\TIVA}~RAS!L 
cor'/L\ ';\ Ull.': FOIR'1rALEZA - ESTADO DO CEARÁ 

Cf\H.TÓRUO MARTINS 
2~ OFÍCIO 

RUA JOj\O LDi"ES, ',4 ' FONES: 226.6688 / 226.6754 / 226.2763 

ilf! ('l.i I i!l!O Jlt,I/U'fNS JllNIOJ-: ' OFICIAL DE PROTESTO- " 
i! .li .(l/i) /lfil/01!V.'i N EH) , OFICIAL SUBSTITUTO 

~ ~ 
i) 1\\(lI.·\RU (L,ÜIiJ!() ,.rl/d/IV,\ /1 OFlCII\L DE REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS, NESTA CIDADE 

, - . I 

I'F ;(\!~1:\! í/ .. \. (.\!'[T/\L DO r:;T\i)í) D(} ( i-,J/\ FORMI\ DA LEI ETC. 
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D~: J·~\tr~· ~~~'·rT Of .jf:7;L~CJ\ r-EDEflt-\T~V A DO 

'1'::--------- 5ºJFi DE j\KHl1.3 

Tabelié10 - E;ê'l. ::,l\,['ilUf:::L VIU\,R De J'\LaJC/\R AR,I-\RIPi:: 

HU3 Majnr FacuIH!o, 673/679 - Fo (085) 231.9974 - Fortaleza - CE 
"------_._.,_. ,.. __ ._ ..... _ .. 

c~ E Fi -r 1 [1' lJ::. (1: 

o Béicllarel S!\I'ilUEl Vil/lii DE ,~,U':í JC'\~1 i\f1 '\ilifT OficiaL ele Regisiro de Títulos, nesta Cidade de Fortaleza, ..Çapital do Estado do Ceará, na forma da lei. 
CERTIFIC/\,3 [Jlitij irllencê':,":'i, qu'..! I (:'lencio eí!1lí1eu pod'?r e CClrtÓíio nos Liltimost':I NCO anos até a presente 
data os livros de FleQ;sllu d," r:'r,I'~II), v2iiíi,~uu f<IADACO NST !"d-~, contra o nome inscrito no CGC/CIC abaixo. 

- -----_.~ ._---_._--

NOME LUIS MOURA DA COSTA ****************************** CGC/CISPF 0"il.309.872.91 
[NDFf1CÇO N/C 
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REPUBLICA FEDERl'yTIVA DO 
f 

COMARCA DE FORTALEtA - ESTADO 

TABELION~TO JO~O 
70. OFICIQ 

RUA FLORIANO PEIXOTO r 818 - FONES: 226.1583 r 226.1611 r 231.7033 

CEP: 60025-130 
Bel.: C I C E R O 

fax -> 254.3817 e 254.1610 
M O Z A R T M A C H A D O 

Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 

Tabelia Substituta 

O Bacharel CICERO MOZART MACHADO~ Oficial de Protesto de Titulas 
desta Capital,. na forma de lei, etc ... 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada r que revendo 
Cartq~iQ a seu cargo ate a presente data os livros de registro 
protesto~v:~rificou que: 

\ 
NADA EXLSTE'I no periodo de 05 (cinco) anos a esta data contra o 
inscrito no CGC/CIC abaixo. 

NOME 

ENDERECO 

CGC/CIC 

LUIS MOURA DA COSTA 

NESTA CAPITAL 
FORTALEZA 

041309872-91 

CE 6QOOO 

COMO RESPONSAVEL DIRETO OU REGRESSIVO. O REFERIDO E 

, 
~_ •• ,_ ..... __ ..... ,..._..,. r--,'"'' 

no 
de 

nome 
! 

Fortaleza r 16 de junho de",2000 
-~ ~-~---

) '< -r~- /r-~ "U 
--- ---Õ -Õ~ i~~i~~~-::~~1::~ ~ ~ ~\- ---

;&O;\.O OU""'~ LOPES IJt, S"oVi& ) \ I 

'qualquer rasura nesta certidão sem que seja ressal\a~âvân~ês"'dkor~~~i~atura é consi~erada como indicio de adulteração", \ 
VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE, 'ri 



P i r ,~ 
: 

.!c"", , tl 

8° Tabelionato 
NOTAS E F'F<OTESTO DE TiTUlOS 

NOT,I\RIOS PÚBLICOS 
881. !,~nOI~IO CLÁUDIO MOTA DE AGUIAR 

101)(::11,10 
Bl,1 LUIZ CARLOS !,GUIAR FILHO 

Substituto 

CERTIDAO NEGATIVA 

REQUERENTE: CPF 

041.309.872/91 

O OITAVO TABELIÃO DE NOTAS E DO PROTESTO Dj::TÍTULOS desta cidade de Fortaleza, capital do estado do Ceará, 
abaixo assinado, por nomeação legal, etc. ,/ 

CERTIFICA, a requerimento verbal da parte interessadd e em virtude da facltldade que lhe é conferida em lei, que dando 
busca nos livros próprios deste tabelionato, deles verifieou NADA CONSTAR, nos últimos cinco anos, contra ora) requerente 
acima, inexistindo qualquer título de crédito ou docum6hto de dívida protestado de sua responsabilidade direta ou regressiva. 

Emolumentos 

6,98 

FERMOJU 

2,00 

A.C.M. 

0,10 

Total R$ 

9,08 

o referido é verdade. Dou fé 

Fortaleza, 16 de 

'~IqC')r}:a ~.)"t':~!· 

", ~:"il~i~1t~1 dFJ!J ft~ 

.;10,,"0 OU\fMl LOPES DA Sll'l'lil 
b~/.~'í! ,'Jr~tu ;:"l1t6~-iz(1dG -

Junho de 2000 

/\ 

0\ 
\ 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

CEARA 

CERTiDÃO 

\r\ 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

LUIS MOURA DA COSTA 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Título: 027095370710 

Estado Civil: Casado 

Data de Nascimento: 07/08/1953 

Filiação: 
e 

ANTONIO ORCINI DA COSTA 

BERNADETE MOURA DA COSTA 

Profissão: OUTROS 

Vota na Zona: 94 Seção: 151 

Residência: RUA 147 1 ETAPA 136 CONJUNTO CEARA 

Filiado ao PL - PARTIDO LIBERAL desde 14/06/1987 
" , 

Certifico, mais, que o citad leitor está quite co~ a justiça eleitoral. 

/ 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORD6 COM A LEI 

FORTALEZA, 30/05/2000 

/ 1) / ~I\ ,~V ~' ~ n I) /// 

ÁGUEDA O E UI TA ~URGEL 
Chefe do cartór t ~ Zona Eleitoral 

( 



RÁDIO FM SERROTE LTDA 
CGCflVIF 03.729.07910001-84 

BALANÇO DE ABERTURA, "., 

ATIVO 

CIRCULANTE 
CAIXA 
BANCO Cf lVIOVIlVIENTO 

REALIZÁ VEL A LONGO PRAZO 

PERMANENTE 
INVESTIMENTO 
IMOBILIZADOS 
DIFERIDO 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SUBSCRITO 

CAPIT AL A INTEGRALIZAR 

TOTAL DO PASSIVO 

,~, ", ~ 

Pacatuba (C E), 03 de Abril de 2. 00 
I 

_~,.-, ;l~----

~-
.. ~_..------\ -.;. / ,~ !~-

LUISIVIO,tlRA DA ObSTA 
/ 

Diretor ,~ Administrativo 

1.000,00 

1.000,00 
10.000,00 

(-9.000,00) 

1.000,00 

/' í 

'\ 

J 
~' 

\ f 
.J 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PACATUBA 
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte 
interessada, que revendo na Distribuição do Fórum Des. Raimundo 
Catunda a meu cargo, os "Livros de Tombos" éaell1ais papéis 
arquivados e em andamentos, deles verifiquei NÃO CONSTAR, 
nenhuma Ação de Execução, Execução FiscaL ou Embargos, 

Falência, Concordata ou outra congênere, contra RÁDIO FM 
SERROTE LTDA, CNPJ 03.729.07910001-84,·sito na Av. José 
Guilherme, 566, loja 07 - Centro COlnercial - Nova Pavuna -
Pacatuba/Ce. O Referido é Verdade e Dou Fé. 

Pacatuba/Ce., 14 de junho de 2000. 

o 4 JUL 2000 

FÓRUM DES. RAIMUNDO CATUNDA 
CEP: 61.800-000 

Rua Capo Henrique Justa. s/n°. - Cel1tr~\- Pacatub;j/CE 

\~ l.j'!llln 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA ~ CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

iNÚMERO DE INSCRIÇÁO NO CNPJ -~ 1 

L03.729.079/0001-84 I 

IDENTIFICAÇÃO -- -

[

-VÁLlDOATÉ 

Ul~/~2/~OOO 

-NOMEEMPR~SARIAL(firriía, raiá6 sócíaJ OÜ defíbillinaçáó rnnlprc·l"'lr-------------

RADIO FM SERROTE L TOA 

I
l:~:~~~::~;~~~~::~~,:a;a~,)~ --- .. -~~-

COMPLEMENTO (aptb~sala, andar)--- [BAIRRO/DISTRITO 

LOJA 07 - CENTRO COM. NOVA PAVUNA 

MUNiCíPIO -- -- - -

PACATU8A 

r ~;j TELEFOI'-lE/CONTATO 

___ L___________ _ __ _ 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RLSPON3ÁVEL PELA EMISSÃO 
I-UNIDADe: CADASTRADORA 

. 03101 09-MARANGUAPE 

1\. NOME DO RES~ONSÁVEL PELA EMISSÁO 

CARGO 

I 
ASSINATURA 

Aprovádo pelá INISRF n' 82199 

o 4 jUL '2000 

I DATA DE EMISsAo 
I 
I 11/05/2000 

-- -I CP MF / SRF { 3". R'i: / A~F '~MGP . CE 
~ Ldl:._~. __ 1.J.-Q.~J~g.<J 

- ~ ----... : .... ~_b~dJ~ __ .. _._. 
Ir. Jo~e VnlqlJirnnr 8arCo .• o 
...: Tf1F -Cheio t'iRF MGP r/l,,! 241:-;2 

- .- DELEG COI.1l" PORf, onF/FI A IH;'·E/IIJ190 
-~------~--
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Apresente este cartão quando 50licitado pelos funcionários da 
Prefeitura. 

À '\\~ . bàl~ ~ S .~~~~~ 
Setor Arrecadação 

~. " --... 
',,- "-_-.J "~, 

..... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 
CARTAO pc ISS 

f 
contribuinte . .. 

.RAnIO FM SERROTE L~/' 
CPF!CNPJ . r Inscr. ISS 

,037290790001.84 ': I 000000025 

r 
Inscr. P .M. I ~r~Dj;a~t;a:Cc-;;:adZ. :.=.. =====~ 

20000001.~ L3_O....:/'-O-'-5.:,:/_2-'O_0_0_· _. _.....". ___ -' 

r Endereço r N° 
IAV. JOSE GUILHERME 1....:>_6_6 ___ --' 

r Complemento 
ILOJA 07 

Serviço 

Bairro---------------------, 

SERVICO DE RADIOFOSAO SONORA 

---'-........-,~---- --==::-.-._~-_._~ 

/~~ 
/ ~l 
1 ,::1 ~ 
\ i~\~ 
\·~~~S 



Prefeitura Munici~al ~e Pacatuoa ' 
SECRETARIA DE FI N A N ç AS 
DEPARTAMENTO, DE TRIBLJT tI.ÇAo 

Smiç~ de ftrrecadacã,o de Tributos O:ver~lis 

fi l V fi R fi O f ,lI C [ N ~ fi p n R n' f U ~ C I O ~ fi M [ N I O éG:uc.... __ 

Para <l&(sbelacer se na .AV. tl():JB GTITLJ ,,:;::J:I},m? 5G6 
Fi. V .':;\ - Lil C1. iJ.'lGU\ - C-,~L Jo\ 

Com a atlvldódeprincipal de ltj)T Uli \ USÃ O i:;i UAOHA 

iEl Iniciai 

O Renovação 

IllSCRIC O mac~a HORARIO 

J.OL26-6 L~~~l) '.1] 9/) ..J .? c_ NO..: uilA IJ 

[CaibO Am mau No 

)21-(100 I-O nO -
:J ,l.Í ml 

PRO. M.o -- -- mAu H o ---
.~ -

Enqu an\o sstisflzer B'S axig€nclas legais 

SUJEITO ÀS fiSCALIZAÇÕES: MUNICIPAL, ESTAOUAL E FEDERAL 

Emissão 

S. A. To D. em, 30 I· 05 1192000 

I~J2D-U0~ ~ -
/>..l1Il Lúcia, de S. Cavalcante 

Âfb. Adro .• SBFIN 

Validada 

?Oül 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACKO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ: 03.729.079/0001-84 
NOME: RADIO FM SERROTE LTDA 
ENDERECO: AV JOSE GUILHERME 566 LOJA 7 
BAIRRO OU DISTRITO: NOVA PAVUNA 
MUNICIPIO: PACATUBA 
ESTADO: CE 
CEP: 61800-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

NO 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

FORMA DO DISPOS.ITIVO NA'~EI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
DISCRIMINADA, .INEXISTE .'DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
QUALQUER IMPORTANGIA- QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

IA ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
lVALI DADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br. OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
IpREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 29 DE ~~IO DE 2000. 
ALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

: O 4 JUL. 2000 
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("j , CAD{.ó, E":C:): !':),\/,iCJI, FEDE~AL 

:~·:Raiâ6 Social 
·t· 

t; RADJO FM SERROTE L TOA 

'(Êr1dereço .,' 

,F\.Q~ 
\, ,;> f ~ f. 

i~ c.t t~ ;~:( ,<"";. ~~-~~ ~~~. ({ ~ ~ ~ \~~ ~ t f ~ ~~ ~ l'~ ::~ -:"~ c.): (.~ ,,",\ ç {~1~ ~~ 
,".ç." "-"!.. ~-> t ~ ~ \..s" ~~ "--...~ '-,; ~~ ~,.~ ~~ ,~~ '--_ ... ~ ~.s ~ tÃo); l \...,~ \ .. ",.J--,. \-..-, "=" ,-,,-- V h U t \::;"" ... ' 

'"" 

inscrição 

, 03.729.07910001-84 

: Validade 
28/Nõvembro/2000 ~', ~~ÀV:JbsE'Gb[LHERME, 566 I: LTOT~--' " • +~ C'El'~TR()COMERClAL 618Q,O-OOO 

;PACATUBA CE 
.~-- ~" 

~ 

)~ 
-s._ 

, -
"\.,.-;:--- ~~::::-::-;-'''':::,-'--'':;'''>:::-7-'----~---~----- --=----------:- - _ 

A;c~ilà Ec2hômica F~deTi no uso Da atRbulçãO qye-Jhe-c-Bffiere J Art. 7° da Leí·~.036, dei1 de maiO,.d~·~, ~~rtjf1<::êl:quêa 
err:presa acima identificüda encontra-se em situaç,ã()~~fJulªLperante o Fundo de Garant!a do Te"m~:~t Se,!viço - FGTS. O ~ 
pl~seilte Certificado não servirá de píOvacontra cobrançacfequaisquer débitos rsferentes a reCOn)(rv{;nto~ qué/~láG tenham sido ~ 

. efetuados e que venharr c ser apurados pelo Ministério do T raba!hQ e Emprsgc... ; // .. / / / / ,/./ ~ 
- - 1;(' I .. ' 25 

/r-/T .. /~ ... 
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.._.. .' ...... . . .....•. BA~~~~l~ir~7~~~va. 
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O O 8 5 O 8 O 7 -lEstaCsítificado6 válido s~m rasuras ~u emendas e as cópias somente t~rão v3li~ tQe~):l~!3tntação do 

FORTALEZA. O; de Junho de 2000. 

31.033-6 vOl 

-----'------'--_ .. _ .... --'------_ .. _----~~-'-......:::.-~='-'''--- -~ _ .. _._-.~-------

IV'ID '-<0-
i).) 

c~ 
O~ O ~ 
(\'J ('il 

'- C 0. . ..:.. 
-<Jcn 
O';:: 
O O 

Eo 

<o, ---,,------

c::J 
c:> 
CJ 
c-..! 

. I 
~i 

~"'I '" 
~ '\ t~ 
TI 12 ": o o 
L o!) 

a ~~ 
'4\ 

Õ 

~\ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E 
ADHINISTRADOS PELA SECRETARIA DA 

CONTRII?Jj,Ifs'.9ES . 
RECEITA FEDEHAL·( / 

//\j 
CNPJ: 03.729.079/0UOl-84 
RADIO FH :3ERROTE LTDA 
AVENIDA JOSE GUILHERME 5G6 
CEP: 61800-000 PACATUBA CE 

LOJA 07 - CENTRO COH. NOVA PAVUNA 

30 

RES:3ALVADO O DI HEITD--DE A FAZENDA Nl\.C~IUNAL COBHAP QUi\! :3QUEH 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADK1)O (JONTHIBlJINTE ACIMA, QUie: -VIEHEM A E;EH 
APURADAS, CEr.:TIFIC,O QUE' NAO COtiSTAt1, ATE E:3TA DÁTA, NE~3TA UNIDAüE, 
PENDENCIAS EM i3EU N(J~1E, \HETJAJTVAS AOS THIBUTOS E CONTRIBUICOE::; FEDE­
RAl:; ADtv1INI:3TRAüOS PELA SEf~RETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

E:3TA CERTIDAO REFEF:E-SE EZCLUSIVAl"1ENTE A SITUACAO LlU CON-
TRIBUINTE NO MiEITO DA SECRETAF:IA LIA RECEITA FEDEf:AL, t'TACl CON:3TITUIN 
DO, POI, CONSEGUINTE, PHOVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
DI VIDA ATIVA DA íJNIAO, ADHHlI STRADOS PELA PROCURADORIA nEF.',AL DA FA-
ZENDA NACIONAL. 

VALIDADE ATE 27/11/2000- El''lIT'IIi\ EH 2:::;,/05/'2000 
+-----------------------~--------------------------~ ----- ---------~ 
: ESTA CERTIDAO I\BHAlKiE ::))t'lENTE (I E::::TI' BELEC.If:vLENTO AClt'F\ IDE1!TIFIC/\[I(I : 
..j -._-------- ------------ --- -- .-_. __ ._- --- ------------------- --_ .. - ----_._--------------- - - -- - --------+ 
+------------------------+ 
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PROCURAnORIA-GERAL DA F Â2ENDA NACION,AL 

Certidão l..Jegativa quanto à 
T""".' ':1 A' ~ T~ ',.., UlVlaa.: tlva na LJ fila0 

Nome: RADIO FM SERROTE LTDA 
CNPj:u3:"7'2-~i.o19/0Ô01~84~·· 

RESSALVADO O DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS 
DÍVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, v~RIFICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, ~~STA DATA, EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFléADo. 

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN nO 414, de 15/07/1998 .. 
(DOU 17.07.1998, Seção I, p. 37). 

Emitida às 15:20:48 do dia 30/06/2000 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Restrita aos registros da dívida ativa da unlao, excluídos, 
portanto, eventuais lançamentos efetuados pela Secretaria da 
Receita Federal. 

A VERACIDADE DA INFORMAÇÃO SUPRA PODERÁ SER VERIFICADA NA PÁGINA: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Código de Controle da Certidão: 541A.6AOF.7988.D721 
,jr 
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nttp://www.pgtn.tazenda.gov.brkertldaOLJ.s:ertldao_Negatlva.asp jU/Ub/UU 
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\'iú ESTADO DO CEARÁ 
'lli I,' SECRETARIA DA FAZENDA 

N' PROTOCOLO I 
74583/201/0 f 201160\=\8 J 

N' CERTIOAo 

. <c'--...,JNUCLEO DE EXECOCAO J)A DIVIDA ATIVA f 

Nº: 1 7 7 16 O - 5 \ CERTlDAO NEGATIVA DE DEBiTOS ESTADUAIS 

IDENTI'FICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 
SOCIAL 

LTDA 

************************************************ 
C. G. F. 

3.729.079/0001-84 06.296139-0 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETiÇÃO PROTOCOLADA NESTE éRGÃO 
O NÚMERO ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA ESTADUP.L DE INSCREVER t 
COBRAR AS DíVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO, QUE 
REVENDO OS REGISTROS DO CADASTRO DE INADIMPLENTtóS DA FAZENDA PÚBLICA ESTADU,AL 
CADINE, VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO(A) REQUERENTE ACIMA ID:::NTIFICADO (A) 
PRESENTE DATA, E, PARA CONSTAR, FOI LAVRADA ESTA CERTIDÃO, QUE VAI ASSINADA PELO: 

IJtw /}u1:ili!L! 
--_., ---- -----_._-----"-----------

MA Rl.A. ;\RI::r= PEREiR.A 'k,,)~~I~A 

Jin O(\~/A 
--------- ... ~-~--~-----_ .. -""'j(p------:P;ri 

I R . DO Nk.Jí9E;;E(}jo'El%:E<&!cd:;~~VIDA A T IV A RUTH 

LOCAL E DATA 

OB5: 

VÁLIDO POR 60 DIAS RTALEZA , 29 DE Maio DE 
QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 

------"'--' --- ~=-----=~~--==-::.-~ 
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DEPA R TAldElVTO DE TRIBUTO..)' E ARRECAD 

CERTIDÃO, NEGATIVA 

CERTIFICO qUê; RÁDIO FM SERROTE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o 11. 0 03.72~.Ü79/0001-84, estabelecida à Av. José Guilherme, 
566 - Loja 07 -Pavun), - P~catuba(CE), com o ramo de ativicade RA UIOF~USÃQ 
SONORA EM FREQUENCIA l\10DULADA., inscrito no Cadastro d9>:olulposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS, sob o n. o 0025/2000 estcr quites com 
está'epartição até 30 de julho de 2000. 

Ressalvo porém a Secretaria de Finanças, caso constate 
a legitimidade de qualquer tributo, o direito de cobrar o débito na legislação em vigor. 

de 2000. 

Paço da Prefeitura Municipal de PacaíuJ'a, 30 de maio 

,J\nRk0-~2~~~.~~ 
Aou Lúcia de S. CllVfllClHlte 

rqJ;.Adm. - SEFlN 

.:.;tti fl'.'H.;':lcÓpia confer(."1 
~Jfl1 O Original dou fé. 

Rua Major Crisantl Alameda, lR6-Ccntt'o -Telefones; ( 085 ) 345 - 1335 /345. 1 12 H- fax:(085) 345-1341 
CEPo 61.800-DOO - Pacatuha - Cead 





CONJUNTO N° 1 - OOcUMENT AÇÃO DE HABIUT A 
Edital da Concorrência n o 006f2000-SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODiFUSÃO 

Localidades de prestação do serviço: HiDROLANDIA - CE 

Razão Social da Proponente: 10 FM SERROTE L TDA 

Conjunto n° 1 - Documentação de Habmtação~=: 

Habilitação Jurídica 

Qualificação Econômica-Financeira 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final- Ane o V - Lote 5 

W do Processo: 153650,000321/02 1 CNPJ: 1:I29,079/0001-84 I 

Razão Social: ~OIO FM SERROTE L TOA, 
_flii§P§iiI@lwW""'!i'Hi""'mm m!!Fllf!lr'i'm'FE' . 

CO)1corrência: 

Serviço: ~IIIIlImMilil-mII°omni!l!da_RlIlÍegÍÍl;i0il!lln.aiillll __ MDi!UM!ôIIIi ___ lIltlli .• ____ IIII&&iIii ... ,. _____ w""',:l! Grupo Enquadramento ~ 

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS I_TE_N_S_D_O_A_N_E_XO_V_: _____ ---111 SIM 11 NAO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOST_A_: _________ =:J 

Observações: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) : 1"",,"*PilW"""""N'm:2.~ 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : L::::-~ 

VALOR PONDERADO D/\. PROPOSTA (Técnica c l'reço) : [~...,,~~ 

LI, 
-Jarbas t1<'cstr~ de Oliveir; 

~'V11l bro Titular 

Marcelo ElllIokclisi Dimattcu 
Membro Titular 
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N" 53, sexta-feira, 18 de março de 2005 

O~icto: Pregão EktrtinicLl n'! 0[3 12005 - Contratação de cmprc$u pnra 
íl prestação de :'>cr\'iços !.k transporte de carga pO:;lill. para as linhas" 
LTR.SPI·Il[2J ( rCl!iiio lk I3nunl I c LTN·SPI·OOI)IJ lrcuiào de Cam· 
rin.:l~). Recebimento Jn.~ Prnpnstus: no endereço hltp:l/www.cor­
rcio~.com.hr nt~ 06i114/201l5 i" O~:3n hor<L~. Obtenção do Edital: No 
cmkrcço cktninico acima. Informações pl!1o fil-x: ([<ll 4UO'} 3651,1 c 
tch::t'nnc: (14) 4(01).355::1, no horário de 08:31) às 17:(1lIhoras. . 

SÕNIA REGINA BORGES MARCELO 
Prcgodra 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
", ;:;5"" .... 

1) Décimo Tcrrno Aditi\'o no contraIO n,! 0267101, Nome da con· 
tratada: Coorcr Ativa Coop. de Trnh. dos Trnb. Rod. Autônomos, 
data da aS.'iinatum: 2l!OI/U5. objeto: prorrol!açao da vil!cllcia por mais 
12 (doze) meses compreendendo o pcriodo~de {) 1103105 à 2~/U2I06; 2) 
Terceiro Tcnno Aditivo no controto n.! 00671(}4. Nome da contmtnda: 
Coopcrsemo ~ Cooperativa de Serviços Multiplos. data da assinatura: 
161!111OS. oojcto: prornlgaçno da vigência por mais 06 (seis) meses 
compn:o:ndo:ndn o pcrioJo de 01/03105 â 31/08/05: 3) Décimo Pri· 
mdro Termo Aditi\o ao contra!!) n.~ OIJOIOJ. Nome da contratada: 
Sampaeoopcr Coop.:rMiva de Transport.:s • data da assinatura: 
21101iOS. objeto: prorrogação Ja vigência por mai~ 12 (do:te) mescs 
comprccndenuo o pl..'riodo de OS1011O.5 à 04/02/()6; 4) Nono Temlo 
Adilhll ao contrato n. 2 tlO\)5101. Nome d<l contratada: Sampaeooper 
(\lOperath"a de Tran. __ portes. data da a'isinatura: 21101/05. oojeto: 
prorrogação da vigência ror mais 12 (doze) meses compreendendo o 
periooo de 05 '02,0.5 a O.-\!!12l06; 5) Oitavo Termo Aditivo ao contrato 
n.~ 0120'01. NOIm: Ja contratada: Sampaeoopcr Cooperativa de 
Trnnsport~::. data da a.<;sinnturn: 21101/05. objeto: prorrogação da vi~ 
gi:ncia por mnis 12 (doze) me.-;es compreendendo o p~ríodo de 
o),n2/0) a (}.t>!J211l6: 6) NO!1\) Termo Adili\o ao eontrato n.~ 0111/01. 
Nom\! da contratada: Sampaeoop~r Cooperativa d~ Trnn.~portcs. data 
da assinatura: 21101/t)5. ohj.:to: prorrogação da vigência por mais 12 
(doze) Ol~~~!; compreendendo o período de 05t02J05 il 04/02/06: 7) 
Nono Termo Aditivo ao contrato n.! nOlJltOl. Nome da cl)ntratada: 
Sampacoo['ler Coop~ra!ivn d~ Transportes. data da a<;sinatura: 
21/0110S. nhjeto: prorrognção da vigência por mais 12 (doze) mescs 
comrreend~ndo o p.:riodo l.ll.! 05 '02/05 à O-tltJ2/06: H) Segundo T"nno 
Aditivo no eontrato n. ~ (0)7104. Nome dn contratada: \Vi~a Trnnsp. 
Log!st. & Autoll111tive Ltua-Epp. data ua ussinntura: !6i02!05. ohjeto: 
prorrogação dn \ igêneia por mais 06 (seis) meses comprecndendo o 
pl'riodn d~ Olt031()5 à 3I/OX'()5: lJ) Décimo Tercciro Termo Aditivo 
no eontrato n. ~ 075l},d) I. Nome da contratada: TrUl1.<;portadora Sulista 
S/A. data da a.;~ioat\Jra: IUI02 '0.5. vig0ncia: 15/07m4. oojelO: nl~ 
tera~'ão ao item 4.1. onde e[)n.~ta o preço final por quilotlle!ro do 
controto para RS 1.6JH7 (hum n:al e Sc1S mil e tr":Lcntos C oitenta e 
sete J0cimos d~ 1l1it0sil11\)$ Jc rcal)'k1ll. item !:t 1. ,'alor total do 
eontraln p,ua RS411.:\20,:!5 (q\latroeentns e onze mil c trczentos e 
\ int..: n::ai~ e \ inte e c1nco centavos); 10) Oitavo Termo Aditi\'o ao 
cmllrntn 1l,~ OOHl}'fll. Nome Ja contralada: Snm['lncooper Cooperativa 
de Tnln.-;rort.:~. dílta tln assinaturíl: 21 '(110). vigênda: 141021()~. oh~ 
jeto: alteração <lU ite1l1 4.1. onde con.<;ta o preço tinal por quilometro 
dll eontrato para R$ 1.6411 (hum real e scis mil e quatrocentos c onze 
dêcimo.<; de mitl!simo.-; de n:al)ikm. ilo:m H.1. valor lotaI do contrilto 
para RSJ2.342.XO (trinta ~ dois mil e trezcnto~ ..: quarenta e dois reais 
c aitenlil ccnta\ os); 11) Prim.::iro Termo Aditivo ao contrato n. ~ 
U27S'0-l, Nome da CLlntrntnda: Cooperahrnsí! CooperatÍ\oll dos Trao. 
no Tran."p. Rnd. de Cargas e Passapc1rns do Ura~i1. data un assinatura: 
1 0/02/05. \"ig~lIeia: 14'02·OS. objeto: alteração ao it~m 4.1. onde 
eonsta. o preço tinal por quill1lnetro do contrato para RS 1.84!\6 (hom 
real e oil<1 mil ~ qtlatroeento.~ e oitenta e seis décimos dc milêsimos 
Je n:a!)ikm. it.:m 8.1. valor total do eontrato para RS47.34::!.65 (qua­
rcnta e s~te mil e tre:tentos e quarenta c dois reais e sessenta e cinco 
centa\os): 12) D0cirnLl Termo AditÍ\o ao contrato n.~ OOl}]ltll. Nome 
da eontrataua: SilllIp,lo:onpcr Cooperativa de Tramportc.-;. data da as· 
sinaturn: 2[lOJl05. \ig~neia: 141()2.IU5. objeto: alteração no item 4.1. 
onde con:\ta [) pr.:\'o !Tnal por quilomçtro do confrato pma RS 1.4922 
(hum real e quatrl) mi! c novecentos c vinte c dois décimos de 
1ni!és[rnn~ de r.:al )'k1O. item :tI. valor total do contrato para 
R$J2.\mO,l)3 (trinta ~ Jnis mil e noyecento.~ r..:ais e três centn~os); 13) 
Oit<l'o Termo Aditivo cto cllntmtt) 11.~ onniUl. Nome da contratada: 
~21!'i'J·.",I')'''1 {"'I\p':ll1 j., ,1 t~': Tr.ll1.',"purt\'s. d~l.l tl~ ii,·,ill.ltrrr;' 
:;Wlll!()5. vig.cncia: (.jI!):!'1)5. ot~~lO: allerno.;ou ao item 4.1. onu.:: 
CtHl.;ta o rreço final por qllilot11C1rtl do contrato para R$ 1.6233 Ihum 
Teill \! Sl.:l' mil e dllLenl()~ ~ trinta e três déeitnos de mil0simos de 
rc:al)'l-;rn. hem 8.1. ~alor tot~1 dn contrato para RS29.7lJ7.29 (vint.: e 
ntH e mil ~ .çl.:t.:c~ntns e ntl\ enta e sele n:ais .: ... inl~ c nnve c~ntjl\"o.~): 
1-1) Ntl!ln Termo Aditho ao contrato n.~ 06171()1. Nome da el1n-
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tratada: Sampacoopcr Cooperativa de Transportcs. data da assinntura: 
241O!I05. vigência: 14/02105. objeto: alteração ao item 4.1. onde 
consta o preço tinal por quilomelro do contrato para RS I,JI23 (hum 
real e trés mil e cento c vinte c tres décimos de milésimos de 
real)'km: item !:tI. valor total do contrato para RS41.967.35 (quarenta 
e um Iml c novecentos c sessenta c sete reais e trinta e cinco een· 
lavos); 1.5) Oitavo Termo Aditivo ao eontrato n.! U61 6!()1 , Nome da 
contratada: Smnpacoopcr toop~rativa de Transportes. data da as­
sinatma: 21/01/05, vig0ncia: 14102/05. oojeto: alteração ao item 4.1. 
onde consla o preço fina! por quilometro do eontrato para RS 1.0062 
(hum real c sess..:nta c dois décimos de milésimos de real~"km. item 
tU. valor total uo çontrato para RS41.2B2.37 (quarenta c um mil c 
du:t~ntos c oitenta c dois renis e trinta e sele e(!ntavos); 16) Nono 
Termo Auitivo no contrato n.~ 0120101, Nome da eontratada: 5::l1n· 
pacoopa Cooperativa de Transportes, data da a~sinatura: 21101105. 
vigência: 14/02/05. objeto: alteração no item 4.1. onde consta o preço 
fin,11 por quilometro do eontrato para RS l,2slJ5 (hum real c dOIS mil 
c quinhentos e no\Cnla I! eineo dêdmos dI! milésimos de rcal)/km. 
item 8.1. valor total do contrato para RS30.847,67 (trinta mil c oi­
tocento~ e qua!\!!lta e sete reais c SCssenta e sete centavos): 17) 
D0eimo Quinto Termo Aditivo ao contrato n. l 117Y1OH. Nome da 
cúntratadJ.: Transtel Tr.:ln.íporl<:, Tei ..... eira c Lima LtJa. data da as­
sinatum: 21101/!)s. vigência: 14/02105. ohjeto: alteração ao item 4.1. 
onde consta o preço linal por quilometro do contrato para RS 2.3710 
(dois reais e tr~s mil c sete.::entos c dez dêcimos de milésimos de 
real)ikm. item H.1. valor tOlal do contrato para RSI00.236.4!l (cem 
mil e duzentos e trinta" seis reais c quan.'nta centavos): I~) Sétimo 
Tenno Aditivo ao contrato n.~ O~36100. Nome da contratada: Rápido 
Trnnspnulo LIda .. data da as..~inatura: 26(OI/OS, vigência: 14/02105. 
ohjeto: alteração ao item 4.1. onde con.';!a o preço fina! por qui~ 
lometro do contmlo para RS 3.6231 (tres reais c scis mil c duzentos 
c trinta e um décimos de milésimos de real)!km. itcm H.1. valor totul 
do contrato para RS79.ln.50 (setenta c nove mil ~ cento e vinte e 
oito reais e cinquenla centa\os); Il}) Sêtimo Termo Aditivo ao eon~ 
trato n.! O!!74!1l1. Nome da eontratada: Thama's Transportes, data da 
a..~.~inatura: 01102m5. vigência: 1-t102/05. objeto: alteração ao item 4.1. 
ondc consta o preço linal por quilometro do contrato pam RS 1.2871 
(hum real c dois mil e oitoecntos e setenta e um d~cimos dc mi· 
10simos de re~1)lkm. item. 8.1. valor total do contrato para 
R$37.27lJ.56 (tnnta e sete mt1 c duzcntos ~ setenta e nove rcais c 
cinquenta e seis ccntavos): 2UI Terceiro Tenno Aditivo ao contrnto n. ~ 

O!lI.JO'[).I. Nome da contratnda: Coopcrsemo Coopcrativa de Ser.'. 
~1lJ1tiplo<;. data da a.~sinaturil: O)/02/0S. vigência: 15/02105. objeto: 
a!teraç~o ao item 4.1. onde consta o preço linal por quilometro do 
eontrato para RS 1.4406 (hum r~al I! quatro mil e quatrocentos e seis 
décimos de mil~simo$ de real)ikm. item lU. valor total do contrato 
para RSI4.607.6H (quatorle mil c Sc1seentos (: sete reais e seS.'iCnta e 
oito ccntnvos); 21) Segundo Tcnno Adith'o ao contraIo n.~ O I 1 3/1)4. 
Nome da cuntratada: Thamn's Transportes Ltda .• data da a.~sinatura: 
(lI!0210S. vigcnda: 1-1/0210.5. ohjeto: alteraçãu au item 4.1. ondc 
con$!a o pre\;o final por quilometro do Contrato para RS 1.3942 (hum 
real e tres mil c novecentos e quarenta c dois décimos de milésimos 
de real)ikm. item 8.1. valor total do contrato para RSI6.130.89 (de­
:t..:s$cis mil I.:' cenlo e trinta reais c oitcnta e no\<c centavos); 22) Nono 
Termo Adith·o ao eontrato n.~ 0010101. Nome da contratada: Co­
opçrserno Coopl..'rativa Serviço~ Múltiplos, data da assinatura: 
14/t}::!I05. vigência: 23/0912(J04. objeto: alteração ao item 4.1. onde 
constn o preço final por quilometro do contrato para R$ 1.2425 (h\Jm 
real c dois mil e quatrocentos e vinle e eineo dêcimos de milésimos 
ue real1lkm. it.:m H.L valor total do contrato para R$49.103.6tl (qua~ 
renta e nove mil c cento e Ires: reais c sessenta centavos); 23) Oitavo 
Termo Aditivo ao contrato n.: 0011101. Nom,; da contr.!tada: Co~ 
oper~emo Cooperativa de Sen iços Multiplos. data dn assinatura: 
l-t102!OS. vigência: 14/02/05. objcto: altcrtlção ao item 4.1. onde 
Cl~nsta o preço final por quilom~tro do contrato para RS 1.2097 (hum 
~al e dois mil e no\entn e sete ílédmos de mil~5imos de real)/krn. 
Item 8.1. valor total do wntrato para R$3n.17U.03 (trinta c seis mil e 
cento e setenta reai~ e três centavos): 24) S':l!undo Termo Aditivo ao 
contrato n.~ 019411\4. Nome da contratada:~ Coop-União Tran~p. -
Coop. Dc Trah. dns Trabalhadores da Área de Tmn.'iportcs. data da 
ass!llatum: 2H/Ollt)5. objeto: prorrogação da vigência por mai~ 06 
(sctS) m.:ses compreendendo o periodo de 01/03105 à 311Oíl105: 25) 
Segundo Termo Aditivo ao eontrato n.! U206/()"\. Nome da contratada: 
Meta Transportes LIda, data da assinaturn: 26/01105. objeto: pror~ 
rogação da vigência por mai~ 06 (seis) meses compreendendo o 
peril1dll de 01/03105 il JI/0I:!105: 26) Se!.!undo Termo Aditivo ao 
contrato n. 1 OI9~IO-l, Nome da contratadã: Coop-União Transp. -
Cnop, De Tmto. dos Trahalhadores da Áreu de Transportes. data da 
n'{s~l)a!\lra: 2X 'O!1()5, objeto: prorrogação dJ l"igência por ma!!! 06 
(~,'I':) I~h";' r"irlr"'.'·"·n!l'.'i~th n r,'ri,,,!" l1.- 01 11)1105 ~ 111(l~1()5: 17) 
I'rilll..:iru "Termo Adlti~() no ellntfil[O Il.~ llP)5/()4. N\HI1\! da contmttldl\: 
(\lOp-Uni~o Transp. - Coop. Or:: Trab. dos Tmbalhadorcs da Área de 
Tmn~rl1rtes. d[\[a da assinatura: 2S/0 1/05. oojeto: prorrogação da vi­
gcncia por l11ai5 U6 (sá:) meçes eompreendendo o pcriodo de 
U!'03'1\5 à 3!1O~'05; 28) Terceiro Termo Aditivo ao contrato n.! 
() 1i ]dJ4. Norn~ da contrJtada: ThJrna','õ TrJnsportes LIda, data da 

assinatura: 2HI02/0S. objeto: ptorr?gllção dn vigência por mais 06 

8~~J~nf~~~~oAmdi[i~c~~~n~~nfrR~r~~~)rr4~IU~)~~~; J~)/~)~~~~~n~I;~ 
Tha~ma's T.rnrsp~:lrtes. dal.a da ai>:~inatura: 2gm2105. oojeto; prorro-

~~çg~ 1~~/~í~eàe3n, B~~t)5;a'J(~6 ói;~~·)o n!f~~~~o~Ji~f\~~d~~d~o ~t f.1~~~o~.~ 
~;~~/v~ll' L~d~'l~~P~~ d~~~td~t;~~in~Y/I~~; T7i~~8~.e~hTei3~S~;;r!'a~~~ 
g711)17g~c~ ~~;O~~~: III :dS~~~II~~s1e~r~~PAeJi~R~~~~o °c~~r~~oo ~.~ 
OI1l7/O-t. Nome da contratnda: COaR-União Trallsport~ - Cooperativa 
d.c trabalho dos Irab~lhndo(cs da ~rca d.:. 1'rn~sporte. d,ata da ;;s-
~~~~~r~~~~~~~~~)Jênodh6e~o~tr~Jg~~ç~W/ft~,~~~n5\~tlWD3~1Ij)(~J~~~:~ 
Termo AdJllvo ao contrato n.- UI)81(11)1. Nome dn contratada: Tharna's 
Transportes, qata dn assinatura: 2HiI)2105, vigência: UI104'05. objeto: 
alteração ao Item 4.1. onue .const~ o preço tioal por qui1om~tro dl) 
contraIo para R$ OJN7.5 (Oito mIl e no\'eeento~ I! set.:nta e cinco 
dêcimo:i de milêsimos de r.:alllkm. item H.L vnlnr totnl do contrato 
para RS4s.736.60 (quar~nta e cinell mil I! ~eteeentos e trinta e seis 
rcais c sessçnta e~ntavos); 33) Quarto Tcrmo Aditho ao contrato n.~ 

~~3ft~;\~s. Nd~~~ ddaa ;:~~t~~;~: i~iJ~;J5~t~Yg~~ei~~r:WI(f.t~05.S~hi~~~~ 
alteração ao Hcm 4.1, onde consl,! () preço tina! por quitOlnetro do 

~i~~~tde P~ílés~~o~' ~~gr~a~~/k~. W~~ ~ H~1~Z~~~Ur\~·ti~I..:~\~6~;rii~c p~~~ 
~~~~~ l;el)n~;~~:~~e4 r+~r~c1i~[Te~~nrd1~it~ ca~Oc~~[;';i~~ ::, ~e~~)~~~h~~ 
t;Jome da contrntll?a: Coopcrserno - CpoperatÍl..·(l de Scr-viços Múl­
tiplos, data da asslOntl.lra: 2~102/05. ohJeto: prorrogação da "i,cnda 
~lío:D8~: ~~) (.~cis) meses compreendendo o .:ríoôo de UI/O. It):; a 
da contratado. 
da as.~inatura: 
(seis) meses .• ) 
Terceiro Termo Aditivo ao contrato n.~ OU68/04. Notnl..' da contratada: 
Cooperscmo Coop.:rativa de Serviços MlJ!tiplos. data da assinaturn: 

~~~~~~~~d~~d~o~ Pp~ri~!6~~0 Ifl~1)3%~n~i'j tr)~/~5~i~?f) .f~i~~lr:f~~~ 
mo Adtmo ao eontrato n.- 0100104. Nome da cOlltratnun: Sampa­
cooper Cooperativa de Tmnsporte.~. data da ns:;inatura: 25/02/05. oh-

~e~~~!~0~~r1~d~od~tljL~~~5i~ ~gío~;g~s: ~~) (D1l~lm~c.r~~~í~:;l~~~~ 
Aditivo ao contrato n.~ O I 97/01. Nome da contratada: Sampaeooper 
Cooperativa .d~ Transportes. data· da assinatura: 24102IUS. vil!êneia: 

~~f~~~~;oooJ~t~0~lttr~t~çã;'1~~ ~$m I ~ h~nthu~~n:~l o !~l1~tr~n~,fo~ 
setecentos c setenta c oito dêdmo:; de mtl~5imos de real )'kfll. item 
~.I. valor totnl do e~ntrato para R$3~.111J,45 (trinta c quatro mil c 
cento e dezenove reaIs e quarenta c crneo centavos); 

AVISO DE.HOMOLOGAÇÃG 
PREGA0 N~ 40U0197 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prcgoeiro 

~:~~~~: ~g~~l;õ~~ ddeo c~~~ro~~t~~·u~o~~~~~~. ER~~~l~~~~~~ TJ~sni~~o~ 
p!1S1as: no emkrcço; http://\Ii\\wxnrrcios.eom.torntéosOX:]O hora.<; dn 
dia 311.0~12()05 .. t\b.:rtllra das Pr0r.llsln.~ em 3110]/21105 à.~ lIX:·ls h\)­
raso Inlelo da DI.<;puta de Preços a.~ 09: 15 hora.~ do dia J 1'()3/200S. 
O~tcnçi1o do Edital: No endereço eletrônieo hffp:llwww.ellr~ 

~d~~~~~·0rê~g~{i~)I;~~~;~.~r,r~~: h~A~i~~Jt\Rj{) i~ f6;3U \rt?~!~ ge· 

ANTON!O CARLOS DOS SANTOS 
Pregoeiro 

PREGÂ"JS~t~~R~~;gg"~'\~nU()02 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Pregodru 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE CO~1UNICAÇ.~O ELETRÔNICA 107. Ed. Sede. Dra.sllia'Dr. ricam con\oeados 0$ participes da licitação. hem e01110 con\"idad{1~ Jr::llIai.~ 
intt:rt.'s~ados para acompanhar o, trahalhos. 

AVI!"iOS 

A Ct1JT1i~.'iãl\ Esp.:cial de Lkit<Içno. con~tituida pcln Pllrtari" t-.1C n" X 11. de 29 de deLcrnbro de 
IYI.}7, e ~UlL~ alt~raçõe . .;. em conformidade com o Edital. torna puhlieo que a S":.'>5ê'ill para a aho:rtum dos 
in\()llICn\~ contendn n __ Prnpu.;tas de Preço." dil~ Prllponr::nte~ cla~sitieildils. ~er~ realiznua d~ acordo com 
t' illdicnulI fl() qll<ldf\l abai.\(), designadil a Cllmi~sjo ue As:"cssorrlln,;nl\l Técnico uo Ui.';trito rçJeral par" 
d~~en\(}her o.; tranJ.lhns. n\\ seguinte cnd.:r.:ço: E..~pl,\Oad:1 dos '\1inbtérios. 13loeo R. Sútorclo.il - silla 

ur 
:Dll,1:!()U5 00:!'1IH)! rn 

A COlllls.~ão Especial de Licit,lÇân. cunstituida peta Portaria 1\tC n" 1\11. uc 29 de u~L":lTIbfl) ue 
19tH. ~ .~lla.; alteraçô":$, em conformidade com 05 Editais d.: LidlJçõo. tnrna p\ihlico qu.: n s~,,"~nll para 
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RESULTADOS DE JULGAMENTO 
PROPOSTAS DE PREÇO 

abertura do invólucro contendo n Propo;'ita de Preço da Proponente FREQUÊNCIA DRASILEIRA DE 
COJ\lUNICAÇ()ES LTDA .• será n:ali:tada de aC'l1rdn eom o indicado no quadro abai:w. designada a 
Comissiln de A:::;es..~oramento Tccnico do Distrito pedcraJ para desenvoh'er os trabalhos. no seguinte 
endereço: E.~rlanada do~ Mini~t~rios. Bloco R. SooreJoj(l - sala 107. Ed. Scdc. Drasi1i(lJ'or. Ficam 
cOO\Ol'auos 05 partícipes da licitação. hl!m como convidndos demais interessados para acompanhar 05 

trabalho ... , 

A Comi5-~ão Especial de Licitação. constituída peJa Portaria MC n" H li, de 211 de dezemhro de 
1~l,l7. c SU(lS altera,ões, em conformidade com o Edital de Licitaçilo, torna púhlico ofsl resul!nuo(s) da 
pontuação daIs) Propo.~tafs) de Preço(s) pela Outorga IPP) e do Valor Ponderado (VP) atrihuído TI cada 
licitante. declarando \'cncedora, para aIs) localidade(sj indicada/sI nn Ane:-;o Unieo. a prnponl'ntL' quc 
obteve o maior Valor Ponderado. 

Os autos do{s) processo(s) estnrno com vista franqucada na Comissão de Assessoramcnto 
Técnico do Distrito Federal. no seguinte endereço; Esplanada dos Minist~rios. B[oco R. Sool"\!lnja· sala 
107, Ed. Sede, Brasília/DF. local este onde devcrão .$er pmtocotilados os eventuais recurso;;. 

A Comissno Especial de Licitação. constituída pela Portaria MC n.o 811. de 2\} de dezembro de 
1\}l,l7. C !>uns altefilçi'lcs. Illma púhlico. por meio deste A\'i~o e ~eu ane.\o uniro. delihl!ração sobre 0(5) 
Pedido!s) de Desist~nda da(M proponente(s) I.!. em conformidade com o art. 4), § 6~, da Lei X.666, de 
2) do;- junho ue II19J. concluiu pela ACEITA<",'ÀO uo(,;:) pedido(s). . 

A contagem do prazo de cinco dins IÍlcis. para a interposição de cventuais recursos, dar~se·á a 
partir desta publicação, conforme o suhitem 13.6 do Edit(ll. hem como nos tcrmos do artigo [(I\}, inci~l) 
/, alínea "h" e §5° e artigo 110. da Lei n" t-:.666. de 21 de junho de I\}\}). 

Orasiliíl.-DF. 17 de março de 2005. 
JÃIME DOMINGOS CASAS 

Pre.~idente da Comissão 

ANEXO ÚNICO 

Brasília·DF. 17 março de 200S. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Presidente dn Comis.~i'ln 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n." 006/20()().SSRJMC. Localidade dc Hidroltindia/CE. 

AVISO 

A Comissão Espccial dc Ucitnçiio. nos termO$; da Portaria 
Me n~ 1< I l. de 21} dI.! dezcmhro de Il,lln. e suas alteraçties. resolve 
tornar ~em eli.'il\l a puhliL'açiio colHida no A\iso às lolhas 59, Seção 
3. dn Diário Olidal dn União 11.° 41, de 02J1lJ!2()IIS. referenle ao~ 
re.~llHnJns da pontunção das Propostas de Preço pela Outorga c dn 
Valor Pondcrauo, uma \'eL. que SI! deve adotar procedimentos de 
nherturn e julgamento de Propostas de Preço da Empresa prcquênda 
Drnsileira de COOlunicações lida., paril as localidades de Carnmbcí. 
t'nrlópnli.,. Cerro Azul. Contenda e Cidade Galkha, mantendo inal· 
teradas: ns dcmai~ informações contidas no mencionado Avh,o. 

Drasí1ia·DF. 17 de março de 2005. 
JA1ME OOM1N(jOS CASAS 

rn.'sident~' da Comissão 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
COMPANHIA AI3ERTA 

CNPJ N.~ nO)J670]IOUOI·04 • NIRE N.! 53)()OIl022JI 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL OROIN,..\RIA E EXTHAORDIN .. \RIA 

rknm os adoni~las da Tdeeomut1icaçõe.~ Orasilciras SIA -
TELEDRAs eomoendo~ pnra se rcunin:1ll em Assemhlcin Geral Or­
dinária c E.xtrnordin.\ri<l , ti. rcali:tar·~e no Sclor Comercial Norte -
SCN. Quadra 04. moco B. l)! Andar. Snla (0). Centro Ell1pres;nial 
Ynril!. em Brasília. DF .. no dia OI de ahril de 2005. as JO:OO hora:"'. 
pnra-deliherarem sohre a seg.uinte ordem do dia: 

LTomar ns ellntas: do.~ Admini:"'trndon.:S'. examinar. di.~L"lltir lê 

\otar o RcI,ltÓriO da Administração c as: Demnn$traçõe.~ rinnneeims. 
acompanhadas d(\~ pareceres do Conselho Fiscal c dos Auditores 
Independentes, rcfi.'rl.'nle.~ no c.'{I!Tcicio social dI! 2004: 

2.rrnpt)~ta da Admini$traç/io purn Destina,ão do Resultado; 
J.Eleição ue memhros dn ('on~clhll Fiscal: 
4.ri'\nçãn da remuneração dn~ memhros da Diretoria c do~ 

l'()n.~clhn~ de Administnlção e Fiscal, 
5.Homnlog~\·ãú da indicação do repte.~enlantc do J\IinistcTÍo 

do Planeja111et1tn. Orçamento e Gestão no Con.~.;-1ho de Adminis· 
tração. notn~ad\) relu 27ó·· Reunião Ordinárin do 

Cnnsdhn de Aumini.'itruç'ão, em complementação de man-
dato 

ílt~ a MiO dI.' 20()6; 
o~ instnullenlll'>;" de manuato dl'\ l'r.in ser u('r\lsit<1Jn.~ I1n sede 

• e'L i,1i (I.. I:" I) ;P,111 ,~lllc::1Ii1 ri I U' .c:.:i r:' l' .,I,' )1 .. ':')1 ",,\ . 

Mercado. COlTlercial Norte - SCN, C)uadra 0-1. Ulnen B. I}i 

Andar, Sal,l ')t)3, Centro Empn::.~arial Varig. Ctn Drasilin, or), até 24 
(vinle I.:' ljuJtro) hnra~ (1IlIC.>;" da rca!iznçãn da Assernhlt!ia. 

O, al'inni~tn . .;- pmicipnntes da l'ustúJia Fungi\cI de Aç'0e~ 
Norninati\'J.~ lla~ nnlsn.~ d<! Valnrcs que de~cjnrell1 participar d., As· 
.~emhlcia Gcr<ll Ordinária, de\eriio apre.~l.!ntar I.'\trato emitido I.'Ill até 
4K /quarent~ e oitlll hnra.~ nnte.~ da A~,emhléia, eúntendl) ~lln posição 
"dunnria, fornecida rellJ úrgàl) çmlodiante. 

1), aos acionistas L'oloeandn à displ)',ição a docu-
lTll.'ntn\'fjn ans iten~ 1 c 2 da ordem do dirl I.'nenntrnrn-~c 
puhlicaulls na (inLeta ~1crcnnTil dn uia 2}<I021201J5, J ~ 10.1/2005 e 
O:!.IJJI2()1l5 c no D.O.U. dn~ mcsmos dias. c di.~pnni\ds na Internet 
\\ \\\\.tel~hd~.cnm.hr). 

nrõ1~ilin·Dr. 14 de mnrç0 dl' 2005. 
JO!WE DA r-.IUTTA l SILVA 

Pr.:sid.:ntl.! do COll.~elho de Administrnção 

PmCCS~ll >I": Pn.l(1nt.::n1L's vr 
:i.\ ~OJlOO 2tm2 RA lO r~ Sr:RROTr. L A. 0\1 90.5JU 1/')US .. 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA GERAL 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

CERIMONIAL 

!"!ESULTADO DE HAllIUTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 1/2005 

Ohjctt); Contratnção dI! empresa especializada na prestação de ser­
viços gráficos para o C\!rimonial do MRE. Foram hnhi1itnda~ a~ 
empre-,us Gráfica Rafaela, Gra[~et e FCAZ Gráfica c editora. 

mELCIO JOSE ANSARAH 
Pre.~dicnle da Comissão Pennancntc de Lfcita,ão 

(StDEC - 17,O)!2005) 24l)OIJ·02005-2no5NEOOOOOS 

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA AMÉRICA DO SUL 

I" COMISSÃO BRASILEIRA DEMARCADORA 
DE LIMITES 

EXTRATO DE CONTRATO NG 1/2005 

N" Proee~so: Pregão 004f2004. Contratante: MINISTERIO DAS RE· 
LACO[S EXTERJORESC:NPJ Controtndo: (~3()48640()OIS~. <':on· 
tratado: FALCON VIG1LANCIA E SEGURANCA LTDA Objeto: 
Contratação de empresa cspecialilada em scniços de vigilãncia ar­
mOlda" desarmada nas dt:pcnd0neins do Edincio Scd.,: da Primeira 
('omis~iío Ora,ileira D~rnareadora de Limite.ii. Fundaml.!nto Legal: Lei 
t-:.(JI'l6·I1J Vigência: 01101!2nO~ n 311l212005. Valor Total: 
RS67Ht)t).OO. Fonte: IOOO(jO{)t)O· 20nSNE900014, Data de Assina· 
tura: OIIOIt2005. 

(SICON· 17/0J12(05) 240nt)J.OnOOI-200SNElfOOOOI 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

HESU1.TADO DE: JULGAMENTO 
CONVITE N" 4/2005 

A Comi~5ão Permanente ue Licita~'ão do ERERIO, decidiu 
r"Ij\ldi",1r ~ Cnn'-('r1'lI'itl' f'n OIl.)I?()(\~. de.<;tin~rl.1 :l c('ntr~t~' .. ;'i(\ ti,: 
~lllpr~:~,1 p,ml pr~Sljwi"lo de ~enJ~'os ue re('urma, recurem~·iill e eOfl~­
tnlç50 em dl\er.'t); locais do Complexo do Palácio ltamaraty no Rio 
de Juneirn. para ncmpresa ENGEDUILD ENGENHARIA l:rOA, por 
ter npre~entado o menor preço glohal, RS 4).J06.51 (quarenta c três 
mil trl'zenlli~ c sei~ reais c cinquenta c um centavos). 

EUCLIDES SANTA CRUZ OLIVEIRA JUNIOR 
Pre.~iul.'nte da CPL 

/S!D[(.: - 17!O)12tJnS) 

DEPARTAMENTO DE CO,\dUNICAÇ6ES 
E DOCU~IENTAÇÃO 

AVISO DE LlCITAç,:\O 
TO.\I·\O .. \ DE PREÇOS N~ 2f21Hl." 

Oh.ict0: I\quisiçào ~ implantaç'à0 ue sistema de detecção c ,~egurança 

c.lctromn,gnêtko e computa-doriz.1do pam material hibliogrático. Tolal 
dc Itens Licitados: 00001. Edital: [HIOJI2()OS de IOhOO às JJhOO c dc 
15h à~ 17hOO . Endereço: Comissão Permanente de Licitação, H" 
andar, S/t-:06,do Anexo 1 do Pahí.cio Itamaraty Esplanada dos Mi· 
nístérios - BRASILlA - DF . Entrega das PropostilS: O!::,(1412[)()5 à~ 
tohJO • Endereço: Auditório do Anexo 11 do Ministcrio das Relaç'õcs 
Exteriores Esplanada dos Mini~lcrim - ORASILlA * Dr 

EDELCIO JOSE ANSARAH 
Presidente da Comi5-~ào Permanl.'ntc de Licitação 

(SIDEC· 17/0J/20(5) 24001J-02005-2005NE!lOO()()5 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇtg;?i~~~~rE RECURSOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO W 2I2tl(J,5 

Processo: 4~.'mOn.t)n2007/2002·62. Cedente: A União, ntra\ cs do Mi •. 
nistcrio de Mina~ I! Enert!ia - MME. Ces.~ion;iri0! Daneo do Ora.~i1 -
SI A. Objeto; Prorrogar n \igêneia do Contrato n" 051200J. a Pílrtir de 
lJIOJn005 a 14/0]12006. Funualnentn Leunl Inciso 11 do nrtil!o '17 dn 
Lei H.666fl.)J Vigência IJIOJ/2()()5 a 14/(ÚI21l06. Data de n.~~in;tura! 
111())f21l05. 

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇAo E 

FINANÇAS 

AVISO DE DlSTRIBUIÇ,io Doi CO~IPE~SAÇÃO 
FINANCEIRA 

o Sup.:rintcndente de Administração e rinanças da A!l~neia 
Nacional de Energia Elctrica - Anee1. no U$n dn..; ntribuiçõe.~ qlle lhe 
foram conferida. .. pda Rc.~oluçã\l n" )9, de JO de janeiro de 20H2, 
puhlicada no DOU de )I.OI.2(}{)2, comunica nos intere%adüs quc a 
distribuição dn Compensi\ção Financeira pela Utilililçfio de Rceur.~n:, 
Hídricos e Ro)'altics de ltaiPll, rcrerenle.~ 11 competência de delembro 
de 2004. encontram-se di.~poni\'eis no endere~'1) clctr0nfeo \\\\w.nne· 
l'l ~"l,\ hrl!nrl'r1I1.1~Õ~~ r,,' <';.ch'r l1~trk{\,'f·nr·\r\'l1··nr;~<l ril1<1"'II'l'ir,l'Rc'­
latórlOS de ('olllp~Jlsn~'ào I· inal1l"ei ra. 

ELlOMAR \VESLEY AYRES DA rONSÊCA 
RIOS 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRQLEO. GAS 
NATURAL E BIOCOI\lSUSTIVEIS 

EXTHATO DO CO:"\TRATO N" 1.1lt~/U5· .. \Np·[)1I.19) 

Procc~so: 4l:l6Itl.l)11Ilf)121)(14·12. Cnntrati'lnte: Agência N.,ci'lll,d dI) 
Petró!co, Gás N<lturn! e OiDeomhll~ti\ei~, C(lntratad,l.~: Teeta Enue· 
nhada Urnitaua. Ohjl.'to: Prestação do~ ser\iços de, cnl!enhnrin r'iira 
elahoração de rn~clo e.xecutÍ\ (l c e:-;eeuç50 dns ~el"\ Ií,'OS- tle ohm pnra 
adequnção dns no\as Í1l.~talaçõi:s tl$ka~ dn ~edc regioni11 Nordeste Uil 
ANr. F\JndMl~nto kl:nl: Lei n." H,(lM,I)J, V<llm Tntnl L~tiJ11TIlln: 
[{$2H4.H-il J() (Juzent~s c oitentill.' q\latrn rnll. nik)~l·ntll." e qunr.:nta c 
um reais c Irint<1 centa\os). Vig0neia: 0(1 (~ei.~) rn~~es. Daia: 161())dI5. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as é) .") folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : 2;7 
N° desta folha: '7, 
N°s das demais folhas juntadas: 7 7 a 

de 
7/ 

Brasília, Â O de 'n (3()e;vvrH)/(Y de 2005 
I 

r"'" 

c6"f~LA 4kvva,lf0 
, {;\ 

LUIZA FONTES 
Chefe de Serviço 

D:\AneelmoIMeus doeumentoslTermo de juntada.doe 



Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 10/11/2005 às 11:59:26 
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titulo 

Ita PD'oceSSlUal pelo C ICGC 

CPf Pesquisado: 7290190, 
I 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: quinta-feira, 10 de novembro de 2005 

o 



Seção J 
_ Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: Radio ,Fm Serrote Ltda 

, ; f; 

'~~na 1 deI 

-,,77 
.i " 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 10/11/2005 às 12:01:55 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito fedes'al 
.Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argume~to Pesquisado: 03729079000184 

, ,I í 

... 
'I.';"' .' 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 10/11/2005 às 12:04:04 



Superior Tribunal de Justiça - Processos 

T,:..:i:J;;.p.:;;.o...;d;..;e:....;P:....;e;;;,s;;.;qJ..;u;;.;..is;;..;a;;.;.:_~ Parâmetro de pesquisa: 
~.:..;:;~"-::::.:.:,.,'~_o. __ ~_o_o_1 I Nome da Parte 1!1 i-IR.:.;;A.;;..D;,.:..:IO.:...:;.;F:....M.;;.;S;..:E;;.,;R;.;;.R.:.!.O:;.;.T.;;.;E;;.:.L-T-D-A-------
..:.::::.:::::.:.:::;,_:;0".::::::;,:,::.:,:;:.:.:._, _____ , 

(' Contém (i' Igual (' Inicia com 
Os critérios COnK(;!'n e ~nlcía com utilizam 
recursos de j'm',éUGa 
Esses critérios só tem efeito para Pilc,F,;TE:S ou 
'(\DVOGJ\DO~i 

• Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e 
ADVOGADOS. 

" .:, ·cMsultar.J·,","lmpar<caffi~úfi.1 
[7 Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica 
decrescente 
[7 Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa f!! 

Avalie os se 
do SlrJ: 

Informações 
processuais 

(' Muito sat 

(' Satisfeito 

(' Insatisfei 

(' Muito ins 

V~t~f! 
~ 



Consulta Processual - JFCE 

r:·'iei''',·,·:;.:1 Documento 

o i'l111'1I' ;:ltlc,!RadiO Fm Serrote Ltda 

i\,.I"'IJ9ildnb f"l-----------------------------

?roce:;SG ori9lil.:.rJ 

,.pê~liul~Çl.f ·• •• 1 :,AVànç~}j6;'.' 
~-', ". &' '_ b tt± .".-,--~ 

:::rrü: I~\ 
(J "I 1!)(.1/0/1 nH7í:4n 
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SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO 

Menu Principal ..... 
8j8COM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I· Me 

_t!_~~~o_~~~'~6~~ultaIIQfcº'hs(j':~J~L~!~~~~~~§1 .'c:~~~~~~Y~1ii~~~~_~~L_. ______ .. _ ... __ . ___ ._. ______ J 

Entidade Latitude Longitude 

( Concorrência: 6/2000 ) 048230000 40VV210000 

Usuário: - Data: 10/11/2005 Hora: 12:07:25 

Registro i até í de registros 

Freq. 
(KHz) 

1490 

Pot. Dia Pot. Noite 

0,25 0,25 

EC 
(mv/m) 

313 

CL H(m) Obs. 

C 55 

Página: [1] [Ir] [Reg] 



TRFSa Região - Consulta por Nome da Parte 1 de 1 

Parâmetros da Pesquisa 
Nome: Rádio Fm Serrote LIda 

Busca: Similar 

Ordenação: Por Nome 

Inativos: Não 

Não foram encontrados registros 
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TRFS9 Região - Consulta por Nome da Parte 

Parâmetros da Pesquisa 
Nome: 
Busca: 

Ordenação: 
Inativos: 

Rádio Fm Serrote Ltda 

Similar 

Por Processo 

Não 

Não foram encontrados registros 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EL 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as __ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ___ _ 
N° desta folha: ___ _ 
N°s das demais folhas juntadas: ____ a __ _ 

Brasília, //0 de lIU'1Vt//t tl,;-w de 2005 

LJIZA FONTES 
Chefe de Serviço 

i 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Termo dejuntada.doc 
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66 /SSN /676-2355 

RSt61.IJ8.23 (cento e sessenta e hum mil e cearo e trinta e oito reais 
e "ince e três cenravos). 

A>150 DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 22f.!OO2 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana toma pÚ 8 

blico a abertur" do Pre.ão n.' 022/1oo2-GERADIDRlSPM. em 
09/0812002 às 09:30 horaS. que visa receber propostas par. a con· 
tratação do forneci~ento c entrega de c0!f1b~stíve: • se~do 75.C?O 
liuos I mês de ga. ... ohna comum e 45.0<X> litros de 01':0 diesel I mes; 

'"e o empn!slimo de: boI!'bas d:~ comb.ustívet. ,sob COMODA!O, nas 
quantidades e nos loc:us de lnstalaçao relacIonados a segUlr: ero 
NORTEIP[}.IA VIL.'" MARIA - Av. Bnndeirarttes do Sul N' 311 -
Vila Maria - S.Paulo-SP (OI bomba/gasolina e OI bomba/óleo diesel); 
CTO/CTP )AGUARÉ • Ru' Mergenthaler N' 563 - Vila Leopo1din. 
• S.Paulo/SP (OI bomba/gasolina); SMIP/SUMAlGERE!,,' Ru. Mer· 
e>enthaler Nt 592 ... bloco rr . 2° subsolo ~ Vila Leopoldma • S.Paulo· 
SP (O I bomba/óleo diose!): CTO SUL-Q4 • Rua Jugui, N' 96 -
Moema - S.Paulo/SP (O I bomba/gasolina). Capilal Social exigido 
pUIa participação: a part!r de RS .40.ooo.00.<qu:rent'!'li! re.,"s). Custo 
lI<.) Edtt:l!: RS 5,00 «('111;;'0 reílH). A ltCIU1Ç':lO $Nrt rr:-"TIZi1ôn pC!lo 
PregoeirolDRJSPM. O local da licitação será na Rua Mergenthaler. 
591 - Bloco II - \3' andar .' Vila Leopoldin. - São Paulo/SP. O, 
int<!ressados pod..::rão adquirir o Edital na Agência dos Correios Ci-

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

Diário Oficial da União ~~~!iã~ . ; 3"" .. 
~::~ • ;.~ v ,; .: 'ir :.; :.'.: 

N" 143; s~~tiHeira, 26 de julho de 2002 

dade de São Pa~tol sita na Rua Mergenth:ller n.o 59:~~~\ Mj~,·:i.~'Q..:, 
pe1dina. S.Paulo/SP, no horirlo no~l de fl.lncionamentQ\<;!A ~g~ CiA\' 
dru 09:00 h às 17:00 h, de 2' à 6' f_ir:>- ·~"Ui:-.'· 

LUIZ ANT01'<10 DA 
Pregoeiro. 

~ União N' 131. de 10-09_ 
:Ir. 

n;' 0351loo I-SSRf),!C, no 
sultad DlO E TV CE1'<iAURo 
;.,ftla~-j.s"d' A,I 'o-se: HABlLITADA (p". as 
a.t ",u.. nema e Itabirito). 

No rrênci, n.' 052f.!001-SSRf),IC. no 
(Or. EI. n'.419I2oo2) R~sull,do de oponentç. BEUA-FLOR RADIODIFt:_ 

. '. ;,.,., __ .,. __ ", .•. ,~SAQ .LTD'XIlU::rtADA. lei,-se: HABILITADA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIObrFuSÁO (Em lod~~ "'AI 11 C .., 05,nOOI S 
I~O ? o -.. • oncorrenC13 n. .:.H. • SmIC, no 

AYISOS DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação. nos temos da Ponaria 
MC N' 311. de 29 de dezembro de 1997. suas alteruçÕ<s. em relação 
00' Aviso publicado no Dimo Oficial d, União N' 176-E. de 13·09· 
2001. Seção 3. púgs. 171 a 137. resolve retificar ° Anexo XIX -
Concorrência n.o OJ6I2001·SSRfl'..lC. no Resultado de habilitação da 
proponente RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTDA .. sendo que 
onde se lê: INAB[LITADA. lei.-se: HABlLITADA (para a loc:tlidade 
de Poços de Caldas). 

A Comissão Especial de Licitação, nos temos da Portaria 

Result,do de, ili ção d, proponente E~IPRESA DE RADIODI_ 
FUSAO E~T \" DALVA LTDA., onde se lê: INABILITADA. 
leia~se: HA~), ITADA (PilI'il as localidades de Augusto CorreiJ. BJ.!. 
carena e ~ icilündia). 

N Anexo X,XII - Concorrência n.' 05211OOI-SSR/)'IC. no 
Resultad <!.e h.bilitação da propone'te SN SERVIÇOS DE R~­
DIODIFUSAO LIDA .. onde se lê: INABILITADA. leia·se: HABI. 
LITADA (Em todas as localidades). 

Brasmo-DF. 25 de julho de 2002 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Pr~'~idC'l\tC' d:L COl\li5~5Ll 

MC N' 811. de 29 de dezembro de 1997, ,uas :tIteraçÕ<s. em relação (Of. EI. n' 10312002) 

ANEXO Il 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria Me n° 811. de 29 de dezembro de 
1997. SUo.s altero.ç\ks e. com base nos Editais, [orna públko o resuhado da an:ílise da documentação de 

parte das proponentes, identificada..') nas concorr~ncio5 constanles dos ane,ws. 

CONCORRÊNCIA N' 006l1ooo-SSRf),IC. Locolidade de HidrolindialCE. 

Pro onen e I Seni o Rcsult:lda 
Os autos dos protessos estarão disponíveis pata REQUERfMEt'-I'TOS DE VISTA no período de 

05 a 09 de agosto de 200:!., nas respectivas Secrr.::tar1as das Comissões de Asse'ssornmento Técnico -
D~k'gacia Superlisor.:l do Ministério das Comunicações nos Estados relacionados no quadro abaixo, 
s<!ndo OU"" a contagem do prazo de cinco dias úteis só terá início 3. panír do primeiro dia útil seguinte 
ao fr::' ncnto dos aulos, a teor do §5°. do art. 109 da. Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, desde 

que ,o. .querimenws sejam protocolizados na Delegacia. no períqdo cilado. 

Brasfli.-DF, 25 de julho de 2002 
~lANOEL ELIAS MOREIRA 

Prt!sidcncc da Comissão 

ANEXO I • 

CONCORRÊNCIA r-;' oo5I1ooo·SS~IC. Loc,lidade de AurornlCE. 

r-- Prooonentl! 
k.\DlO F~I SERROTE LTDA. 

cm';CORRENCIA 1" oo5/2ooo·SS~IC, LocoliJade de Beb<:ribe/CE. 

CONCORRENCIA r-.~ oo5/2ooo-SSRf),IC. Loc.lidade de Ibiapina/CE. 

Pro nncnle Scn:j o Nl) do Proçesso Rc:mltado 

~TDA. Rol 53650.000320/02 HABILITADA 

co. _ORRÊNCr.~ i'i' oo5I1ooo·SS~IC. Le<:.lidade de PcntccostelCE. 

Pro onente Resultado 

RA 10",,' CAXIT RÉ LTD . HABILI ADAJ 

'rO;--';CORREi\Cr.-\ 1\" 005/2000·S,SRf:\fC. Lo..::t1idadc clt! Sjo Bencdito/CE, 

~ Proponente 

CO.\TORRÊNCL.\ W 005!2000-SSRF.--IC. LOl.!aliJadc de Santana co Acaraú/CE. 

Pro onente I Ser.,.i o 
i FM 

RÁDro Rol SERROTE LTDA. OM ABILlTADA 

ANEXO li! 

CONCORRÊNCLA N' oo7neoo-SSRf),lC. Le<::tIidade de Eu,ébio/CE. 

Pro ooentes \ Sen'i o \ N° do Processo Resultado 
RÁmo Rol SERROTE LTDA. ml 53650. 323/0; HABILITADA 
RAmo Rol VENEZA LTDA. 0),1 53650. 3;2/0' I HABILlT~DA 

CONCORRÊNClA N' oo7l1ooo·SS~lC. Localidade de UbajaralCE. 

racesso Resultado 
536-0.000323/01 HABILITAD,~ 

ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA N' 051I1ool-SSRf),IC. Loc,lid.de de Gurup:llPA. 

Pro onente Servi o 
SBC RADIODIFUSÃO LTDA. 

CO~CORRÊ;-';CIA 0" 0511200I·$Sm{C, Loçalid:td~ dI.:' M(1!1t~ AkgrelPA 

Proponente ! Ser,.jco ! Nl) do Proç6so I Resultll.do 
SBC RADIODIFUSÃO LTDA. I OM 53720. 318/01 I H~BILrrADA 

CONCORRÊNCIA r-;' 051I1ool-SSRf},IC. Localidad, de Ori,imin;i/PA. 

Pro ooente 
SBC RADlODIFUs" O LTDA. 

Servi o N° do Processo Resu~ 

OM 53720.000318/01 HABILrr.~D.~ 

CONCORRÊNCIA N' 05I/:ool-SSRf),IC. Loeolidade de ViseulPA. 

Pro onente \ Ser ... i o I N" do Processo I Rdultado 
lSBC RADIODIFUSÃO LTD .. :;~·~ ____ . _____ L 01,1 I 53720.ooo3131Q1 H.-'JlJ!.L"C:\l2:' 

A:-iEXO V 

CONCORRÊNCI.·\ N' 053nool-SSRf),IC. Loc.lidade de XinguaruJPA. 

Proponente \ Scryiço I N" do Processo I R L"Sultll.d o 
,t--R'.~C:D:-:I-::CO-CC:CA:-:R::-C-Ac-H?· S::-::FL~Iê'D"""E~X":'·I,:"~'::G-LC'A-R-A-'-LT-D"'A-. -Ti F,I I 53720.000.150;01 I H.~BILlTAD' 

0/ (,:; ?) 
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N° 211, quinta-reira, 30 de outuoro de 2003 

Al!t0rizíl~'50 de Fornecimento n, ~41.5(\tJ'2()ll3. ussinntm7L em 23110'2003: 

j~~~~~~:i;i~~I~)~2~)g~~~2~~~i61~)~:p~:~~I~~i~~C~!:~~g~f~t ~~~;i~~]b: 
DR·SPI. Rccur.~os ürçamcntórios: Projl:to'Ati\idalks: (jll,I\.UII. Conta: 

()(),::Uli).202.110: Valor Total RS ]::!S,O(); Dc'<:cfllboL~o no EXl.'rdcio lUO) 
Lk RS DUO: Desembolso no E:"crcicio 200--1 de RS [1}6.~O 
Autorização de Fornecimento n.~ 4U70:20OJ. assinatura em 
::!,'\'Il}fZOU."I: Vigência: 28/10'JOOJ, a lHI02/200-l: MASTERSEG 
EQUIPA,\IENTOS INDUSTRIAIS LTDA: Objeto: Aquisição de 
EPl's pura DR'SP[; Fundamento I~gal: PU O~Y'20()3 ~ DftSP1. R,> 
cur:;os Orçamentários: Projcto'Ath"idndcs: 00,8.00, Conta: 
Oo.t:U)O.2n2.0lJ: Valor Totí\1 RS !.236.YO; Desembol:;o no Exercido 
200) de RS 4Y4.76; Desemholso no Exercído 200-l de RS 742,14, 
Autori:tnção de Fomeeimento n.~ 41.570/200), nssinatura em 
2B,IOI200); Vigência: 28/10'2(0) a 2~/02/200-l: MASTERSEG 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA: Objeto: Aquisição de 
CP]'s para DRlSPI: Fundamento legnl: PG t))Y/200J • DR.!SPI. Re· 
cursos Orçamentários: ProjetolAtividndes: OO,S,OO. Conta: 
QI).8J10.202.UO; Valor Toral RS 1.236,90; Desembolso no E.xercíeio 
2110J de RS 4Y4,76; Dr.:s..:-rnbolso no Exercicio 2004 de RS 742,14. 
Contmto n" 41.0240/200). assinatura em 21/10 12003: Vigcnda: 
10111/2003 a 1010512004; TRANSGIRES TRANSPORTES lTDA: 
Objeto: Serviço de tran$porte rodoviário de cnrgas da ECT. na lTR· 
SPI-0406: Fundtllllcnto legal: PU 03412003 - DRISPI, Recursos Or­
çamentários: ProjctoIAti-..ldndes: OU,X,UO. Conta: SOO.03,1 i.OUOI): V(\-
10i Total RS 4~,85Y.20; Desembolso no Exercício 2003 dI! RS 
13XUA'I; De.;;emholso no Cxercício 2004 de RS 35.015,i6, 
Contrato n<' 41.1l23S/20tl3. a.~sinat\lrn em 22/10'2003: Vigi!ncin: 
IOIII/20!)) n II}i05W)O-l; TRANSPORTES GRITSCH lTDA: Ob­

jeto: Serviço de transporte rododário de eill"'JíL<; da [eT. na lTR~SPI-
0202; rundalllento legal: PU 034 12003 ~ DRlSPI. Recursos Orça­
mentnrio;;: Projetolt\tividadcs: OO.S,OO, Conta: SOO.O), 11.0000: valor 
TOlal RS I~A.j.~.4.1: Desembolso no Exerddo 2003 dc RS 5.432.04: 
Desembolso no E.xerdeio 2004 de R$ lJJI16.:W. 
Contrato n~ 41.0241/2003. a.<;sinaturn em 21110,2003; Vigência: 
07111/2(0) n 07105/20U4: COOPERSG .. l0 COOPERTIVr\ DE SERV1· 
(OS t-.IÚlT1PLOS; Ohjetn: 5cniço de transporte rododário de cargas 
dJ ECT. na LTR-Srl·UJ 13; Fundamento legal: PU 034/2003· DRISPI, 
Recursos Orçamentários: Projeto/Atividades: 00,3.00, Conta: 
t{l)[),1IJ.Il.llOOU; Valor Total RS IIJ.658.Z!.<: De .. embolso no Exercido 
2003 dc RS Ú.07·t24: Des..:mbolso no Exen:icio 200-1 dc RS 14.173.26, 
Contrato n" 41.024212003. a.<;sinatura em 2lilO'2U03: vigência: 
03/[ 112003 a 03105/2004: COOPERSEMO COOPERTIVA DE SERVI· 
ÇOS t-.IÚLTIPLOS: Objeto: Serviçl) de trnl1$ponc rodoviário d.: cargas 
da ECT. na lTR·SPI-OI20; Fundamento legal: PG 03-1-12003 - DR'SPI, 
!lccurf.os Orçumentáriotô: Proj\'toIAti\ idadcs: OO.~.()(). Conta' 
Xllll OJ.lI.OO(JU: Valor Total RS 16.720,70: D.:;;etnb01;;o no Exercício 
:!llll3l.k RS 5,57.1.56; DI.'''l.'lllblll~o no [xerdÓL) 11104 u .... RS Il.l-l7,!4. 
Contrnto n" 41.024J.'1tl03. a.~sinatunl em 21'lO'2(1)3: Vigência: 
03'!lI:!\J03 n OJ105<!OIJ,I: TRA:"-ISGIRES TRANSPORTES LTD,.\.; 
Ohjeto: SCr\iço de tian5pMte rodt'\ iárin uI.' enrgQ~ da ECT, na LTR· 
SPI.()-I()6: runuallh.:nlO leual: Pti 03-1'20OJ - DR 'SPI, Rccur~o;:; Oro 
çarncntilrltl': Projc!O/AtividnJes: oO.~,n(). Conla: :-lUO,OJ.lI.OOOO: V;\· 
lor Total RS ,:17,141.1)5: De~emh()l;:;n no Exercido 200J dc RS 
11,)::-10.34. DI.'."l'111h!)l~n 111) E\('rddü 20lJ.l dc R3; 1-1.7(10,71 
Contrato n" 41.0}-\-1-'20OJ. rL5~inatur,\ em 211] O'21i~tJ: Vlg;:'ncin: 
1t)III':!Otl.1 a lO 05"200-1: RCCITRAL REPRESENTA~'O[S Cü~ICR· 
CIAIS. IND. r.:: TRANSP. LTOr\: Objeto: Sen i~o de tran,portc rodo\' iãrio 
ue enrgns dn [(T. nn LTR-SP1·!)12J: Fundarnenlt1 legal: PG 1)J41201))· 
DR'SPI. RCeUrSl.1); Orçamentários· Projeto I Ati\id,1des: [)!).~ 00. Conta: 
80U.03.II.OO()O: Valor Tolal RS 37.49::!,OO: D<!s\'mblllso no Exercicio 
1003 do.: RS 12.21N,O(I: Desembolso no Exercido 20(}·-I de RS 15.203.!IO, 
Contrato n~ 41.0237,'Z003. a:t"ioatura cm 2It]()l20t\3: Vigência: 
27/1W2()()J a 27,O-l/:!004: R.?TRANS - TRANSPORTES I~'TEGR:\· 
DOS LTDA :--'IE; Objeto: SCf\iço de transrmrtc- n.,uodiliio UI.' C;1rgas da 
EeT. na LTR-SPI·0122: Fundamento Icual: PG 034'2003· DR}SPI, Rc· 
curso.~ Orçam..:ntnrilH: Projcto/Athidade5: OQ,::;,OO. COnld: 
~no.t)J.II.On!}O; Valor Total RS 34.422.%: De~ett1bolso no Cxercicio 
2003 de R5 12,1)53A,f; Dc-semholso no C.\ercieio 21)1)4 dI! RS :;D69,52. 
Contrato n~ 41.l)2{71200), assinatura crp 2)'IO/200J: Vigência: 
2Y\o'2(0) a O7il112í104: VRS INrORl\lATICA B-\Uf<U LTDA • 
1\1[: Objeto: Aquisição ue Microcomputadnres PM" CTE'Cunpinas • 
DIt'SPi: runual1lentt) Icl!nl: Pei 0-15 1200.1 - DR'SP1. Rceurso~ Orça­
\l1<!ntnrlo~: ProjctoIAlhidnde;:;: 14.IJI3, Conta: 1·1.103,002.00: Valor 
Tot",1 RS 56.:-lXO,Oll: Deçel11hol~o no Exercício 2()I)J de RS 56.!.<00,l10. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG,.\O N~ 46/200J 

A Direlllda Regional de São Paulo Inl<!rinr. ror meio da. Pr.:gcciril 
de~ih'l1lJa, tllma pt'lhlico que d.:-\ ido u ,es,,'\u 1.10 Pregão o" [)'}..\ô'200) • 
DR'SPI. oCllJTida e11l2~"I()':!!){)J, ICi sido con..,idmlda dt::"ertl, serã n.'aliL.hla 
00\ a .(t::ss,'\o pa~<l contratação ue prcsta~'ão de sCf\·iço~ de ffi.lnutenção pr.;. 
\C'nthn e Ç(1;TC1\\C\. Com fornecimento de peças. C0L11lUltcH c p~i\Jto$ para 
crnri1hJ,ddm-~ da mnrca LINDE, de propril..'dauc da CLT. k'l:ahC\Jas nos 
CC'otrrB de Triagem dI..' DnunJ. Rihdriio Prdo. Call1pil1a.~ c S;10 José uo Rio 
Pn:to. ü tL"'tcbimC'nto do-> cnvdope . .:; "Proposta [conô!llien" e "OoC'umC'ntos 
de ~lJhiJita\-uo" ocorrerá na Se$S...1.o Pública do Pregão, que sem n:alir.tdr. às 
(J'}:UÜ hora..:; uo dia 1·I·lIC.Oll], n,l Sala dI." Lieilaç(k~ da ECT·DR.,SPI. lo­
ealimdu na rrilça D. Pedro 11. 4·55, Sol,-lr~loi<1. CEp 17015·Q05. Centro. 
13allru'SP. ().; intere~'<Jdl)" poderão n.'tirar o rJitnl n .. ·"c cndetL\-o. 00 ho· 
nino d"L~ tlli.OIl à.~ II:Jo c da.~ 14:1)0 às 16:JO hora.~. ;..tniun:i infomlJç'\:S­
p.:lo j"ml\'! 1.\ I J:!J5·J(1~1J. 

SONI·\ REGI:-'::\ DOR«[S \1 ·\RCELO 
Prcgo.:ira 
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DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

AVISO DE HOt\IOLOGAÇ.3.0 
TO,\IADA DE PREÇOS DE ENGENHARIA N! 6t2[)03 

A Empresa Brasill!Íra de Correio . .:; e Tcleumtos, torna público 
que foi homolo!!nda a Tomada de Preços acima citada. euiu obJcto ç a 
Contrnlaçi1o de 'Serviços- de rnfra·estnltura para o Oaneo Postal em Di­
versa." Unidades da DRlSC. fi EmpreJol STL Serviço de Terrllplana!!em 
(! ConstnJçõe" Ltda . reJo valur total de RS {JY.777,77 (cenlo c trin~ta e 
no\'e mil. sctl!c.:ntos c setenta.: sete reais e ~çlenta c sete centavos). 

AYSER fERNANDES REUIS 
Pregoeiro 

AVISO QE LICITAÇ.:iO 
PREGA0 N~ 39/2003 

A Empresa Bra,ilcim. de Correio; c Tclé!.!fafos. DiJ\.'Ionn Region.,1 de 
Snnt.., Cnt..trina. atn1\é.~ de seu Pn:-gociro, avis.1 ao~intcrc,"<1dos ~c rcnJiz.v.t n 

Iicit.'~~I~~~g{k~;rrt~~~~~~~~,lr~~ t~~mo_~~.;~~ 
~imngn (st), pelo penooo ue 6 meses, prorrogá\-ds porp...'fiodos igtk1J$'C !lU­
ç~,si\'os at.!o limite de 6() meses. AScssào do PrCi!ão p;ua T\,.'C'Cbimentoc aocrtura 

!'~ ~fs\~~~i~::~~d~ )~lil~J.~õ~li~~o~ d:Gfilki:bs~~~~i~~~: 
sinmJo n Rua T mjmo. 19f.J -Centro- Florianó[XJlis • Se. rone<;: (O:<.x 48) 229-4()37 
e r,'\.x: (Ox,x 43) 22t,l----!087,ondc inclushc est..;rÚ dii>p)nhcl cópiacomplctado Edi· 
tal e onde pod.:m So!r ohtida.'I outrn.~ inromlnçÕt..,<:, tudo em horário comercial, Os 
intercssru:los devemo rompro\nf Patrimônio LIquido igtt;ll 01.1 superior a RS 
3,JIXWl. A a!xrtum d,]s envdOjXS ocorrerá em ato pú61ico, na dita.. homno e 
endcrcçn,sup1<U.'itados. 

AYSER FERNA~D[S RÉGIS 
Resp.plComissno P.:-rmanentc de Licitação 

DIRETORIA REGIONAL E:l1 SERGIPE 

EXTRATO DE DO . .\Ç.J.O 

Instnm\ento: Termos d\' Doação Proces.>o: OU0168'20ü] Partes: Em· 
presa Brasikira de Correios c- Telegrafas Diretoria Rc,gional de Sc-r­
gipe, como doadora c a Ação Comunitária do Conjunto Bugio e 

::~,~~~~çiore~ldc~:~;a~g~~ ~~n~~~~~sR~bj~~~~CD~!~~~S deorB~~I~s MÓ: 
]~~~~o en~l~i~l~etr;n~;g~~d.:Tr~~~ t~i~ g~rcl~t~Ç~od~~:~~~~~~~ r~t(g3; 
pnra Associação dos MOrildore~ do O.:ira Rio - duas máquinas de 
c.';erc\'er, duas calculadoras, tr0s mesas pura microcomputador, três 
mesas para impressora, tr~s mesas para mâquina de escrever, tres 

L~e~;~ ~~~~!'g:t1~i~soqllfYe~r~i:!~I~t~~L~i ~~~26795adciras Amparo 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

RESL'LTADOS DE PROPOSTAS TtCNICAS 

A Comissão Especial dc LidtaçEio. no~ termo" da Portaria 
~IC n! 811. de 29 de dezcmbro de I1J97, StJ:l.~ nltemç0':s, em eon· 
fonnidndc' com 03 Editi1i~ j!l' Licil~\ii(), Ir.rll~ r'llJh\ieo. por 11ldo tJco;tc' 
AI i~Ll e S':lJS Ane,'lOs. DS r~sllltados da pontll,lÇiil) JíL~ Propostas Tée· 
nicas lbs !icitanles habilili1d,H nas COllcorrcncias n~ s 006, ()93 c 
1)9Y:l()I)l)·SSR/,\lC, Os- aulos dos processos estar:io com visla t'ran­
quenda a p;\rtir do dia 03 a 07 de no\'embro de 20D3, na Comissão de 
A.sses$oramenro TCeoico do Distrito Fedem!. no seguinte endereço: 
E;;planada dos Ministerios, OIoCO R. Sobreloja· saIu lO7, Ed, Sede, 
Orn.~i!irtlDr. local e3te onde deverão ser protocolizados os cvcntuais 
recursos. A contagcm do prazo de cinco dias uteis, pam a interposição 
de evenluais r.;eurs'.ls. seguirá as regril~ do artigo 10Y, inciso I, alínea 
"b" c *5 t c anigo 110. ua Lei n" 8,666, tJ.:: 21 de junho de 199), 

Or(lsilia·OF, 24 de outubro de ~003 
VITOR De Lli\lr\ ,\IAGALHAES 

Pr..:sidente da Comis~ão 

ANEXO I / 

A~EXO 11 / 

Corlc(}rr~nei~ n! OY3/20()()·SSR./:--.rC. Loealh:lJde de TapejarniPR, , 

ANCXO lI! 
i 

Concorrência n1 OYt;'211110.SS~;"lC. LOCil.!llbde de Roca Sab;'RS. I 

A Comissão Especial de Licitação. nos lennos da Ponaria 
i\IC n~ SIt. de 29 de dczcmbrn de 1997, suas nlll.!raçiks. em çon­
formidade com os Editais de Licitação, tornn pt'lhlico. por mcio dcstc 
Aviso e seu Ane.xo. os rC'sultados da pOnh\ação uas Proposta;; T':cnkil~ 
das licitantes habilitadas na Coneorrcncin n~ 16lV2tlOI-SSRl1\1c' 

Os autos dos processos estarão eom \ bta franqueada a partir 
do dia 03 a 07 de no\ emhro de 2003. n;\ Comis.~ão de Assesso­
ramento TCcnico do Distrito vedera], no seguinte endereço: Esplanadi.1 
dos Ministerios, I?loco R. So1:,lreloja - sala 107. Ed. Sede, Brasília/DF. 
local este onde deverão ser protoeolizados os e\(!t1tllnis rccurso~, 

A contagcm do prazo de cinco dias úteis, para n interposição 
d.:- eventuais r:eeursos, !'eguira as regras do artigo rOl}, ineiso I. u][nea 
"b~ c ~5~ c artigo 110, da lei nn 8,666, de 21 dej\lnho de 1993, 

Brasília-DE 24 de outubro de 20D] 
VÍTOR DE LIMA t-.IAUALHÃES 

. Presidentc da Comissão 

ANEXO 

Concorrência n~ 16HI2001·SSR/t\IC. Localidade de Barba-
IhalCI::. 

~~~~F~f~J,~I~: Cll\JI.Nl. 
F\! .;_'(;5tl()!~)~,(, o Il~).l\II{) CI,AS$tncAIl,\ 

Rr:nE FORTAl m: emlt'. F~I .í1(,;O (XHJ~~7 1\ lllH,l\(H) CI.'\s.'mlr,\o\ 
NICA ·óros LTDA 

n' .\n:rt:R I'F !.TIlA F\l ~lLÍÍ()()0/)_n~(\ Cl-\SSIFIC\OI 

:'>ISTr:.\iA fiEIJ.\ FLOR DE F~! ;'iJ(,5I).r,()/).l~4 o IDO.OOI CI.Mi:'>IFlCAO,\ 
R,\O\OIl1FL·s,\.n LTD·\. 

RWE ELO OF Cn\!L'NI. F:-'! 'i:l(,50frt~).t-tüO lOO,{)(~1 (l.A::OSlFlCAO.\ 
CArÕf.s LTO,\ 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissno E~recinl de licitação, cCIllçtituída pela POrlJria 
MC n~ S 11. de 21J de dCLemhro de I Y~7_ Sl\a.~ alterações e. -.:m 
conformidilde com Oi' Editais de Licitaçiio. toma pt'lblieo os re3ultndo;l 
da pontuação das Prop()~tn.s de Preços pela Outorga (PP) e do Vnlor 

. Ponderado (\'P) atribuido a cada licitante.· declarando vencedoras, 
para n.~ localidaues jndicadn.~ no:;: Anexo);, a~ proponentes que oh­
thcram ('o mainr Valor Pnndemdo M~ Concorrcncins, 

Ura.~ilia • DI. 24 de outubro de 2(1)) 
ViTOR DE UMA MAGALHAES 

Prc~iden{1,: dn Comissão 

ANEXO t 

Concorrcncia n! 03H!200t)·S5RIJ\IC, locnliJade ue Lagoa 
VenndbrtlRS, 

Scr.i·o NO dor,.,.·c"o N' 

FLr.'OI',\OFIlt·C:lm:\"ORIlE.'ITí. F\I 5)Nl\0f,r)~~1!IO <l77H 'N.77~ 

~~~~~~~ \;~~,R,'1ll0 SMIT,\ rEI I· F;-.! .ui'ln()!x)~.nl)(1 \,1(,.-121( 4'J,("'.l 

R.\D n COIlrARS,\ nl lTIl,1 5J7'l,lt,JOlur'J 

R,\mo DIFLS.\U finEI. I.TD.I. '" 5J7<)IH)I,IL~_~.' (~J 'lI'!.!') 'I'I.I'IJ 

FRrQt;p.NnA fiR,ISlI.r:lR,1 DE nl 5~7<)n IlO,J!-tq lIl) ~'i)n.1 4U.~3 

Cml1l1tc,l '('lL~ ITDA 

Coneorrcncia n~ O]~'201)I)·SSRllvIC. Localidade tle P;\rub(:IRS. 

N' c1,~ l'mce"n " n 
P..\!lIl) rAR,\Nll,\'\I,\ [\1 LTf)\ r\l 517"1l1)',O!~7IMl ,,'-l .. ~I(! 

.IT11',\ D,\!J OIJ1n 5.\0 I Til r\l 'õ'7'JoIIlf)IJ1iO1)\ ~q (,~ I 

R.\DlO rOlTOR.\ \t,\l11A LTll,\ '" ;;.~7'''1')(~)lHH) 'J("l,' 

D. w. rO\I1;Ntc'V'.\U I.TI"1 I r\l .'i_17')lJL)H)~ül~ ':IilH 'I</'i11 

R.\DlO\IAmllrrt',\TnfJ.\ '" .,.li'IIlI~:1l~11 ,I~l 

nlJr.t: nlNll DI CIl3T.\ ,c rl.l r.\! 5.\7"l\!)/~!1I!\lI(J ',10.7(.(, '1'-1.1117 

\lrF.\ILTll,\ F.\l '\",17'11) (~\ll~.\.~ I~J .\"'-I'l(,.' 'I.~,"~(' 

SDnr:f)\[)f Dr RMJ!lltJlrt'S\!1 '" 5'7'1/) J~)n~~ll\LI ~1,11\7 '!~.~.ll 

!lrROI~ IJ\ Fr. LTn\ 

IfRfqt:f:.NCl.I. nR\SII rllel 
1"'I"'L<lL' üf5lTll,\ 

J)~ ~_17'-l1) l~102-t'1 f~1 X1.7"~ 'J~ . .i'i'1 

/ 

/ 

/ 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 006/2000 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIA 

, A 

MUNICIPIO DE HIDROLANDIA/CE 

VENCEDOR 

RÁDIO FM SERROTE LTDA. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE ~~f~l;,AVAU 

CHECKLIST 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média 

Concorrência n.o:006/2000 ~ SSR/MC Concorrente: Rádio FM Serrote Ltda. 

Processo n.o: 53650.000321/2002 Município: Hidrolândia/CE 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

DocuMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

, 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
lII. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decon'a foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ~ CNP J. 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 

VENCEDORA 
Sim 

SlMINÃO FI.(s) N.? 

Sim 87 

Sim 03/13 

Sim 14 

Sim 14 

Sim 14 

Sim 14 

Sim 14 

Sim 15 e 16 

Sim 17/22 

Sim 23 

Sim 24 

Sim 25 

Sim 26 

Sim 27/29 

Sim 30 e 31 
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SECRETARIA pE SERVIÇOS DE R;),J)IODfFUS~) ?j,'i&lil 
COMISSAO ESPECIAL DE ItÇf~~~~;1,. - \ t) .l;Z~l,,, 

V- j// L 
xv, Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e'millildpal'd.a sede 

~. 
, 

da entidade, ou outra equivalente, na fOlma da lei, -< Sim 32/35 

2. Prova de melhor proposta técnica. I Sim 88 

3. Prova de maior proposta de preço. Sim 75 

Observações: " 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Analisado por .' '. ,Ruhrica 

Elza J, Tavares Godoy - Estágiaria 

CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

~ 
Data 

10/11/2005 
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CERTIDÃO 

CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO, Presidente da Comissão 
Especial de Licitação, do Ministério das Comunicações, em conformidade com a Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR na 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 20

, I, alínea "d"­
"atesta que foram remetidos à Consultoria Jurídica todos os volumes dos autos relativos ao 
procedimento licitatório e que não restaram pendentes recursos sem julgamento pela 
autoridade competente". 

Brasília,j:J de JJ2Jcl~ de ;Zoa 5 

Adimar Soa 

CARLOS 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAlMC/CONJURlBALlN.O 0829 - 2.17/2006 

PROPONENTE VENCEDORA: 53650.000321/2002 

PROCESSO PRINCIPAL N.!!: 53000.001179/00 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n. ° 006/2000-SSRlMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos serviços de radiodifusão sonora em 
ondas médias para a localidade de Hidrolândia, no 
Estado do Ceará. Necessidade de a Comissão Especial 
de Licitação realizar nova diligência nos termos do artigo 
43, § 3°, da Lei nO 8.666/93. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha para 
exame e parecer desta Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório, 
objeto do Edital da Concorrência n.O 006/2000-SSRlMC, para a localidade de 
Hidrolândia, no Estado do Ceará. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contra.to com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. , Compulsando os autos, veríficou-~~ o sócio dirigente da empresa 
RAOIO FM SERROTE L TOA., o Sr. Luis Mour,9"da C9sta, apresentou certidão positiva à 
fI. 22 dos autos, expedida pelo Poder JUdí~i' ia daJromarca de Fortaleza-CE. 

// 

4. A princípio, não há como se ab /- mais de seis anos depois - o desfecho' 
que tomou a ação proposta contra o sóc' vez que,32~r::..-de-â certidão indicar um 
processo em curso, o princíPi~nocêncla, consagrado pelo direito brasileiro, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORIA JURÍDICA 

determina que ninguém pode ser considerado culpado até o trânsito em julgado da 
sentença (cível ou criminal). 

5. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação, a fim de que esta diligencie no sentido de obter informações acerca do objeto 
e do deslinde da ação de despejo apontada na certidão de fI. 22 dos autos, 
apresentando certidão de inteiro teor do processo a que o documento faz referência. 
Após o cumprimento dessa diligência, devem os autos retornar à Consultoria Jurídica, 
para exame e parecer. 

À consideração superior. 

Brasília, 15 de agosto de 2006. 

~iI')Ln~A~j IM~ Ih ~ ~. 
BAR~btáMEU ~ASTd~ ACIOU UNS FILHO 

Advogado da União 
/< . 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à comisfoo special de Licitação 

Em I I / 

MARCE 

Nota - 0829 - BAL - 2.17/2006 2 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I 

TERMO DE JUNTADA' 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

NQ da folha anterior: -q...L-...I'1-' ___ _ 

NQ desta folha: _q ....... --'C)~ ____ _ 

NQs. das demais folhas juntadas: q ç, , 

Brasília-DF., A'L de 2006. 

D:\- FORMULÁRlOS\TERMO DE JUNTADA. doe 
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Esplanada dos Ministérios Bloco R- Ed. Sede Sala 108 

Cepo 70044·900e Brasília -DF 
Tel.: (61) 311·6000-Fax: (61 ) 31106056 

Ofício nO G Lf /2006-CEL/MC 

BrasíliaJ'l):le Dezembro de 2006. 

Ao Sócio Gerente da Empresa: 
RÁDIO FM SERROTE L TOA. 
Avenida José Guilherme nO 566, loja 07 - Centro. 
Nova Pavuna - CE 
Cep: 61800-000 

Prezado Senhor, 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério, expressa nos 
autos do processo de nO 53650.000321/02 Concorrência nO 006/00, por meio da 
NOTAlMC/CONJURlBAL/N°-0829-2.17/2006, que segue anexa ao presente, a 
Comissão Especial de Licitação abre prazo para que a licitante em tela, se 
manifeste acerca das irregularidades apontadas. 

2. Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30( trinta ) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação 
exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse 
no prosseguimento do processo. 

Presidente 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNiCAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO" CEL 

TERMO DE JUNTADA 

-SSCE 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as -1Zd-folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: . 

N° da folha anterior: 96 . 
N° desta folha: fI[= . 
N°s das demais folhas~untadas : _-t-Y.,s,..Z,--a Cf7 

l/ 

C:\Meus documentoslTenno de juntada doe 
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Pacatuba (CE), 11 de Janeiro de 2007. 
limo. Sr. 
CARLOS MAGNO ·CHAVES BRANDÃO 
Comissão Especial de Licitação 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco <IR" - Ed. Sede - sala 108 
Brasília - DF 

Ref.: a) Oficio n° 64/2006-CELlMC, de 12/12/2006; 
b) Processo nO 53650.000321/2002; 
c) NOTA/MC/CONJUR/BALlN° 0829-2.17/2006. 

Senhor Presidente, 

Relativamente ao oficio acima 
referenciado (a), segue acostado, certidão negativa de ações civis e 
criminais do Administrador dessa entidade (original), com o escopo de 
atender nota da Consultoria Jurídica deste Ministério. 

Certos da habitual atenção de 
VSa., 

Cordialmente, 

RÁDIO FM SERROTE L TOA 



u 
req~~t,i~:ertf~', •••. · .. yer~al·'··"· d~:i.;.: •.• g.~~~:·.: •• ::.:i~~~~t~·S~~~~1"::"i'."'~~~.,: ••. :.'.~.~":~Bd8;i. .:~p,i.: ·'.,,~,~g;iço de 

Distri b~~Çãá~i:~S·t~gi~i~9§;::~B~.'f~~~~~!a~'lix?,;Y.~#~~~~RIl~~~::'#?~~ta ~r~os últimos 

DEZ a~?,~, ~§ :ri~~~:,~:~' '~;IÜWÍ$:"'MPDM"l?A·c6g']A:./::(ç1F;::, o4tiho9.872-91 

Certific~~';fin~ll11~,~t'~i'qG~riêrihh~~'~~ã9:~~~~~ti~a,.',6t&mfuH'a :~íve~'9u estadual, 
.1'".':":',,' ·:·''"'f ... " .... 

cobranç~~,'in4~Iliiaç~6,::'repãrá~ã;gi;â~''d~~,~;'',:!~~~~~'$.~~s'±1:scais;.'feitq's criminais, 
":"( 

interdiç~o, tht~là'6~,' curat~la foi promovi'd~d~rante aquele p~#od8.em nome 

doe a)(s} reqiieténte(g~ sup~~.,!, 
,", '.:"," 0,", ,'o ".":,:.>' 

Orefefldo é,,~~rd~de e dou fé." 

.i;.:·' 

'i,,; 
I ~, i', 

;"'t:.; 

,.' ':i:"~ortalt3z~,'10 de jan~i~~ de 2qQ~, 
,·'i!';":,!:',; , 

Obs.: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinaturas doCa) Diretor(a) do 
Departamento e com o selo de autenticidade, por um prazo de 30 (trinta) dias. 



SERVlÇO PÚBLICO FEDERAL 

MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COIVlISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

1\lesta data, juntei ao presente processo, além desta, as (),4 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: I 

1\1° da folha anterior : _(~..L?---!~~I __ 
N° desta folha: ! 00 ' 
I'\los das demais fot'has juntadas: lo l a __ _ 

Brasília-DF, ...'-'-l_/ _ de /'""',/11 D 

C:'Meus documentos.Tel1110 de junt1do doe 

de 2007 



PREEIICHER C;Olvl L:TRA DE FORMA '; 3 (S ~ ,12;00 %~ ~iLO -L ,cC:JG' /j~rl!tllj::;G 9.~,~~~~~---, 
, ' 'i~ST!INp\TAv::~o DO OEl·:JETO! DES7!lMATlURE' I 
I" )'---------1 

.! "!OI'~E ou RAZÃO SOCIAL DO DES IINATARIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON soe/ALE OU OESTII'iATA/RE í 

I AO SÓCIO GERENTE DA EMPRESA: 1-~1 -'--"---L---,-I .L-L-L--,-I --,---,-I -11 
RÁDIO FM SERROTE LTDA. 'l\t~;k\;'\í~, ,i, 
AVENIDA JOSÉ GUILHERME N° 566 , LOJA ~ ",,J " ;,;' ,,1,) 

I I I !. ~. ~ . . 

07 - CENTRO. I UF PAis I PAYS c, I H) 
NOVAPAVUNA-CE - /tI 
CEP: 61800-000 L L __ ~ J I LI f'L '["'/' 

OFÍCIO N° 64/2006 - CEL/lVIC V~í,jATURE'ZAÓÕEI'iVI0/NA1UREOEL'ENV9/ I ,._,. 
I O PRIORITARIAf F'RIORITAIRE ;:~","P"" 
I, '", : 

--------------1 O EMS ' 
I~~------------I I O SEGURA~R DECLARÉ 

, ' =="T""=-----­
DAT" DE RECEBIMEI'iTO 
DATE DE LIVRATION 

iP'SSH'jATURA DORECEBEDOR I S/GÚATURE OU RÉCEPTEUR 

~~. ':', .b ;lõ -«J~~7Z_C,-,,-V ~-~-~~/EL DO R~OR / NOM LIJiBLE OU RÉCEPTEUR 

I 
N° 
RECEBEDOR / 

IQf~g~2JY~1 
lEI~[)ERE,ÇO DEVOLUÇi-í.Ü 1\10 VERSO I AiJRiESSE DE RETOUf,; DIiNS LE VERS 
75240203-0 FC04R3/1R 

L 



( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE RE" DO OBJETO) 

55 2.. 1 6 4 5 6 O 5 9 BR 

~~~~~~:==~I_J~_ ~~-~~-: 
h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Com. Eletrônica mSSCE 

h h 

, , 

Comissão Especial de Licitação - CEl 4 O ª :' 
Esplanada dos Ministérios 81. R, S.I. Sala .. 1 •• ___ --L--'--I--'--I--'--'--l' 

LJUUULJUUU 
CEP 70044-900 - BRASÍLIA-DF fi I UF I BRASiL i 

~~--~~~------~, 

J "f/''''JtJ'/j . 
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ADVOCACIA-GERAL DA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TOmA JURÍDICA : 

NOTAlMC/CONJURlTFC/N.O 0077 /2.17 I 

PROCESSO: 53650.0003~002 

CONCORRÊNCIA 006/2000 

ASSUNTO: Análise do procedimento Iicitatário objeto do 
Edital de Concorrência n. ° 006/2000-SSR-MC , levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão em Ondas 
Médias, na localidade de Hidrolândia, no Estado do Ceará. 
Necessidade da Comissão Especial de Licitação realizar 
diligência, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei nO 8.666/93. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica, o processo em referência, contendo a documentação e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) participante(s) do procedimento licitatório objeto do Editai da 
Concorrência n.O 006/2000/SSR-MC, para a localidade de Hidrolândia, no Estado do Ceará. 

2. o certame em epígrafe se encontra na fase de homologação. 

3. A ata da reunião de recebimento da documentação de habilitação e das 
propostas, acostada às fls. 142-148 do processo 53000.001179/2000, dispõe que "no 
procedimento de verificação dos invólucros constatou-se que o invólucro do conjunto nO 1, 
da proponente RÁDIO FM SERROTE L TOA da Concorrência 006/2000-SSRlMC, para a 
localidade de Hidrolândia, não atendeu ao subitem 8.3 do Edital, sendo o mesmo recusado 
e lacrado." 

-----------~ ..... -
4. Nessa esteira, a Comissão Especial de Licit~çãÓ/deve /êsc\arecer os fatos 

pertinentes à irregularidade acima noticiada. ~ /(:_//// 

( ~~c 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CÊ'P-7Q.fl44-90lf':::'Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emllil: coniurcmmc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JU~À;,~o,,,~. 
5. A licitante RÁDIO FM SERROTE L TOA não apres, / u certidões cível, 
criminal e de protesto da localidade de Pacatuba, no Estado do C, I rá, onde é sediada a 
empresa. 

6. Logo, deve-se perquirir se a ·empresa RÁDIO FM ERROTE L TOA estava 
inativa, tendo sido criada apenas para prestar o serviço de radiodifusão, sem que, contudo 
tivesse obtido outorga. 

7. A Comissão Especial de Licitação deve investigar se já foi conferida outorga à 
RÁDIO FM SERROTE L TOA. Também deve-se oficiar à concorrente para comprovar que 
estava inativa por ocasião do certame. 

8. O Tribunal de Contas da União já se pronunciou sobre os efeitos da anulação, 
pugnando pela operação parcial de seus efeitos. O certame deve, pois, prosseguir 
normalmente, após efetivada a diligência ora requerida. 

9. Atente-se ainda para possível determinação da Corte de Contas referente 
especificamente à proponente RÁDIO FM SERROTE LTDA. 

10. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação, a fim de que Comissão Especial de Licitação investigue se já foi conferida 
outorga à RÁDIO FM SERROTE L TOA. Também deve-se oficiar à concorrente para 
comprovar que estava inativa por ocasião do certame . Observem-se as demais 
recomendações desta nota. Ultimadas as providências, volvam-se os autos a esta 
Consultoria Jurídica para que seja emitido parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília, 29 de janeiro de 2009. 
~ .--t[). 
c(,()(;tu:t#}~k~ 

TATIANE F(ORES CAVALCANTE RAZUK 

,"'Advogada da União 

! " I 

I I /-
Aprovo. Encaminhem-se os auto~ à CJJ ... fSSãOJ.\b spec. i~I./~ .. e)L~itaçãO. 
Em Oi f o ~/2009, \ l/f. Ir 1/l /1 ! \ \ j til vJ I( / 

MARC6LO,~ E~tlAfÚ\ oJ S. HbBAIKt\/~/ 
(, onsultor Jurídí~o ~./ 
\/ ~----

NOTA -0077- TFC - 2.17 / 2009 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6703/3311-6570 Fax: (61) 3311-6056 

Ofício noOt- 12009-CELlMC 

Aos Sócios Gerentes: 
RÁDIO FM SERROTE LTDA. 
Avenida José Guilherme, n° 566, Loja 07 - Centro 
Nova Pavunal CE 
Cep: 61800-000 

Prezados Senhores, 

; ( "' 

K' " 

Brasília/@ d 'l1:{;í?/~c,>h:::, de 2009. 

.;fjr 
kL <, '~f :1')~) 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 
processo de n° 53650.00032112002, concorrência n° 006/00, por meio do 
PARECER/MCICONJUR/TFC/KMMlN.o 007712.1712009, que segue anexa ao presente, a 
Comissão Especial de Licitação abre prazo para que os sócios, da licitante em tela, se 
manifestem acerca das informações pleiteadas. 

2. Todos os docümentos deverão ser apresentados em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30( trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, expedido 
com AR-Postal, para instrução do. pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo 

7 

Pr~J"idente da Comissão Eslecial de Licita o 
/ / 

/ I 
./ / 

/ 7 ,I / 
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ADVOCACIA-GERAL DAr'r;; . 
:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ 

CONSULTORIA JURÍDICA",,,~~~·,··ftC.~ 

NOTAJMC/CONJURJTFC/N.O 0077 I .17/2009 

PROCESSO: 53650.000321/2002 

CONCORRÊNCIA 006/2000 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.o 006/2000-SSR-MC , levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão em Ondas 
Médias, na localidade de Hidrolândia, no Estado do Ceará. 
Necessidade da Comissão Especial de Licitação realizar 
diligência, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei n° 8.666/93. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica, o processo em referência, contendo a documentação e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) participante(s) do procedimento Iicitatório objeto do Edital cJél 
Concorrência n.O 006/2000/SSR-MC, para a localidade de Hidrolândia, no Estado do Ceará. 

2. o certame em epígrafe se encontra na fase de homologação. 

3. A ata da reunião de recebimento da documentação de habilitação e das 
propostas, acostada às fls. 142-148 do processo 53000.001179/2000, dispõe que "no 
procedimento de verificação dos invólucros constatou-se que o invólucro do conjunto nO 1, 
da proponente RÁDIO FM SERROTE L TDA da Concorrência 006/2000-SSRlMC, para a 
localidade de Hidrolândía, não atendeu ao subnem 8.3 do Edital, sendo o mesmo recusado 
e lacrado." 

4. Nessa esteira, a Comissão Especial de Licita H'~~sclarecer os fatos 

pertinentes á irregularidade acima noticiada. ~ S/ .. 
~ . 

./ -----.,.,...--

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - C - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniurrmmc.gov.br 



ADVOC~CIA-GERAL D~IÃ ' 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURÍDICA '"' 
5. A licitante RÁDIO FMSERROTE LTOA não apr sentou certidões cível, 
criminal e de protesto da localidade de Pacatuba, no Estado do eará, onde é sediada a 
empresa. 

6. Logo, deve-se perquirir se a empresa Pu-ó.O!O FM SERROTE L TDA estava 
inativa, tendo sido criada apenas para prestar o serviço de radiodifusão, sem que, contudo 
tivesse obtido outorga. 

7. A Comissão Especial de Licitação deve investigar se já foi conferida outorga à 
RÁDIO FM SERROTE LTOA. Também deve-se oficiar à concorrente para comprovar que 
estava inativa por ocasião do certame. 

8. O Tribunal de Contas da União já se pronunciou sobre os efeitos da anulação, 
pugnando pela operação parcial de seus efeitos. O certame deve, pois, prosseguir 
normalmente, após efetivada a diligência ora requerida 

9. Atente-se ainda para possível determinação da Corte de Contas referente 
especificamente à proponente RÁDIO FM SERROTE L TOA. . 

10. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação, a fim de que Comissão Especial de Licitação investigue se já foi conferida 
outorga à RÁDIO FM SERROTE L TOA. Também deve-se oficiar à concorrente para 
comprovar que estava inativa por ocasião do certame . Observem-se as demais 
recomendações desta nota.. Ultimadas as providências, volvam-se os autos a esta 
Consultoria Jurídica para que seja emitido parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília, 29 de janeiro de 2009. 

%t/~~:LJ71oc~ 
TATIANEFtóFfES CAVALCANTE RAZUK 

A ogada da União 

Aprovo. Encaminhem-se os auto 
Em ÇJ Y / O z/2009. 

NOTA -0077-TIC - 2.17 /2009 2 





PREENCHER COM lETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTiNATAURE 
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÃRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON soe/ALE OU DEST/NATA/RE 

CEP 

AO SÓCIO GERENTE DA EMPRESA RÁDIO FM 
SERROTE LTOA 
AV. JOSÉ GUILHERME, N°. 566, LOJA 07 - CENTRO 
NOVA PAVUNA m CE 
CEP: 61800-000 

DEC OFíCIO N° 007/2009 - CELlMC \TUREZA DO ENVIO / NATURE DE L' ,IN, 

::J PRIORITÁRIA I PRIORITAIREfi1tJi:" 

~====================================~LJEMS . . 
D SEGURADO I VALEUR DÉC!.J:ll.i?~/., 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE L1VRATION 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAl DO EMPREGADO / 
S/GNATURE DE L'AGENT 

L, ___ ...--l--'_ 

(,' ,'YEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE, 
~40203-0 FC0463 /16 

JOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DEST/NAT/ON 

114 x 186 mm 



(I SE 7 4 7 8 6 3 2 7 7 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BL. R, SALA 
1041106 
CEP : 70044 - 900 - BRASÍLIA - DF 



o 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6703/3311-6570 Fax: (61) 3311-6059 

Ofício nOO't 12009-CELlMC 

Aos Sócios Gerentes: 
RÁDIO FM SERROTE LTDA. 
Avenida José Guilherme, n° 566, Loja 07 - Centro 
Nova Pavunal CE 
Cep: 61800-000 

Prezados Senhores, 

Brasília,(~ de I?f/&Z(/fk> de 2009. 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 
processo de n° 53650.000321/2002, concorrenCIa n° 006/00, por meio do 
PARECER/MC/CONJUR/TFC/KMM/N.o 007712.1712009, que segue anexa ao presente, a 
Comissão Especial de Licitação abre prazo para que os. sócios, da licitante em tela, se 
manifestem acerca das informações pleiteadas. 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30( trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, expedido 
com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo 
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ADVOCACIA-GERAL DA ~tÁO". 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ:t1S;,. }f{) . 

CONSULTORIA JURÍDICA v 
" :;>"'/ 

;\ 
NOTAlMC/CONJURlTFC/N.o 0077 /2.17l 009 

PROCESSO: 53650.0003~002 

CONCORRENCIA 006/2000 

t 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n. ° 006/2000-SSR-MC , levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão em Ondas 
Médias, na localidade de Hidrolândia, no Estado do Ceará. 
Necessidade da Comissão Especial de Licitação realizar 
diligência, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei nO 8.666/93. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica, o processo em referência, contendo a documentação e a(s) 
proposta( s}da(s y-ernpresa(s} particiJ3aAte( s) €lo-procedimento licitaJórioobjeto do Edital cj~ 
Concorrência n. o 006/2000/SSR-MC, para a localidade de Hidrolândia, no Estado do Ceará 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação. 

3. A ata da reunião de recebimento da documentação de habilitação e das 
propostas, acostada às fls. 142-148 do processo 53000.001179/2000, dispõe que "no 
procedimento de verificação dos invólucros constatou-se que o invólucro do conjunto nO 1, 
da proponente RAolO FM SERROTE L TOA da Concorrência 006/2000-SSRlMC, para a 
localidade de Hidrolândia, não atendeu ao subitem 8.3 do Edital, sendo o mesmo recusado 
e/acrado." 

4. Nessa esteira, a Comissão Especial de Lic~~sclarecer os fatos 
pertinentes à irregularidade acima noticiada. ~ ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-.. 6602 EmaiI: coniur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA ~~/r~-ê?~ i 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES A"\~ 

CONSULTORIA JURÍDICA ,~~0""'~'-·_"-

6. A licitante RÁDIO FM SERROTE L TOA não apresentou 9 idões cível, 
criminal e de protesto da localidade de Pacatuba, no Estado do Ceará, o /tle é sediada a 
empresa. 

6. Logo, deve-se perquirir se a empresa RÁDIO FM SERROTE LTDA estava 
inativa, tendo sido criada apenas para prestar o serviço de radiodifusão, sem que, contudo 
tivesse obtido outorga. 

7. A Comissão Especial de Licitação deve investigar se já foi conferida outorga à 
RÁDIO FM SERROTE L TOA. Também deve-se oficiar à concorrente para comprovar que 
estava inativa por ocasião do certame. 

8. O Tribunal de Contas da União já se pronunciou sobre os efeitos da anulação, 
pugnando pela operação parcial de seus efeitos. O certame deve, pois, prosseguir 
normalmente, após efetivada a diligência ora requerida, 

9. Atente-se ainda para possível' determinação da Corte de Contas referente 
especificamente à proponente RÁDIO FM SERROTE L TOA. 

10. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação, a fim de que Comissão Especial de Licitação investigue se, já foi conferida 
outorga à RÁDIO FM SERROTE L TOA. Também deve-se oficiar à concorrente para 
comprovar que estava inativa por ocasião do certame . Observem-se as demais 
recomendações desta nota., Ultimadas as providências, volvam-se os autos a esta 
Consultoria Jurídica para que seja emitido parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília, 29 de janeiro de 2009. 

%k~:LiJk~ 
TATIANmó'RÊS CAVALCANTE RAZUK 

A 

Aprovo. Encaminhem-se os auto 
Em r:J~ I o ~/2009. 

NOTA -0077- TFC - 2.17 I 2009 2 
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SERVIÇ'O PÚBLICO FEDERAL 
MINIST,ÉR.IO DAS COMUNICAÇÕES 

. SECRErARIADE' S.ERVIÇbSDE'COMUNICACÃO ELETRÔ 
COMISSÃO ESPECI.AL DE LICITAÇÃO -'írl,.;~~' .Z-, .... , .. 

. . . ~ 

/ ., 
r-~-,~~~--~~ 

.REQUERIMENTO DE VISTA 

. NÓME(S) DO(S)':PROPONENTEIS) ou N° DOIS) PROCESS'O(S) ESPE:C[FICO(S). 

2,· 

3. 

4, .. 

. 5, 

6, 

'7, 
. 8, 

:9,' 

. 10,:" 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

E·~!DER:E.ÇO·DO .~EQU~RENrE: UO/).)G~SA trf07<' ~·IJ?1. 
. . 

TELEFONE.(-S) o2:S'rf-L;6' /'::l-. ., Cl?íJ FAX (S): &fi)32:;;:~ifs-,/.J 
, . 

. ~.' Dfo.DpS DA PESSOA JURIDJCA: 

ENDEREÇO' DA Êi\[TID!\O EREP R E 9 E I~T PDi\: 
. ;:'. . . " . " ". . '.' 

ENDEREÇ'O: 
" ".' . I6tDA1fL .&'dirf/~P.·· ~ L'I?tr· 

. . . ' 
TELEFONE·.(S) 92$:~ (; 6-/::r (:(' ~ FAX(S);(y1f/?J~i-:t Y5/::t-
Brasfli;3-DF: J • '.fL l- O::; / '2w~.· 1M ,v 

~.v. Vi ssihatura , 

~ "" - ', .... -
. " ... ' 

.. ..... 

. , ' . 





SERViÇO PÚBUCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇÃO-

HORÁRIO DE ENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE. 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor(a~f.@c2Rcl;;' iJ&-t,tl ~ /fe~::r-~5 , 
porta~o,?) do documento de identidade nQ ~/tl& ? expedido pelo(a) 

66 / do Estado dO ~6'1?í- ' vem 
solicitar cópias repro1ráficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nQ 062000 /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCIA, PÁGINAS 
NOME OU NQ DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (8) TOTAL DE CÓPIAS 

(C:::: B-A+1) 
l 

1. !J () b ~'\) (leJO d-~ 211 ZOOU jú (J /1/ !IJ 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 

TOTAL GERAL DE CÓPIAS lO 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( ), 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco NQ da Agência NQ da Conta Corrente Depósito Identificado 

/ " (Código-dv) 
CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 1/ 1 f,l0500=8 4100.030.000.168888=6 

Brasília-DF., li /CX-.? /2009 ~j/ 
............................................................ ( .. ~:.-)? ........................................................... 

RECIBO O material Nome do recebedor: / / 1/ 
DA solicitado Assinatura do recebedor: (:g~ COMISSÃO foi recebido em 

jL,OJ2009 Documento de identidade: n2 ?'IJ'/? f{J"'f' 
Orgão Expedido/UF: ,5r.c;p . .- r21S: 



SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQÚE" 

MINIST~RIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
JOSÉ TIBURCIO LIMA DE MENEZES 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN644E44B8F482593AA6369AAFF6BAC762] 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG /Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

89950000000-0 02000001010-8 95523161882-9 20491814338-7 

11 "11111111111111111111111111111111111111111 

18822-0 

536500003212002 

06/2000 

11/03/2009 

034.225.503-72 

410003/ 00001 

2,00 

2,00 



iu~n/(!009 

2873131.48 
- BANCO DO BRASIL -

===:=====================:============~=========::= 

Convenio GRU-GUIA RECOLHIH. UNIAO 
Cod :1. '10 de B;J.,(,r<i.s 89'f50~;~)00(à0'-0 q)ê:0(?,,~)00j. 010···tl 

Data do pagame[~to 
NRO de Referencia 
Competencia HH!AAAA 
Data (je Vencimento 

CPF 
1.)::110'(' Pl":lncip;'i.1. 

1.):;:'.lor Totõ\l 

~]6/i:.?0~) ~j 

1. i/~13/i~{·;tj9 
:34, P i?, !.7; , ~;q):]~·?P 

'J 
L. 

6.5B8.A48.497.E5B.DB5 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO PILOTO 

PROCESSOS ESPECÍFICOS 

00612000-SSR-MC 

53000.00117912000 

53650.000.321/2002 

DESPACHO MC/CEL/PRESI/N.o V{)~;\ /2009 

ri 

Tendo em vista a NOTAfí\1C/CONJUR/TFC/N.0077-2.1712009 informa-se que a ata da reunião de recebimento da documentação de habilitação de fls. 

142/148, foi retificada pela ata de fls. ,lI8Ll~Q,~'l9nde foram recebidos Q_~ invólucros recusados. Destaca-se que o Edital 00612000 - fl. 31 - em seu item 5.3.4 reza 

que a lícitc~~~~~~; FM SERROTE LTDA deve apresentar certidão -~~~~i~-;' de'pedido de falência ou concordata expedida pelos distribuidores da sede da 

proponente ou da comarca a que pertença, o que foi devidamente apresentada no processo específico fl.25. Quanto as certidões cíveis, criminais e de protesto 

referem-se ao item 5.2.5 do edital- fl.30 - aonde o sócio dirigente deve apresentar tais celtidões dQs lOcais de sua residência, bem como das localidades onde exerce 
l i :.=>~-~-\ 

ou exerceram atividades, tem-se a esclarecer qud consta dos a~!().§._qu~ª_.~mpresafoi,criada eriL23_Q3.QO-:JCnuLfiDalid.açie exclusiva de execuçao dos serviços de 
\ ~ .... ~ '-'-~- . "' ... _---_ .. _ .. -._-_.-

radiodifusão sonora - fls. 03/13 - sendo o patrimônio líquido igual ao capital integralizado no valor çle R$ 1.000,00 (mil reais) fl. 24, sendo apresentada a 

documentação para recebimento dos envelopes em 05 de junho de 2000, ou seja mais ou menos dois meses após a sua criação, portanto, encontrava-se inativa por 

ocasião do certame. Relativo a quantidade de outorgas temos a seguinte informação: 

PROPONENTE CONCORRENCIA 
Rádio FM Serrote Ltda. 021/01 

053/00 
054/00 

006/00 
007/00 
056/00 
022/01 

LOCALIDADE/UF SERVIÇO HOMOLOGAÇÕES (DOU) 
Castelo do PiauílPI FM 06/12/2002 

Antonina do Norte/CE e Catarina/CE FM 06/1212002 
Ipueiras/CE, JaguaruanalCE e Irauçuba/CE FM 06112/2002 

Hidrol ândialCE OMR xxxxxxxxxxxxxx 

Ubajara/Cr;: OMR 07/0612004 
Coreaú/CE OMR XXXX.XXXXx.xxxxx 

Milagres do CearálCE OMR XXXX.XXXXXXXXXX /1 

~ l1l11 
,..-/ ;' , //j'l \ . ../ 

/" !' /' '''""""J..u-.M.ÇU~ l..~~A.A'~ 
AL VIM~R: BERTRANI) D. G. DE ~CÊDO 
PresiÇlente da Comiss~6 Especial dJJ,tjcitação 

. / / 
// 

"'1"_, 

-

....... r"{ 

DECRETO LEGISLATIVO (DOU) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

3011012006 
29/0712005 (Ipueiras), 3011 012006( JaguaruaFf, 

e 30/1 0/2006 (lrauçuba) .{ 
xxxxx.X.Xx.xx.x.xx.x. ~ 

29/06/2006 -......... 
X.XXXXX.XXXXXXx.x ~"" r-" 
XXXXXXXXXXXXXX ç K . ~ - - ••• y' 

Brasília (DF), 23 de março de 2009'.~ I' .. 
~ ,~ 
~~\~'') 
~'f - . -

l~" da.~ .') 
,'>~i;~ , " 

",<:o-,. O 
...J S..:-- ~ '!J.J.. ::::ll 

~"I ~§ 
Seç/:i'ef) ..... 



~ .. 
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Fortaleza (CE), 27 de Março de 2009. 
limo. Sr. 
ALVIMAR BERTRAND D.G. DE MACEDO 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Ministério das Comunicações - Bloco "R" 
Brasília - DF 

g;E PRf; ,j ~LOGiCOLü:GlCGRLiSPO 

Ref.: a) Oficio nO 07/2009-CEL-MC,m de 10/02/2009; 
b) Processo nO 53650.000321/2002 

Anexo: Ata da Reunião, realizada no dia 05/06/2000. 

Sen hor Presidente, 

Em atenção ao oficio acima 
referenciado, informamos a Vsa., qU,~~~~a.$o~jª~ade foi devidamente 
arquivada na MM. Junta Corp~rcíál do Estado ao-"S,eará, sob o n° 
23200852689, em sessão dE(30 de Março de 2000,)com o escopo 
precípuo de participar das licitaçoes--origináFias.desseMinistério. 

A sociedade tem como finalidade única 
a execução dos serviços de radiodifusão em Frequencia Modulada 
(FM) e Onda Média (OM), conforme insculpido na cláusula primeira 
do Contrato Social de COFlstituiC§ão. 

Através da Portaria Ministerial nO 141, de 
04 de Junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União, edição do 
dia 06 subseqüente, outorgou permissão a esta proponente, para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Frequencia 
Modulada, na cidade de Ipueiras, Estado do Ceará. O contrato de 
Adesão da permissão, foi lavrado no dia 23 de Março de 20Q_º4._~xtrato 
publicado no dia 27 subseqüente. Esta foi a primeira outorga deferida. 
Concorrência nO 54/2000 - Processo nO 53.650.000666/2000. 

Diante do exposto acima, infere-se, que, 
quando da reunião para abertura dos invólucros contendo a 
documentação e recebimento das propostas do Edital nO 06/2000, 
visando a outorga de concessão, para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em Onda Média (OM), na cidade de Hidrolândia 



(CE), realizada no dia 05 de Junho de 2000, esta enf 
detentora de nenhuma outorga. Portanto, Inativa. 

Certo da habitual compreensão de Vsa., 

Cordialmente, 

TOA 

\ 
I 

2 



Serviço Público Federal 
'Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado do Ceará 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUME 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 

.. ç;;a~f;º~Ê~g;IÂ~,"~gi";"nQ.;;4;ºº§,~,º,Q;Zh~Q;º~º.~~,, ..... RJM.G. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA,EM FREQÜÊNCIA 

, MODULADA E ONDAS MÉDIAS 

A9Sc~c(çip.ç,9Lqiét~,.JI9,.m~~.çle,jJll,lho de 2000, às 911 (nove horas), no Auditório 
da

c 

Ddegadâ' do Mllllst6nô'cIas--Comunicações no Estado do Ceará, situada na 
Avenida Senador Virgílio Távora, 2.500 - Dionísio Torres, em Fortaleza/CE, 
sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 811, de 29 de dezembro de 1997, 
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação nO 1 alínea "f' , de 02 de março de 1998, publicada no 
DOU do dia 05 subsequente, e alterada pela de nO 2, de 1 ° de junho de 2000 (in 
DOU do dia 05 subsequente, Seção 2, p.7), com a participação de FABÍOLA 
MARIA SANTIAGO DE CAR VALHO no exercício da presidência, devido ao 
gozo de férias da presidente nomeada, e de seus membros GRACY MARIA 
ANDRADE DE OLIVEIRA e CILMA FERREIRA DA SILVA; esta última 
em conformidade com o art. 2° da Portaria do Presidente da CEL de 02 de 
março de 1998, publicada no DOU de 05 subsequente, para o recebimento e 
rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas 
Técnicas e as Propostas de Preços, bem como' abertura e rubrica da 
Documentação de Habilitação dos interessados nestas licitações, que objetivam j~' 
a outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em . 
Freqüência Modulada (Concorrência n° 005/2000;..SSRlMC), nas localidades de 
Aurora, Beberibe, Cariús, Crato, Ibiapina, Pentecoste, Quixeramobim, Santana 
do Acaraú, São Benedito, Trairi e Ubajara, deste Estado, e a outorga de 
concessão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas 
Médias (Concorrências ,nos. 006 e 007/2000-SSRlMC), nas localidades de __ ./ 
H,iÀI9,tfu1gjJh Eusébio e Ubajara, no Estado do Ceará, indicadas no Anexo I dos C\\r 
Editais citados, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 dos 
Editais (Abertura dos Invólucros e Apreciação. dos Documentos de ~ 
Habilitação), na seqüência seguinte: (1) assinatura da Lista de Presença dos 
representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente . . 
constituídos, bem como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas à 
presente Ata; (2) recolhimento dos Protocolos de comparecimento às [?~~ 
licitações; (3) entrega dos invólucros à Comissão de Assessoramento Técnico ~ 
pelos representantes das seguintes Proponentes: I)Concorrência n0005/2000-
SSRlMC, a) RÁDIO SÃO JOSÉ DE UBAJARA LIDA., representada pelo 
Sócio, o Sr. José Odmir dos Anjos, Carteira de Identidade nO 196721-81 
SSP/CE; b) REDE ~RTALPE; COMUNICAÇÕES representada pelo 

~: 7 
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'~~,;::rc)~{ó :V~E~~~~ {~l ;e~:~!j~4l1ide.·Nbn~)~~'7t";j 
, CONCORRÊNCIAS N°S. 005,006 e 007/2000-SSRl.MC - Assembléia, em 5-7-2000. 

Moura da Costa, Carteira de Identidade nO 97.002.597.147 - SS ~ a5~Eco 
FM LIDA. representada pelo Procurador, o Sr. L~s Moura~da / sta;-earteira 
de Identidade nO 97.002.597.147 - SSP/CE; e) RADIO FM ZA LTDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Luís Moura da C ta, CC;U1eira de 
Identidade n° 97.002.597.147 - SSPJCE; f) FM -BEBERIBE LIDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Cristiano Lima de Menezes, Carteira de 
Identidade nO 90002160094 SSP/CE~ g) RÁDIO FM LIVRAMENTO LTDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Cristiano Lima de Menezes, Carteira de 
Identidade n° 90002160094 SSP/CE; h) RÁDIO FM CANUDOS L TDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Cristiano Lima de Menezes, Carteira de 
Identidade nO 90002160094 SSP/CE; i) FM CARIUS LIDA. representada pelo 
Procurador, o Sr. Cristiano Lima de Menezes, Carteira de Identidade ° '. <, 

90002160094 SSPICE; j) RÁDIO VENTO NORTE LIDA. representada pelo 
Procurador, o Sr. Cristiano Lima de Menezes, Carteira de Identidade n° 
90002160094 SSPICE; k) TRIBOS FM LIDA. representada pelo Procurador, 
o Sr. Cristiano Lima de Menezes, Carteira de Identidade n° 90002160094 
SSP/CE; 1) LICÂNIA FM LTDA. representada pelo Procurador, o Sr. Luiz 
Narcélio Silva dos Anjos, Carteira de Identidade n° 167543-81 SSPICE; 
m)RÁDIO AQUARELA LTDA. representada pelo Procurador, o Sr. Fabiano 
de Cristo Teixeira Pinho, Carteira de Identidade nO 279.047 SSP/CE; n) 
SISTEMA DE RÁDIO JORNAL CULTURA DO CEARÁ representada pelo 
Procurador, o Sr. Fabiano de Cristo Teixeira Pinho, Carteira de Identidade n° 
279.047 SSP/CE; o) TV MUCURIPE LIDA. representada pelos Procuradores, 
o Sr. Fernando Eugênio Medeiros Marinho, Carteira de Identidade n° 803.055 
SSP/CE e a Sra. Yoshimi Yada da Silva; Carteira de Identidade n° W 674454- . 
8 SE-DPMAF; p) RÁDIO TRÊs CLIMAS LTDA. representada pela Sócia, a 
Sra. Eveline Pessoa de Araújo, Carteira de Identidade n° 01238102 CRC/CE; ~ 
q) RADIOFÔNICA. COM MARKETING L IDA. representada pelos 
Procuradores, a Sra. Naélya Barbosa da Silva, Carteira de Identidade n° 
1981262-90 SSP/CE e o Sr. José Hamilton Cavalcante Medeiros, Carteira de 
Identidade n° 309421 SSP/CE; r) AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Fausto Rangel Contijo, Carteira de 
Identidade n° 13510 OAB/CE; s) FH LINHARES E CIA LIDA. representada 
pelo Procurador, o Sr. Fausto Rangel Contijo, Carteira de Identidade n° 13510 
OABiCE; t) CONCÓRDIA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES LIDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Fausto Rangel Contijo, Carteira de 
Identidade n° 13510 OAB/CE; u) RÁDIO FM OBJETIVA LTDA. 
representada pelo Procurador, o Sr. Eliomar Santos Costa, Carteira de 
Identidade n° 95002676687 SSP/CE; v) FM IBIAPINA LIDA. representada 
pelo Procurador", o ·Sr. Eliomar Santos Costa, Carteira de Identidade n° 
95002676687 SSP/CE; x) RÁDIO FM CAXITORÉ LIDA. represen1tada pelo 
Procurador, o Sr. Eliomar Santos Costa, Carteira de Identidade n° 
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CONCORRÊNCIAS N°S. 005, 006 e 007/2000-SSRlMC - Assembléia, 
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95002676687 SSP/CE; y) GUERREIROS DO / c, ••• ÇÕE~", 73':) ~ c., I 

L TDA. representada pela Sócia, a Sra. Moema Correüf'Sãôlnia ,Carteira de ;; , 
Identidade nO 226631 SSP/CE; z) RADIO CANUDOS DE QU RAMOBIM 
L IDA. representada pelo Sócio Sérgio Eduardo Holanda Mac ado, Carteira de 
Identidade nO 948581-85 SSP/CE; e w) WEB COMUNICAÇÕES LTDA. 
representada pela Procuradora, a Sra. Heldenita Maria Carvalho. de Farias 
Montenegro, Carteira de Ide~tidade nO 93002193230-SSP/CE; JI},Ç9n,c()rr~nyi~. 
n0006/2000-SS:R!1v1C_.~ÜJ1ADIO FM SERROTE; LTpA. Typres«lltªdí:c1pelo 
Procwador, o Sr. Luís MOllfada.ÇQ~ta, çarteira de. Jdentidade lt 
97.002.597.147~SSP/CE; e.b) RÁDIO FM PRINÇESA, DE BIPRQLÂNDIA 
L TDA. representªda pelo . Prºcllf~dor, () Sr. Fra.p.çisco dªscÇht:igas .10artins 

Concorrência n0007/2000-SSRlMC a) RÁDIO SÃO JOSÉ SE UBAJARA . 

q ~~~~r1~~t~~~~~~~~dl~T!!s~:~~r~~~~~;i!~~~~a. ~ 
- { l LTDA., representada pelo Sócio, o Sr. José Odmir dos Anjos, Carteira de 
~~'I\tr Identidade n° 196721-81 SSPICE; b) REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES 
~ L TDA. representada pelo Procurador, o Sr. Flávio Costa e Silva, Carteira de 

Identidade N2172.940-SSP/PI; c) RÁDIO FM SERROTE LIDA. representada /,; 

,ri' ! 
.~ 

W 
, 

pelo Pro. curador, o Sr. Luís !'10ura da Costa, Carteira de Identidade n° r 
97.002.597.147 - SSPICE; d) RADIO FM VENEZA LIDA. representada pelo 
Procurador, o Sr. Luís Moura da Costa, Carteira de Identidade n° 
97.002.597.147 - SSP/CE; e) GUERREIROS DO SOL COMUNICAÇÕES v 

L TDA. representada pela Sócia, a Sra. Moem,a Correia ~ão Thiago, Carteira de ~ 
Identidade n° 226631 SSPICE; e f) RADIO TRES CLIMAS' LTDA'(;J 
representada pela Sócia, a Sra. Eveline Pessoa de Araújo, Carteira de ~ 
Identidade n° 01238102 CRCICE. A representante da WEB 
COMUNICAÇÕES LIDA. a Sra. Heldenita Maria Carvalho de Farias 
Montenegro assinou por engano a lista de presença desse Edital. (4) As 
Propostas Técnicas e de Preços pela Outorga da Concorrência n° 005/2000-
SSRlMC foram apresentadas pelas Proponentes, a seguir ordenadas: a) RÁDIO 
SÃO JOSÉ DE UBAJARA LIDA., para as localidades de: Ibiapina e ~ / 
Ubajara/CE'; b) REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES para as localidades LU\../ 
de: Beberibe, Crato, Pentecoste, Santana do Acaraú, São Benedito, Trairi/CE; 
c) RÁDIO FM SERROTE LTDA. para as localidades de:Aurora e Santana do 
Acaraú/CE; d) ECO FM LTDA. para as localidades de: Ibiapina e São 
BeneditolCE; e) RÁDIO FM VENEZA L IDA. para a localidade de 
UbajaralCE; f) FM BEBERIBE L TDA. para a localidade de: Beberibe ICE; g) 
RÁDIO FM LIVRAMENTO LIDA. para as localidades de: Pentecoste e 
Trairi/CE; h) RÁDIO FM CANUDOS LTDA. para a localidade de 
Quixeramobirll/CE; i) RÁDIO FM CARIUS LTDA. para a localidade de 
Cariús/CE; j) RÁDIO VENTO NORTE LTDA. para a localidade de Trairi/CE; \J k) TRIBOS FM LIDA. para a localidade de CratolCE; I) LIC..\NIA FM 

tA~ LTDA. para a localidade de Santana do Acaraú/CE; m}RADIO AQUARELA 

. yt~: f ~~k 3 
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CONCORRÊNCIAS N°S. 005, 006 e 007/2000-SSR!MC - Àssembléia, 
I 

, 'jt~3vl?$.J t~ ... -' 
'LTDA. para as localidades de: Aurora, Beberibe, Cariús, CF = i;pint\l\T{~,f 
Pentecoste, Quixeramobim, Santana do Acaraú;~ô~·Bê· ito, Trairi," '730 
Ubajara/CE; n) SISTEMA DE RÁDIO JORNAL CUL T DO CEARÁ / 
para as localidades de: Aurora, Beberibe, Cariús, Crato, Ibiapina, Pentecoste, 
Quixeramobim, Santana do Acaraú, São Benedito, Tram, Ubajara/CE; o) TV 
MUCURIPE LIDA. para as localidades de: Crato e Quixeramobim/CE; p) 
RÁDIO TRÊS CLIMAS LIDA. para as localidades de: Aurora, Beberibe, 
Cariús, Pentecoste, Quixeramobim, São Benedito, Trairi, UbajaralCE; q) 
RADIOFÔNICA. COM MARKETING LIDA. para as localidades de: Aurora 
e Ibiapina/CE; r) AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. para a localidade de 
Aurora/CE; s) FH LINHARES E ClA LIDA. para a localidade de 
Ibiapina/CE; t) CONCÓRDIA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÕES L IDA. 
para a localidade Beberibe/CE; u) RÁDIO FM OBJETIVA LTDA. para a 
localidade de Crato/CE; v) FM IBIAPINA LTDA. para as localidades de: 
Ibiapina e São Benedito/CE; x) RÁDIO FM CAXITORÉ L TDA. para a~" 
localidade de Pentecoste/CE; y) GUERREIROS DO SOL COMUNICAÇÕES -- ~ 
LTDA. para as localidades de: Beberibe, Crato, Trairi e UbajaralCE; z) 
RÁDIO CANUDOS DE QUIXERAMOBIM L IDA. para a localidade de 
QuixeramobimlCE w) WEB COMUNICAÇÕES LIDA. para as localidades 
de: Crato e QuixeramobimlCE; Da Concorrência n° 006/2000-SSRlMC para a À 
lo~alidade de Hid, rolândia/CE, foram aprese~tadas pelas Proponentes a("tY 
RADIO FM SERROTE LTDA. e b) RADIO FM PRINCESA DE~ 
HIDROLÂNDIA LTDA.; E da Concorrência nO 007/2000-SSRlMC foram ~ 
apresentadas pelas Proponentes, a) RÁDIO SÃO JOSÉ DE UBAJARA 
LTDA., para a localidade de Ubajara/CE; b)' REDE FORTAL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. para a localidade de Eusébio/CE ; c) RÁDIO FM 
SERROTE LTDA. para as localidades de Eusébio e Ubajara/CE; d) RÁDIO' 
FM VENEZA LIDA. para a localidade de Eusébio/CE e} GUERREIROS DO 

~[ j /J SO~ COMUNICAÇÕES LIDA. para a localidade de Eusébio/CE; f) RÁDIO 
,,/ IRES CLIMAS LTDA. pata a localidade de Ubajara/CE. (5) Para os I \ 

'v I representantes das proponentes presentes da Concorrência n° 005/2000-
SSRlMC, concordaram, por unanimidade, nomear a Comissão formada pelos 
senhores Fausto Rangel Gontijo representante da FM LINHARES E CIA 
LTDA.lCONCÓRDIA RADIODIFUSÃO E PUBLICIDADE 
LTDA/AURORA COMUN1CAÇÕES LTDA., Eliomar Santos Costa, FM 
IBIAPINA LTDAlRÁDIO FM OBJETIVA LIDA.IRÁDIO FM CAXITORÉ 
LTDA., Francisco das Chagas Martins Timbó, RÁDIO FM PRlNCESA DE 
HIDROLÂNDIA LIDA. e Heldenita Maria Carvalho De Farias Montenegro, 
WEB COMUNICAÇÕES LIDA. Nas Concorrências nOs 006 e 007/2000-
SSRlMC, todos os proponentes presentes rubricaram os invólucros e a 
documentação. (6) No proceq.imento de verificação dos invólucros constatou­
se que o invólucro do Coojuoto n° 1, do proponente RÁDIO FM SERROTE 

~ LTDA. da Concorrência 006/2000-SSRlMC, para a localidade de Hiclrolândia, 
não atendeu ao subi tem 8.~, do Edital, sendo o mesmo recusado e lacrado 

~ o~: 1 \JY~ 
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juntamente com os respectivos invólucros dos Conj~~z<ê" i ACRE N° 730 

J572781, tendo o seu representante solicitado Tenno de Inclu, o, solicitando 
retificar a irregularidade, sendo negado pela Comissão, ausentando-se às IlhOO 
(onze horas) da sessão.(7) Contumando com o procedimento de verificação dos 
invólucros constatou-se que o invólucro do Conjunto n° 1, do proponente 
RÁDIO FM SERROTE L IDA. da Concorrência 007/2000-SSRlMC; para ,as 
localidades de 'Eusébio e Ubajara/CE, não atendeu ao subitem 8.3, do Edital, 
endo o mesmo recusado e lacrado juntamente com os respectivos invólucros 

dos Conjuntos nOs 2 e 3, LACRE N° E350535, assim como da RÁDIO FM 
VENEZA LIDA., o invólucro do Conjunto nO 1, da Concorrência 007/2000-
SSR!MC, para as localidades de Eusébio/CE, não atendeu ao subitem8.3, do 
Edital, sendo o mesmo recusado lacrado juntamente com os respectivos 
invólucros dos Conjuntos nOs 2 e 3, LACRE N° V916192. Com relação ao 
subitem 8.3 dos respectivos Editais, esta Comissão faz constar em ata que 
afixou nas paredes internas e externas do auditório da DMC/CE, lembretes 
advertindo sobre a necessidade de rubricar os invólucros antes da sua 
apresentação, porém os dois casos citados anteriormente não apresentaram 
rubrica em nenhuma das partes dos invólucros dos conjuntos n° 1, dessas 
licitantes, cujos lembretes encontram-se em anexo a presente ata e devidamente 
rubricadas pelos proponentes; (8) Na verificação dos invólucros constatou-se 
que os invólucros do Conjunto n° 1, dos proponentes: a) RÁDIO FM 
CAXITORÉ LTDA. para a localidade de Pentecoste/CE? b) RÁDIO FM 
SERROTE L TDA, para as localidades de Aurora e Santana do Acaraú e, c) 
FM IBIAPINA LTDA. para as localidades de Ibiapina e São Bendito/CE, da 
Concorrência 005/2000-SSRlMC, respectivamente, não atenderam ao sub item 
8.3, do Edital, sendo os mesmos recusados e lacrados juntamente com os 
correspondentes invólucros dos Conjuntos nOs 2 e 3, LACRE N° D249428, 
onde na ocasião o representante da proponente FM IBIAPINA L IDA. solicitou 
Termo de Inclusão em Ata, alegando que os invólucros de sua empresa teriam 
sido recusados por falta de rubrica nos mesmos, não aceitos pela Comissão, 
mencionando o ocorrido com o invólucro do Conjunto nOl da RÁDIO TRÊs 
CLIMAS L TDA., mencionado em seguida. (9) Na verificação dos invólucros 
constatou-se que o invólucro do Conjunto n° 2, do proponente FM BEBERIBE 
LTDA. da Concorrência 005/2000-SSRlMC, para a localidade de Beberibe/CE, 
não atendeu ao subitem 8.3, do Edital, sendo o mesmo recusado e lacrado 
juntamente com os respectivos invólucros dos Conjuntos nOs 1 e 3, LACRE N° 
F350537. Com relação ao invólucro do Conjunto n° 1, da Proponente RÁDIO 
TRÊS CLIMAS LTDA., embora estivesse devidamente rubricado, verificou-se 
que uma das extremidades do mesmo estava parcialmente descolada, sendo 
comunicado o fato aos demais proponentes desta concorrência e que o mesmo 
ocorreu devido a pilhagem e manipulação durante os procedimentos, razão pela 
qual foi aceito pelà Comissão e pelos proponentes desta Conqorrência 
presentes.(IO) Rubrica, por concorrência, dos invólucros contendo as Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga, por todos os membros da Comissão de 
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007/2000-SSRlMC e pela Comissão dos representante~ legais as licitantes da 
Concorrência n° 005/2000-SSRlMC.(11) as Propostas Téc cas e de Preços 
pela Outorga foram acondicionadas, distintamente, por concorrência e por tipo 
de proposta, em sacos plásticos, conforme lacres indicados a seguir: a) 

'~ Concorrência nO 005/20PO-SSRlMC, Proposta Técnica com lacre n° G461648, 
. Proposta de Preço pela Outorga com lacre nO 2027204, b) Concorrência 

006/2000-SSRlMC, Proposta Técnica com lacre n° X027206, Proposta de 

( 

Preço pela Outorga com lacre nO N683860, e c) Concorrência n° 007/2000-
SSRlMC, Proposta Técnica para a localidade de Eusébio/CE, com lacre n° 
Y027204, Proposta de Preço pela Outorga para a localidade de Eusebio/CE, 

. com lacre n° R794986, Proposta Técnica para a localidade de Ubajara/CE, com 
lacre n° K572759, Proposta de Preço pela Outorga para a localidade de 
Ubajara/CE, com lacre nO R794973, e encaminhadas à sala de guarda desta 
Delegacia. (12) Rubrica por concorrência, dos invólucros da Documentação de 
Habilitação, por todos os membros da Comissão de Assessoramento Técnico, 
pelos representantes das Concorrências 006 e 007/2000-SSRlMC e pela 
Comissão dos representantes legais das licitantes da Concorrência n° 005/2000·· 
SSRlMC. (13) Em seguida, a Senhora Presidente da Comissão anunciou o 
início da abertura dos invólucros da Documentação de Habilitação, as quais 
foram rubricadas pelos membros desta Comissão, pelos representantes das 
Concorrências 006 e 007/2000-SSRlMC e pela Comissão dos representantes 
legais das licitantes da Concorrência n° 005/2000-SSRlMC. (14) A 
Documentação de Habilitação foi assim recebida: I) Da Concorrência n° 
005/2000-SSRlMC: a) RÁDIO SÃO JOSÉ DE UBAJARA LTDA., 26 folhas; 
b) REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LIDA. 35 folhas; c) RÁDIO FM 
SERROTE LTDA. recusado e lacrado (item 8.3) d) ECO FM LTDA. 31 
folhas; e) RÁDIOFM-YENEZALTDA. -29 folhas; f)FMBEBERIBELTDA. 
recusado e lacrado item 8.3; g) RÁDIO FM LIVRAMENTO LTDA. 30 folhas 
; h) RÁDIO FM CANUDOS LIDA. 30 folhas; i) FM CARIUS LIDA. 32 
folhas J) RÁDIO VENTO NORTE LIDA. 31 folhas; k) TRIBOS FM LTDA. 
36 folhas; 1) LICÂNIA FM LIDA. 30 folhas; m) RÁDIO AQUARELA 
LTDA. 34 folhas; n) SISTEMA DE RÁDIO JORNAL CUL TURA DO 
CEARÁ 33 folhas; o) TV MUCURIPE LIDA. 87 folhas; p) RÁDIO TRÊs 
CLIMAS LIDA. 42 folhas; q) RADIOFÔNICA. COM MARKETING LTDA. 
36 folhas; r) AURORA COMUNICAÇÕES LIDA. 39 folhas; s) FH 
LINHARES E CIA LTDA. 35 folhas; t) CONCÓRDIA RADIODIFUSÃO E 
PRODUÇÕES LTDA. 26 folhas; u) RÁDIO FM OBJETIVA L IDA. 36 
folhas; v) FM IBIAPINA LIDA. recusado e lacrado item 8.3; x) RÁDIO FM 
CAXITORÉ LTDA. recusado e lacrado (item 8.3); y) GUERREIROS DO SOL 
COMUNICAÇÕES LTDA. 34 folhas; z) RÁDIO CANUDOS DE 
QUlXERAMOBIM LTDA. 28 folhas; w) WEB COMUNICAÇÕES LTDA. 
41 folhas; lI) Da Concorrência n° 006/2000-SSRlMC: a) RÁ.ÚIO FM í'f'.JJ 
SERROTE LTDA. recusado e lacrado (item 8.3); e RÁDIO FM PRINCESA VI' 

6 
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DE HIDROL~IA L !DA., 2? folhas; 1Il) E da Concorrência .. " .. ,,~QQq::~i3') ; 
SSRlMC: a) RADIO SAO JOSE DE UBAJARA LTDA:;~'{)fo , b) REDE 
FORTAL DE COMUNICAÇÕES LIDA. 35 folhas; c) RÁDIO FM 
SERROTE LTDA. recusado e la~rado (item 8.3); d) RÁDIO FM VENEZA 
L TDA. recusado e lacrado (item 8.3); e) GUERREIROS DO SOL 
COMUNICAÇÕES LTDA. 32 folhas; t) RÁDIO TRÊs CLIMAS L TDA. 31 
folhas; (15) O representante legal da proponente TV MUCURIPE LTDA, Sr 
Fernando Eugênio Medeiros Marinho ausentou-se às .l2h40m (doze horas e 
quarenta minutos), sendo substituído pela Procuradora a Sra. Y oshimi Yada da 
Silva, sendo que o primeiro retomou a Sessão às 16h40m (dezesseis hora e 
quarenta minutos), o representante legal da RADIOFÔNICA. COM 
MARKETING LTD~ Sr. José Hamilton Cavalcante Medeiros ausentou-se às 
12h40m (doze horas e quarenta minutos) permanecendo a outra representante 
Sra. NAÉL Y A BARBOSA DA SIL V A (17) A Presidente da Comissão 
comunicou aos interessados que vistas aos processos ocorrerão a partir do' 

~. segundo dia útil ao desta sessão, conforme agendamento na Secretaria da 
Comissão, conforme previsto no item 13.6.2 do Edital. E, nada mais havendo' a 
tratar, foi encerrada esta reunião às 18h30m (dez.oito horas e trinta minutos), 
em 5 de junho de 2000, tendo sido lavrada a presente Ata, que, após lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico e pelos representantes legais das licitantes ou por seus procuradores 
legalmente constituídos. 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO CEARÁ: 

. CÁ-~W-L __ ~ ~ 
(}íJ, ~ 

G -rct ARIA A RA~ OLIVEIRA 
MEMBRO 

~l(~Q r~1~ d{Ã ~u« 
CILMA FERREIRA DA SILVA 

MEMBRO 

PROPONENTES: .~. [)~r cf"", O-d~ ,~ 
RÁDIOSÃOJOSÉDEUBAJARALTDA ~ ~ 

c7)~ 
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CONCORRÊNCIAS N°S. 005,006 e 00712000-SSR!MC - Assembléia, em 5-7-2000. 
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RADIOFÔNICA. COM MARKETING LTD{i:;:;:;:';\' 

AURORA ~ÇÕES LIDA. 

FHL S CIALTDA. 

CONCÓRDIA RADIO~ ~RODUÇÕES LIDA. 

RÁDIO FM VENEZA L TDA. 

~, ~ P-u~'C.. <~ C.)./,--U--J-.10 
RÁDIO TRÊs CLIMAS LIDA. 
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PARECERlAGU/CONJUR-MCIDLLlN° 0827- 2.17/2009 

PROPONENTE VENCEDORA: 53650.000321/2002 

CONCORRÊNCIA 006/2000 

EMENTA: Análise do procedimento Iicitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.o 006/2000-SSR/MC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Ondas Médias na localidade de Hidrolândia, no Estado 
do Ceará. Pela homologação do certame, com 
adjudicação do objeto à empresa RÁDIO FM SERROTE 
LTDA. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer 
desta Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a documentação 
e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto 
do Edital daConconência n.o 006/2000- SSR/MC, para a localidade de 
Hidrolândia, no Estado do Ceará. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para 
assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. 
Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os 
requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.o 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a apcovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse pLlblico decorrente de fato superveniente devidamente 
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devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ 1Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvádo o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 2Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo licitatório, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q ° disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a 
justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza 
juízo de conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é 
confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. 
No momento final da licitação, após apurada a classificação, 
exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do 
mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale 
dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, 
tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído 
que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde 
que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, 
posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito." 
(FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à 
análise desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela 
Comissão Especial de Licitação. 

6. Para a localidade de Hidrolândia, no Estado do Ceará, foi declarada 
vencedora a licitante RÁDIO FM SERROTE L TOA. 

7. Oportuno salientar que a Ata de Reunião de Recebimento da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, às fls. 142/148, está datada dm\ 
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de junho de 2000 e que a empresa RÁD!O FM SERROTE L TDA, junto com as 
demais empresas concorrentes, entregaram documentos com data do mês de 
julho, inviabilidade essa que nos levou a consultar a Lista de Presença de reunião 
assinada pelos proponentes, verificando-se que a mesma está datada de 05 de 
julho de 2000, caracterizando-se assim um erro material. 

8. O erro material em questão consubstanciou-se na divergência entre 
o que foi escrito e aquilo que se queria ter escrito, sendo suscetível de retificação 
por ofício em qualquer instância, assim como entende a jurisprudência a seguir: 

"1) O erro material é suscetível de retificação até de ofício, em 
qualquer instância. 
2) Por erro material se entende o equívoco manifesto, facilmente 
perceptível, em que se vê, sem necessidade de novo exame da 
prova, o contraste do pensamento e da vontade do órgão julgador 
com sua expressão gráfica." (destaque nosso) 
(2° TAC SP - Quarta Câmara - Agravo de Instrumento nO 600.874-
0/- vu - j. 05/10/99 - ReI. Juiz Rodrigues da Silva). 

9. Além disso, nessa mesma reunião, para o recebimento e rubrica dos 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preço, constatou-se que a proponente RÁDIO FM SERROTE L TDA, 
não atendeu ao subitem 8.3 do Edital às fls. 27/62, sendo o mesmo recusado e 
lacrado juntamente com outros invóltlcms que apresentaram o mesmo desacordo. 

10. Com isso solicitou-se, por meio da NOTA/CONJUR/TFC/N° 
007/2.17/2009, esclarecimento do fato a Comissão de Licitação, que em resposta 
enviou o DESPACHO MC/CELlPRES/N° 009/2009, informando que a Ata de 
Reunião de Recebimento da Documentação de Habilitação de fls. 142/148, foi 
retificada pela Ata de fls. 178/180, onde foram recebidos os invólucros recusados. 

11. Ademais, a licitante RÁDIO FM SERROTE LTDA não apresentou 
certidões cível e criminal e de protesto da localidade de Pacatuba, no Estado do 
Ceará, onde é sediada a empresa, caso esse esclarecido pelo DESPACHO 
supramencionado enviado pela Comissão de Licitação, que informa constar nos 
autos às fls. 03/13, que a empresa foi criada em 23 de março de 2000, sendo 
apresentada a documentação para recebimento dos envelopes em 05 de julho de 
2000, ou seja, mais ou menos dois meses após a sua criação, encontrando-se 
inativa por ocasião do certame. O objeto da sociedade era exclusivamente a ~? 
exploração de serviços de radiodifusão sonora, o que depende de prévia ", . 
autorização do Poder Concedente, e como demonstra o Despacho não hOU~ c> o 
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nenhuma outorga para exercício desse serviço durante o ano de 2000. 

12. Logo, se o subitem 5.2, do edital, somente exige tais certidões para o 
local onde a empresa tenha exercido atividade econômica, e esta se encontrava 
inativa, dispensam-se tais documentos. . 

13. Contudo, analisando a Concorrência n° 006/200-SSR/MC para a 
localidade de Hidrolândia, no Estado do Ceará, verifica-se que a referida 
Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), 
atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento 
das exigências legai~ pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à 
habilitação de RÁDIO FM SERROTE LTDA. 

14. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao 
Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à 
adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em Ondas Médias à 
empresa RÁDIO FM SERROTE L TDA, vencedora para a localidade de 
Hidrolândia, no Estado do Ceará, desde que retifique-se a Ata de Reunião às fls, 
142/148, observando o disposto nos itens 7 e 8 desse parecer. 

À superior consideração. 

Brasília, 25 de maio de 2009. 

Ü.oixvrjJ '~Whth foi h'JOJ 
DAIANE LOPES LIMA 

~.~ .. _ t~at::L 
T~~S CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete 

Em j0 106 12009. 

MARCE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GA RINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em rJJ- de ~f!<..& de 2009. 

Acolho o PARECERlMC/CONJURJDLLIN°0827-2.17/2009, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e H;OMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Unico, nos tennos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

N° DA CONCORRÊNCIA UF 

SSR/MC 

006/2000 CE 

\~\~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Localidade SERVIÇO 

HIDROLÂNDIA OM 

PROPONENTE N° PROCESSO 

VENCEDORA 

RÁDIOFM 53650.000321/02 
SERROTE LTDA 
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9.10. A rescisão unilateral do contntlo, prevista no subitem 
9,1. desta Nonnu, será aplicuua pelu ECT, confonne dispuser o res­
pectivo contrato, no cuso do cometimento pela contratada de falta 
considefllda grave, assim Jet1nida no instrumento contratual, e poderá 
ser cumulada com ti pena de multa, de acordo com u vantagem 
auferida ou u conJição econômica do infrator, 

9.11. A ECT deverú estabelecer c fazer COllstur no respectivo 
contrato as penalidades prugressivus rum as infro.lçàes cometidas pelu 
unkJade terceirizudu. 

10. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
10.1. As infrações previstas nestu NOnll<l serJo apuradas em 

processo udministrutivo próprio, iniciudo com u lavratura de auto de 
infnlção, llbservudas as disposições constantes do contruto fonna­
Jizado com o terceírizadll. 

10.2. O processo udministn.ttivo de apuração de infmção será 
iniciado na DiretDria Regional da ECT em cujo âmbito de com­
petência tenha ocorrido a infração, 

lU,2.1. Quando a penalidade proposta for a rescisão uni­
luteral do contmto de terceirizução, o processo poderá ser encamÍ­
nhudo, em gmu de recurso, para decisão conclusiva pela Adminis­
traçüo CelltrJI. 

10.3. A autoridade competente que tomar conhecimento, por 
qualquer meio, da ocorrência de infruçi10 às disposições desta Nonna, 
é nhrigada a pmmover a sua imediata apuração, por meio de regular 
processo administrativo, sob pena de responsabilidade. 

I I.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSlTÓRlAS 
11.1. Para fins desta Nonna, considerJ-se: 
11.1.1. Cliente do segmento comercial: a pessoa jurídica que 

utiliza os prodütos e os serviços da ECT, mediante contrato com a 
Empresa, e que realiza neg6cios com o valor allual equivalente a até 
3.400.000 (três milhões e quatrocentns mil) vezes o valor do Primeiro 
Porte de Carta Comercial. 

11.1.2. Cliente do segmento estmtégico: ti pessoa jurídica 
que realize negócios com a ECT, de acordo com os seguintes pa­
dlmetros: 

I - em montante anual superior a 3.400.000 (três milhões e 
quatrocentas mil) vezes o Primeiro Porte da Carta Comercial; ou 

II - que embora não possua volume de negócios que atinja o 
limite de valor estipulado no inciso I, deste subitem, a ECT assim o 
c!assií1que em razão de relacionamento institucional. 

11.1.3, Cliente do segmento de varejo: a pessoa física ou 
jurídica nüo classiticada como cliente. do segmento comercial ou 
cstmtégico. 

11.2,A implantaçüo de unidade de atendimento terceirizadu, 
em qualquer ponto do território nacional, n5.o impedirá li livre atuação 
da ECT, por meio de seus recursos próprios, para o atendimento, a 
captação de contratos e a manutenção do relacionamento comercial 
com seus clientes, inclusive com a t1nalhlude de suprir eventuais 
carências, lacunas ou falhas de atendimento por parte de unidades 
terceirizadas. 

11.3.0 Ministério das Comunicações deí1nirú, quando ne­
cessário, a configuração das unidades estabelecidas no item 3 destu 
Norma, definindo critérios para a captação, gestão e o atendimento a 
de!UIlIldas de clientes nos respectivos segmentos de mercado, con­
sultada a ECT. 

missão das respectivas normas, a ECT llpresent,ml 
relatório sintético, tecniCllmente fundumentllclo, sobre os estudos de 
Villbilidude técnicu e econômica pura implantaçuo de llnida.de ter­
ceirizndu, com infonnações sobre úrea ubf[Jl1gidu, custo estimudo de 
prestuçãll dos serviços, remuneração dos serviços presradt1s. bem co­
mo sobre cventullis fontes de receitas ultemativas, comp!ementim::s tlU 
ucessórius. 

I L5.A ECT definirá os elementos de comunicaçüo visulll e ti 

layout Jus UniJlldes de Atendimento. bem c{Jmo u padnmizuçüll dns 
equipamentos, dos utensílios e dos l11obilhírios rum u prestação du 
serviço de correios. bem como sua forma de atuuçilo. 

ll.6.A ECT deverá detinir os requisitos, os critérios, u es­
trutura e as instalações exigidas, os prazos e as demais condições pum 
a operação de unidades de Iltenclimento, conforme o previsto nestu 
Nonna. 

11.6,1. QUillquer alteraçilo das cundiçôes. informaçôes, dados 
técnicos e contratuais inicialmente upresentados e aprovados deverá 
ser comunicada, preJiminannente, pelu ECT ao Ministério das Co­
municações, por meio de correspondência protocolada, contendo u 
descrição das alterações propostas. acompanhadus das respectivas 
fundamentações técnica e jurídica. 

11.6,2. A implemcntaçüo das alterações previstas no subitcm 
anterior fica comliciolluda li :Iprovação do Ministério dus Comuni­
cações. 

11.7.A atual Rede de Atendimento (la ECT, ohservadas us 
disposições regulamentares pertinentes, serú gruduulmente alter<.ldu 
para a cOlltlgumção aprovada pelu prcsente Nonna, até la úe no­
vembro de 2010, não sendo pennitidu li illsrulução de novus Uni­
dudes, que não SI! enquadrem l1üs curuderístit:as úel1nidils nesta Nor-

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 22 de junho de 2009 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlDLUW 0827-2.17/2009, invocando seus funJamentos cu­
mo mzão desta decisão e HOlvl0LOGO a presente licituçiio e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com II Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo 
EdituJ. 

Acolho o PARECERJMC/CONJURlJCBIN~ 0418-2,17/2005, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e detennino a ANULAÇÃO do ato de habilitaçüo de FivI SÃO BENTO DE 
AlvIONTADA LTDA , na Concorrência N~ D56/20DO-SSRnvlC para a loculidade constante do Anexo 
Único, já tendo sido assegurado uos interessados o exercício do contraditório e umpla defesa, confonne 
dispõe o § 3°, do art. 49 da Lei N~ R.666/93. 

ANEXO 
ANEXO 

I'ROl'ONI:NTE VENCEDOR,\ 

Hl sAo BENTO DE AMON'I~\DA 
Ll11/\ 

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-~'ICrrFClNe 0918-2.17/2009, invoclmdo seus fundamen­
tos como rJZÜO destu deeisílo e HOi'vIOLOGO u presente licitaçüo e udjudico seu objeto às vencedoras, 
de acordo cum o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e Jas nornHlS estabelecidas no 
respectivo Edital. 

Acolho o PARECER/AGUlCONJUR-MCrrFCfN'! 080·~-2,17/2009, in\'m:ando seus fUl1dumen­
tos como ruzuo desta decisão e HOivtOLOGO as udjudicaçües pwpostas. de acnrdo COIll o Anexo Únk:o. 
nos temlOS da legislllção vigente e das Ilomws estabelecidus no respectivo Edital. 

N~ DA CONCOlUl.ÊN- UF LUC4liuauo! 

CIA SS1U~IC 

017/200t DA AllARÊ 

01712111)1 DA SEAon.A 

01112001 URUCUC,\ 

ANEXO 

SERViÇO I'ROPONENlE VENCEDORA 

HI FI\1 SERTANEJA DE AllARÉ LIDA 

FM RÁDIO SEABRA Rol LlnA 

Fhl 1'1\1 INDUSllUAL L1TIA 

N: PROCESSO 

53(>-lO.OOOJ911/01 

5Jh-IO.OOO39."i/OI 

5.1fi.10.000391101 

ANEXO 

P1tOPONENTE \'ENCEIlOltA 

MELLO E UHUNO COMUN1C,\· 
''\'0 E I'ARTICII''\ 'ÕES L'1lJ,\ 

0171100t DA XIQUE-XIQUE FI F1\t INDUS"I1UAL LTDA ."i3fH.ú.OO0391IOt 

017/1001 nA SERRA DO IV\1.IA- FU Iv\D10 CIDADE SANTA LUZ LTDA 53fi.10,f)OOJ99iOl 
LHO 

At,:olhu II PARECERlAGU/CONJUR-MC/KI\'llv!/N~ 0946 - 2. 17/2U09, invocando seus ful1-

Jumentos COIllO mzãn desta decisuo e HOMOLOGO a adjudicaçãn prOpt1sta, de acordo com o Anexo 
Único, nos temlOS da legisluçiio vigente e dus nonnas estabelecidils no respectivo Edital. 

AcolllO o PARECERlAGU/CONJUR,MCNLOIN' 0826 - 2.17 1 2009, PARECER/MC/CON­
JURfRMC/N' 1U5~ - 2.1712005, e PARECERlMC/CONJURfl'FCIN' 1848 - 2.21/2006, invocundo seus 
fundamenlos como razão desta decisão e detennino li ANULAÇÃO DEFINITlVA do procedimento 
Iicitatório, a partir da fase de hubilituçuo, nu Concllrrência N~ 005/2002-SSR/MC para a loc<.llidade 
constante do Anexo Único, já tendo sido ussegumdo aos interessados o exercício do contraditório e 
ampla defesa, confonne dispõe o § JO

, do art. 49 da Lei N~ 8.666/93. 

ANEXO 

j'IlOl'ONENTE VENCEDORA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 29 de abril de 2009 

N~ 2.969/2009-CD - Processo N~ 53520.003015/2004. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOi\(UNTCAÇÕES, nu uso de suas atribuições leguis, regula­
mentafC;, e regimentais, examilllmdo o Recurso interposto pela SMEPR 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF N'02.686.94210001,09, e'"pre­
sa autorizada a explorar o Serviço de Distribuiçuo de Sinais !vlultiponto 
ivlulticanul (lvlrvIDS) na Área de Cuçudor, no Estadu de Sunto Catarina, 
cOIHru decisões proferidus por meio dos Atus 11, 69,065 e 69.066, am­
hos LÍe 10 de dezembro de 2007. nos autos do Procedimento rum Apu­
raçã(l de Descumprimento UI"'. Obrigações - PADO - em epígrafe, de­
cidiu, em saa Reunião N'! 517., realizada em 2 de ahril de 2009, não 
conhecer do Recurso por ser intempestivo, ["leIas mzões e fundamentos 
cnn:;tantes ua An~lisc N~ 152/1009-GCPA, de 26 de março de 2009. 

RONALDO ;\IOTA S:\RDENBERG 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAI;lIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

ATO N' 3.318, DE 22 DE .JUNHO DE 2009 

Autorizur WILLlAlvI CURVELO LUBE , CPF N" 
011,974.177-61 a realizar operação tcmponíriu de equipamentos de 
rudiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 
24/06/2009 , 2910612009. 

EDILSON RIBEIRO ])OS SANTOS 
Superinkndenle: 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DESPACHOS DO GERENTE·GERAL 
Em 2 de nllirço de 2009 

Processo N~ 53508.018506/2008 
Adoto II Infonne N~ n/2009-ER02AFIER02 pum, diante de 

sua fundamentaçüo Icg:Jl, conhecer .90 recurso interposto por LAU­
DçCIR OUVElR.;\. DA CONCEIÇAO, representante da ASSOCIA­
ÇAO COMUNITARIA DE RADlODIFUSAO NOVA ALIANÇA '. 

HÉLIO COST,\ 

I'ROPONENTE \'ENCEIJOnA 
I>()Rl~\L CO~IUNIC,\ÇÕES emA, 

no mérito, negur a de provimento. mantendu-se destu t'Un11a u pena 

de MULTA Ilplicadu. em consonfinda com {) disposto no artigo g2, 

pariigrafo 2Q
, do Regimento Interno da Anatel. 

Em 19 de maio de 2009 

Processo N~ 5350lW l3tn/200M 

Adoto n Infomle N~ 259/1009-ER02AF/ER02 rum, diante de 

suu fundumentação legal, conhecer do recurso interpustu por GLOIN­

FO 500 SOLUÇÔES mvl TELEivtÁTlCA LTDA c, 110 mérihl. negar 

li ele rrnvimcnlo, lUuntendn-se destu forma a pena ue MULTA apli­

cada, em cnnstlnunciu com [) di.~f1nsto no ,utign N2, par.ígnllh 2°. do 

Regimento Intemo dn Anute!. 

.Tt)SÉ JO,..\Qt IU\.·! DE OU\'E!RA 
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9. lO. A rescisão unilateral do contrato, prevista no subitem 
9.1. desta Nonnu, serú aplicada pelu ECT, confonne dispuser o res* 
pectivo contrato, no caso do cometimento pelu contnltudu de falta 
considerada gmve, assim definida no instrumento contratuul, e poderá 
ser cUllmludu com a pena de multa, de acordo com u vantagem 
auferida nu ti ,,:olluição econômica do infrator. 

9.\1, A ECT deverá estabelecer e fazer constar no respectivo 
contn.lto tiS penalidades progressivus para tiS infrações cometidas peJu 
unidaJe terceirizuJu. 

10. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
10.1, As infrações previstas nesta Nonnu serJo uPUrudtL"i em 

processo administrativo próprio, iniciado com u lavratura de auto de 
infração, observadas as disposições constantes do contrato fanna­
!izado com o terceirizauo. 

10.2. O processo udministrutivo de apuração de infnlção serú 
iniciado na Diretoria Regional da ECT em cujo âmbito de com­
petência tenha ocorrido u infruçuo. 

10,2.1. Quando a pellulidude proposta for a rescisão ulli­
luteml do contruto de terceirização, o processo poderá ser encami­
nhudo, em grau de recurso, para decisão conclusiva pela Admillis­
Iruçuo Centr<11. 

10,3. A autoridade competente que tomar conhecimento, por 
quulquer meio, da ol:orrência de infração às disposições desta Nonnn, 
é ohriguda a promover a sua imediatll apuração, por meio de regular 
processo udminislrutivo, sob pena de responsabilidade, 

II.DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
11, I. Pura fins desta Nonnll, considera-se: 
11.1.1. Cliente do segmento comercial: u pessoa jurídica que 

utiliza os produtos e os serviços da ECT, mediante contrato com a 
Empresa, e que realiza negócios com o valor anual equivalente a uté 
3.400.000 (três milhões e quatrocentas mil) vezes o vlllor tIo Primeiro 
Porte úe Carta Comercial. 

11.1.2, Cliente do segmento estrutégico: a pessoa jurídica 
que realize negócios com a ECT, de acordo com os seguintes pa­
r:lmetros: 

I - em montante anual superior a 3.400.000 (três milhões e 
quatrocentas mil) vezes o Primeiro Porte da Carta Comercial; ou 

11 - que embora não possua volume de negócios que atinja o 
limite de valor estipulado no inciso I, deste subi tem, a ECT assim o 
classifique em ruzuo de relacionamento instituciolluJ. 

11.1.3. Cliente do segmento de varejo: a pessoa física ou 
jurídica não classificada como cliente do segmento comercial ou 
estratégico. 

11.2,A implantação de unidade de atendimento terceirizada, 
em qualquer ponto do território nacional, não impedirá a livre utuaçuo 
da ECT, por meio de seus recursos próprios, para o atemlimento, a 
captação de contratos e u manutenção do relacionamento comercial 
com seus clientes, inclusive com u finalidade de suprir eventuais 
carências, lacunas ou falhas de atendimento por parte de unidades 
terceiTÍzadas. 

11.3.0 Ministério das Comunicações definirá, quando ne­
cessário, a contiguração das unidades estabelecidas 110 item 3 desta 
Norma, definindo critérios para a captação, gestão e o atendimento u 
demandas de clientes nos respectivos segmentos de mercado, COIl­
sultada a ECT. 

N" 117, terça-feira, 23 de junho de 2009 

11.4.PlIra emissão das respectivas normas, a ECT apresentará 
relatório sintético, tecnicamente fundamentadtl, sohre os estudos de 
viabilidade técnica e econômicu para implanluçDn de unidade ter­
ceirizada, com infonnuções sohre área abrangida, custo estimadll lle 
prestação dos serviços, remuneração dos servi~lls prestaJus, bem co­
mo sobre eventuais fontes de receitas altemativu$, cumplementares tlU 
acessórias. 

J I.5,A ECT uetinirá os elementos de cnmunictHtão visual t:: (l 

layout dus UniJades de Atendimento, hem como a pallronizaçãtl dos 
equipamentos, dos utensílios e dos mobiliários para a prestação dn 
serviço ue correios, bem como sua tom1a de atuuçuo, 

11.6,A ECT deverá deí1nir os requisitos, os critérios, a es­
trutura e as instalações exigidas, os pmzos e as demais condições pum 
a operação de unidades de utendimento, conforme o previsto nesta 
Nonna. 

11.6.1. Qualquer altero.lção dos comlições, infonnações, dados 
técnicos e contrutuais inicialmente upresentllllos e aprovados deverlÍ 
ser comunicada, preliminarmente, pela ECT ao Ministério das Co~ 
municaçôes, por meio de correspondência protocolada, contendo ti 

descrição das alterações propostas, ucompanhadas das respectivas 
fundumentações técnicu e jurídica. 

11.6,2. A hnplementaçDo das alterações previstas no subitem 
anterior t1cu condicionada à uprovação do Ministério das Comuni­
cações. 

lI.7,A atual Rede de Atendimento da ECT, ooservadas as 
disposições regulamentares pertinentes, serú grutluutmente altenuJa 
puru u contigumçiio aprovadu pelu presente Nonlla, até 10 de no~ 
venlbro de 2010, não sendo pemlitidll a instalaçiio de 110VllS Uni­
dudes, que nua se enquadrem nas curucteríslicas definidas nesta Nor­
ma, 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 22 de junho de 2009 

Acolho o PARECERlMC/CONJUR/DLLIN~ 0827-2.17/2009, invocando seus fundamentos co­
mo mzão desta decisãp e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acoruo com o Anexo Unico, nos tennos da legislação vigente e das 110nnas estabelecidas 110 respectivo 
Edital. 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlJCB/W 0418-2.17/2005, invocando seus fundumentos C0l110 

razüo destu decisüo e detennino a ANULAÇÃO do ato de habilitaçuo de FM SÃO BENTO DE 
AMONTADA LTDA , na Concorrência N~ 056/2000-SSRlMC para a 'localidade constante do Anexo 
Único, já tendo sido assegurado aos interessados o exercício do contraditório e ampla defesa, confonne 
dispõe o § 3Q

, do art, 49 da Lei N~ 8,666/93. 

ANEXO 

PROPONENTE VENCEDORA 

tvÍJ)IO f-}.1 SERROTE LTDA 

ANEXO 

PROPONENTE VENCEDOItA 

F1\I 5,\0 IlENTO DE AMONTADA 
L'mA 

Acolho l) PARECERlAGU/CONJUR-MCrrFCIN~ 0918-2.1712009, invocando seus fundllmen­
tllS cumo razilo desta decisu9 e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto às vencedoras, 
de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no 
respedivo Edital. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCrrFCIN~ OH04-2.17/20D9, invocund() seus fundamen­
tos como razão desta decisão e HOl'vlOLOGO as adjudicações propostus, de acordo com o Anexo Único, 
nos tenllOS <lu legislllção vigente e das nonnas estabelecidas no respectiv(1 Edital. 

ANEXO ANEXO 

N~ DA CONCORRÊN, UF LO!:õllilhu.: SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA N~ PROCESSO PROPONENTE VENCEDORA 
elA SSJ{/lI,IC 

01712001 DA MARÉ FM FM SERTANEJA DE ABARÊ LTOA 53640.000398/01 

O17f2()QI fiA SEADRA FI\! RÁDIO SEABR, FM LTOA .. SJfH.0.000325/01 

0172001 fiA URUCUCA FM FM NDUSTRJAL LTOA Jfi.t0.00O:l9J/Ot 

Ol7nOOl HA XIOU&XIOUR Fl\1 FM lNDUSTIUAL TO 5]f'iJO.OO0l9Iml 

017/2001 fiA SERltA DO Rl\Jo,.tA· FiIt RÁDIO CIDADE SANTA LUZ LIDA 53640.000399/01 
LHO 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMMfN' 0946 - 2.17/2009, invocando seus fun­
*unentos como razão destu decisão e HOMOLOG9 a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo 
Ullico, nos termos da legislação vigente e das nonnas estabelecidus no respectivo Edital. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCNLOIN' 0826 - 2.17 1 2009, PARECERlMC/CON­
JURlRMCIN' J058 - 2.17/2005, e PARECERlMC/CONJURrrFCIN' 1848 - 2.21/2006. invocundo seus 
fundamentos como razão destn decisão e detennil10 a ANULAÇÃO DEFINITIVA do procedimento 
licitatório, a partir da fase de habilitação, na Concorrência N~ 005/2002-SSRlMC para a loc~lidade 
constante do Anexo Único, já tendo sido assegurado aos interessados o exercício do contraditLÍrio e 
nmpla defesa, confonne dispõe o § 3°, do art, 49 du Lei N~ 8.666/93. 

ANEXO 

PROPONENTE VENCEDORA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 29 de obril de 2009 

N' 2.969/2009-CD - Processo N' 53520.00301512004. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÔES, no uso de suas atribuições legais, regula­
mentares e regimentais, examinando o Recurso interposto pela SMEPR 
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJIMF N' 02.686.942/0001-09, empre­
sa autorizada a explorar o Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto 
Multicanal (MMDS) na Área de Caçador, no Estado de Santo CutaTÍna, 
contm decisões proferidus por meio dos Atos 11, 69.065 e 69.066, am­
hos de 10 de dezembro de 2007, nos autos do Procedimento pura Apu­
r.Jçuo de Descumprimento de Obrignções - PADO • em epígrafe, de­
cidiu, em sua Reunião N~ 517, reuHzada em 2 de abril de 2009, não 
conhecer do Recurso por ser intempestivo, pelas razões e fundamentos 
constantes da Análise N~ 15212009-GCPA, de 26 de março de 2009. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

ATO N' 3.318, DE 22 DE JUNHO DE 2009 

Autorizar WILLlAM CURVELO LUBE , CPF N' 
011.974.177-61 a realizar operação temporúriu de equipamentos de 

24~~6~/20091i~ai~/Ó6n009.idade de São Paulo/SP, 110 período de 

EDlLSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superint~ndente 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL 
Em 2 de março de 2009 

Processo N' 53508.01850612008 
Adoto o Infonne N~ 7812009-ER02AF/ER02 para, diante de 

sua fundamentação legal, conhecer .fio recurso interposto por LAU­
DllCIR OLIVEIRf., DA CONCEIÇAO, representonte do ASSOCIA­
ÇAO COMUNITARIA DE RADIODlFUSAO NOVA ALIANÇA e, 

HÉLIO COSTA 

rROPONENTE VENCEDORA 
roRTAL CObIUNICAÇÕES VIDA. 

no mérito, negar a ele provimento, mantendo-se desta fonna a pena 

de MULTA aplicada, em consonância com o disposto no artigo 82, 

parágrafo 2°, do Regimento Interno da Anatel. 

Em 19 de maio de 2009 

Processo N' 53508.01317812008 

Adoto o Infonne N~ 259/2009-ER02AFIER02 'pura, diante de 

suo. fundamentação legal, Ç(1nhecer do recurso interposto por GLOIN­

FO 500 SOLUÇÕES EM TELEMÁTICA LTDA e, no mérito, negar 

a ele provimento, mantendo-se desta forma a pena de MULTA apli­

cada, em consonância com o disposto no artigo 82, plLnígr.Jtt1 20
, dl1 

Regimento Intemo da Anatel. 

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA 





SEFl.VIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMiSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Comissão Especi~1j1e Licitação, por seu Presidente, em face da 

publicação de tls.;;t'Ç/, certifIca que até apresente data não chegou 

à sua Secretaria qualquer manifestação da conconente interessada. 

Brasília (DF), 1-:'· /0-1- / 700']. 
( 

. .' "//) 

~ . .v-ic.u ~_~_b/ 
AL'VIMA ERTRAN . G. DE MA:CÊDO 

/ 7lte da COUl7 Especial ~icitação 



ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/JSN/NJ! 1381- 2.29 /2009 

PROCESSO N°: 53640.000399/2001 

EMENTA: Outorga de permissão. Exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. Observância 
da legislação de regência. Regularidade do- procedimento 
licitatório. Homologação e adjudicação publicadas no D.O.U. 
O processo está apto a ser encaminhado ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações para expedição de ato de outorga, 
nos termos do artigo 32 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão. 

I - DO RELATÓRIO 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela Comissão Especial de 

Licitação, cópia dos autos da Concorrência n.o 017/2001 - SSR/MC, referente à execução do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada para o município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, 

para exame da legalidade de seus atos, prosseguindo-se, posteriormente, com o envio dos autos para a 

outorga da permissão pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos termos do 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/TFC/N.o 0918 - 2.17/2009, no sentido de que a Comissão Especial de 

Licitação observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu ao rito procedimental da licitação, 

opinando, deste modo, favoravelmente à homologação do certame e adjudicação da outorga do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada à RÁDIO CIDADE SANTA LUZ FM LTDA., vencedora 

da licitação para o município em epígrafe. 

3. À vista disso, o Sr. Ministro das Comunicações procedeu à homologação e adjudicação 

do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada no D.O.U. do dia 23 de junho 

de 2009 (Seção I, pág. 62). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov. 
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4. 

ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao procedimento licitatório, 

aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no curso do certame, e esta 

atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia dos atos praticados na 

licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios Portaria e 

Exposição de Motivos à consideração do Senhor Ministro das Comunicações, a quem cabe emitir o ato 

de outorga, conforme dispõe o artigo 32 do Regulamento do Serviços de Radiodifusão. 

6. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, § 3°, o ato de 

outorga consubstanciado na Portaria, deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, para apreciação, 

quando passará a produzir seus efeitos legais. 

7. É o parecer, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 29 de julho de 2009. 

De Acordo. À consideração do Senhor Co 

do da Uni~o 
. OdifuSãoE~ucativa e Comunitária 

sultor Jurídico. \ 

, A/Í 
MARIA DA GLO lATU I F. DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de Assu tos Jurí icos de Comunicação Eletrônica 
( l 
\.., ,// J 

A~r~vo. Encaminhe-se o pres~nte .processo aco1lJ~lA h~#b dO, respectivo ato ao gabinete do Exmo. Sr. 
Ml111Stro de Estado das Comulllcaçoes, para as pr;'l}:Yldel)íZ1as ~psuEHflgJda, 
Em / /2009. i ;,11 /'~í;1 l/) 

J '1",,-'> /,7 l / 
;cf ,Ld' I (, A I 

j! I' W /' Í! /1 .I / I j{ / ~ "f fr ,/ 

MARCELO ,B'~bRiRi DE;':§~'HÓ~IKA 
/ Consult~iJUrídico" 

PARECERJAGU/CONJUR-MC/JSN/N." 1386 - 2.29 / 2009 2 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 597 , DE 18 DE AGOSTO DE 2009. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53650.000321/2002, Concorrência nº 006/2000-SSR/MC, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar permissão à RÁDIO FM SERROTE L TOA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, no município de Hidrolândia, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Ali. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

I' 

HÉLIO COSTA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53650.000321/02 

Tendo em vista a publicação da POliaria n.o 597, de 18 de agosto de 
2009, no Diário Oficial da União de 24 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de agosto de 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NOTA Nº 21/2010/jSN/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº: 53650.000321/2002 
INTERESSADO: Rádio FM Serrote Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda 
Média (local). Reexame do processo em função de equívoco na elaboração do 
Parecer/AGU/CONJUR-MC/JSN/NQ 1386 - 2.29/2009, implicando na necessidade de retificação 
do mesmo. Minuta de nova EM para o devido prosseguimento do feito. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

Veio a exame desta Consultoria jurídica, encaminhado pela Comissão Especial 
de Licitação, cópia dos autos da Concorrência nº 006/2000 - SSR/MC, referente à execução 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média local para o município de Hidrolândia, 
Estado do Ceará, para exame da legalidade de seus atos, prosseguindo-se, posteriormente, 
com o envio dos autos para a outorga da permissão pelo Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, ao proceder a elaboração do PARECER/AGU/CONJUR­
MC/jSN/Nº 1386 - 2.29/2009, incorreu em equívoco, encaminhando para assinatura do 
Senhor Ministro das Comunicações, Exposição de Motivos e Portaria de outorga, que foram 
regularmente assinadas e publicadas no Diário Oficial da União do 24 de agosto de 2009. 

3. Trata-se de erro referente à correta identificação do serviço de radiodifusão 
ora explorado. Onde se lê, tanto no Parecer supra citado, com na Exposição de Motivos, "( ... ) 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada", deve-se ler, "( ... ) Serviço de 
Radiodifusão Sonora em onda média (loca!)". No ato de outorga tal equívoco não foi 
perpetuado. 

4. Pelo reexame dos autos, a documentação apresentada foi considerada 
:'egular, motivo pelo qual, retifica-se os termos do Parecer/AGU/CONJUR-MC/JSN/Nº 1386 -
2.29/2009, apenas no tocante à identificação do serviço explorado, conforme supracitado. 

5. E, visando regularizar a situação processual, encaminho o processo, 
acompanhado de minuta de ato próprio, à consideração do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autoridade competente para decidir sobre o pedido. 

6. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, § 3º, o 
ato de outorga consubstanciado na Portaria, deverá ser encaminhado ao ,Congresso 
Nacional, para apreciação quando passará a produzir seus efeitos legais. 

7. É o parecer, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 6 de janeiro de 2010. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gQv.b~./ 
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Continuação da NOTA NQ 21/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

JUUA~" ANTO NORONHA 
5 e/CONJ

1 
R/MC 

/ . ----1 ~.- .~, 
DA~(EL PE~EIRA DtFR~Ne~:-~­

IAdvog~do da União 
Coordenador Jurídico ~e Raqiodifusãp Educativa e Comunitária 

~ \ ~ 

De ac. ç>rdo. À/ç:onsideração do senho~. ConsJltor Jurí~. ico. 
Em /1 / /2010. \ ! 

I / .' 

J / /7~/ 
,J./' , L4tíl . 

GLÓRltyrUX1 F. DOS 
Coordenado[a~Geral de AssuntoVUrídicos de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente process,0,:íacqmpanhado do respectivo ato ao gabinete do' 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comun~<a'çõ~s, para as providências de sua alçada. 
Em / 0';2 /2010 f/ i/ _ ... ~.~-,-" ~. " , fI ;1,,"~> .. ""< ,jç """\ 

f .!j:~'/;:?:.l IV / /1 "." ./,,1' 
. ; ;'It , ~ ,c ~ /' 

MARCELÓB'bl4~RA'D~ ~':'Â~BAIKA 
Consultor Jurídico 
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Oficio nº 7 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

. 70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)31l-6583 

/201O/GM-MC 
Brasília, 18 de 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

março de 2010. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00091 2010 EM 
_ 53650.000321/2002 ~:3 (., J /:) t- . 

MC 00092 2010 EM 
- 53000.056285/2008 - G S .J ';0,-. 

MC 00093 2010 EM 
_ 53640.000243/2002 =. +i ,/(1" , 

MC 000942010 EM 1'1- I .JJ ~ 
_ 53640.000247/2002 -Ut ,r 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS 

(/Jto~~4JÍ= ~~. 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 



Ofício nº 050912010-SAJ 

Ao Senhor 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Assessor do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

Assunto: Devolução de processo - Rádio FM Serrote Ltda. 

Senhor Assessor, 

Em 16 de junho de 2010. 

Conforme entendimento mantido com a Consultoria Jurídica desse Ministério, 
restituo a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 91, de 15 de março de 2010, acompanhada 
do processo nº 53650.00032112002-96, de interesse da Rádio FM Serrote Ltda., no Município de 
Hidrolândia, Estado do Ceará, para correção, uma vez que às páginas nQâ 136/137 do referido 
processo encontra-se o Parecer AGU/CONJUR-MC/JSNINº 1381-2/2009, que não diz respeito 
àquela emissora. 

Atenciosamente, 

FÁBIO CARVALHO 
Assessor Especial da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
Presidência da República 

(NUP-53650.000321/2002-96) 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NOTA Nº 1261 - 2.29/2010/jSN/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº: 53650.000321/2002 

INTERESSADO: Rádio FM Serrote Ltda. 

ASSUNTO: Outorga de permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda 
Média (local). Reexame do processo, para correção, uma vez que se encontra nos autos, em 
fls. 136/137, o Parecer/AGU/CONjUR-MC/jSN/N~ 1381 - 2.29/2009, o qual não se refere ao 
objeto do feito. juntada de cópia do Parecer/AGU/CONjUR-MC/jSN/Nº 1386 - 2.29/2009, 
retificado pela Nota nº 21/2010/jSN/CGCE/CONjUR-MC/AGU, em fls. 141/141v. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

Retornou a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela '5ubchefia para 
Assuntos Jurídicos da Casa Civil, pelo Ofício nº 0509/2010 - SAJ, a Exposição de Motivos nº 
91, de 15 de março de 2010, acompanhada do processo em epígrafe, de interesse da Rádio 
FM Serrote Ltda., referente à execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média 
local, no município de Hidrolândia, Estado do Ceará, para a devida correção na instrução do 
feito. 

2. Esta Consultoria Jurídica incorreu em equívoco, juntando aos autos cópia de 
Parecer, cujo assunto não se refere ao objeto do processo, a saber, Parecer/AGU/CONJUR­
MC/JSN/Nº 1381- 2.29/2009, em fls. 136/137. 

3. Visando regularizar a situação processual, junta-se aos autos 
Parecer/AGU/CONJUR-MC/JSN/Nº 1386 - 2.29/2009, retificado, posteriormente, 
21/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU, em fls. 141/141v. 

c~ia do 
ela Nqta nº 

\ 
4. Oportuno ressaltar que a correção em questão refere-se à cokreta 
identificação do serviço de radiodifusão ora explorado. Nos termos da referida ota, ondl~ se 
lê, no Parecer supracitado, "( ... ) Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüênci Modulalcla", 
deve-se ler, "(. .. ) Serviço de Radiodifusão Sonora em onda média (local)". No at de out rga 
tal equívoco não foi perpetuado. 

5. Assim, pelo reexame dos autos, retifica-se 
juntada do correto Parecer, conforme explicitado. 

6. Desta maneira, encaminha-se o processo, acompanhado de m nuta C1e ato 
próprio, à consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações au oridade 
competente para decidir sobre o pedido. 

7. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artig 
ato de outorga consubstanciado na Portaria, deverá ser encaminhado 
Nacional, para apreciação quando passará a produzir seus efeitos lega~,~/' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

I 



Continuação da NOTA Nº 1261 - 2.29/201O/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

8. É O parecer, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 14 de Julho de 2010. 

~\o-
S SANTOS NORONHA 

De acordo. À consideração do Senh 
Em / O /2010. 
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ADVOCACIA - GEPJ ... L DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERJAGU/CONJUR-MC/JSN/Nll 1386 - 2.29 / 2009 

PROCESSO W: 53650.000321/2002 

EMENTA: Outorga de permissão. Exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. Observância 
da legislação de regência. Regularidade do procedimento 
licitatório. Homologação e adjudicação publicadas no D.a.v. 
O processo está apto a ser encaminhado ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações para expedição de ato de outorga, 
nos termos do artigo 32 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão. 

I - DO RELATÓRIO 

l. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela Comissão Especial de 

Licitação, cópia dos autos da Concorrência n.O 006/2000 - SSR/MC, referente à execução do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada para o município de Hidrolândia, Estado do Ceará, para 

exame da legalidade de seus atos, prosseguindo-se, posteriormente, com o envio dos autos para a outorga 

da permissão pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos termos do 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/DLL/N,O 0827 - 2.17/2009, no sentido de que a Comissão Especial de 

Licitação observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu ao rito procedimental da licitação, 

opinando, deste modo, favoravelmente à homologação do certame e adjudicação da outorga do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada à RÁDIO FM SERROTE LTDA., vencedora da licitação 

para o município em epígrafe. 

3. À vista disso, o Sr, Ministro das Comunicações procedeu à homologação e adjudicação 

do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada no D.O.U. do dia 23 de junho 

de 2009 (Seção I, pág. 62). 

/"'--~'\.".c\ 

/ \, 

! \, 
~ 
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4. 

ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao procedimento licitatório, 

aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no curso do certame, e esta 

atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia dos atos praticados na 

licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Portaria e 

Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro das Comunicações, a quem cabe emitir o ato 

de outorga, conforme dispõe o artigo 32 do Regulamento do Serviços de Radiodifusão. 

6. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, § 3°, o ato de 

outorga consubstanciado na Portaria, deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, para apreciação, 

quando passará a produzir seus efeitos legais. 

7. É o parecer, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 29 de julho de 2009. 

~ 1]'{))j()1fA.tÇ) -

JULIAlNA .1' S SANt<\'S NORONHA 

i _ASSIS'~f~/~~~M~_? 
J i --t 

, ,:----i- .. - _.-.-..- '_ 
j \- , , 

;, .f'v---'l f::"--r.A.. ~_ ~ , __ 
DANIEL PEREIRA DE JFRA.N€'6~::::---

~ \ i 

'I Advfugado da tpnião 
Coordenador Jurídi~o de R~diodifusão Educativa e Comunitária 

De Acordo. À consideração do Senhor c~nsultO\ J UrfdicO\ 

MARIA DA ~LóJtiI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assu9{oS Jurí~'cos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processcÍ4cop({SanJJádo do respectivo ato ao gabinete do Exmo. Sr. 
Ministro de .Estado das Comunicações, para as IIf'~i~Fcias de sua alçada. 

Em 19\ /0<1., /2009. . ,i K7j 
MARCEL7o,(~iGRA ~S.(H~AIKA 

Con~-tt:tfo..r.l.ugthco 
~/' 
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ao: 

38 ./SSN ./677-7042 

I - manifestar o interesse, medianle requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brosilia - DF 
11 - apresentar a documentação confonne eshibetecido no 

item 5, subilem 5.1 ao 5.5 da Norma 0.° 0112001, aprovada pela 
Portaria Me 0.° 776, de 14 de de-.tembro de 2001. 

Ar!. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serno apreciados para 
possível autorização de utilização do canal pam a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Detenninar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autori~ção do canal de que traia esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Ar!. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA ~, 678, DE 23 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAçõES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição~ re­
solve: 

Art. lo Publicar Consulta Pública paro a execução dq Ser~ 
viço de Retmnsmissão de Televisão - RTV na localidade de Aguas 
Lindas de Goiás~ Estado de Goiás, canal 20 (vinte). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção paro exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (lrinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, medianle requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasília - DF 
li - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, subilem 5.1 ao 5.5 da Norma n." 0112001, aprovada pela 
Portaria Me n." 776, de 14 de de-.lembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada semo apreciados para 
possivel autori~ção de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trota esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHO DO :I11~ISTRO 
Em 23 de j'llho de 2010 

Processo n° 53650.00032112002. 
Acolho a NOTA N" 1261 - 2.2912010/JSN/CGCE/CONJUR­

MC/AGU, saneando a inslmção do feito, com a devida juntada do 
Parecer/AGU/CONJUR-MC/JSNIN° 13B6 - 2.29/2009, posteriormen­
te, retificado pela Nota no;) 211201O/JSN/CGCElCONJUR-MC/AGU, 
confurme os termos apresentados. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

N' 5.268 -

DESPACHOS DO PRESIDE~TE 
Em 29 de junho de 2010 

Processo ó'·~:;J~g~~~:g{~~rqÕR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAçõES~ no liSO de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 

Diário. Oficial da União· Seção 

apresenlado pela BRASIL TELECOM S/A, CNPJ/MF n' 
76.535.764/0322-66, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co­
mulado (STFC) nos Selores IB, 19,21,23,24,26,27, 2B, 29 e 30 do 
Plano Geral de Outorgas (PGO), contra decisão proferida pelo Con­
selho Diretor por meio do Despacho nrl 8.77l/2009-CD, de 14 de 
dezembro de 2009, nos autos do Processo em epígrafe, instaurado em 
ro~o de solicitação para anuência prévia da Analei para desvin­
culação de bens integrantes da Relação de Bens Reversíveis (RBR) 
da Concessionária. decidiu, em sua Reunião nll 567, realizada em 17 
de junho de 2010, por não conhecer do Pedido, anle- a ausência de 
pressuposto para sua admissibilidade, qual seja, o da tempestividade, 
mantendo-se integralmente a decisão eJUlrada pelo referido despacho, 
petas razões e fundamentos constanles da Análise nO 29112010-
GCAB, de 9 de junho de 2010. 

Em B de julho de 2010 

N' 5.731-
Processo n.o 53500.005037/2003 -

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de Suas atribuições legais~ regu­
lamentares e regimentais, analisando o Pedido de Revisão interposto 
por VIVO S/A, CNPJ/MF n· 02.449.992/0001-64, conlra decisão 
proferida pelo Conselho Diretor por meio do Despacl10 nO 
6.302l2009-CD, datado de 15 de setembro de 2009. nos autos do 
processo em epígrafe, que tem por objeto a averiguação de des­
cumprimento de obrigações impostas pela Superintendência de Ser­
viços Privados por ocasião da implantação do Código de Seleção da 
Prestadora - CSP no Serviço Móvel Pessoal - SMP, decidiu, em sua 
Reunião nO 567, reati~da em 17 de junho de 2010, conhecer do 
Pedido de Revisão para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo 
os lermos da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos conslantes 
da Análi,e nO 4061201O-GCJR, de 2 de junho de 2010. 

Em 9 de julho de 2010 

N' 5.777 -
Processo n' 5350B.01420312005 -

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAçõES, no uso de suas atribuições legais~ regu­
lamentares e regimentais, examinando o Recurso AdminislratÍvo in­
le!]lOslo pela VIVO S/A, CNPJ/MF n' 02.449.992/0001,(>4, Aula­
rizada do Serviço Móvel Pessoal (SMP), sucessora por incorporoção 
da TELERJ CELULAR S/A, em face da decisão do Superintendente 
de Serviços Privados proferida por meio do Ato n" 293~ de 18 de 
janeiro de 2008, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por 
objeto a averiguação do descumprimento de obrigação estabelecida 
no Regulamento do Serviço Móvel Pessoal (RSMP), aprovado pela 
Resolução n° 316, de 27 de setembro de 2002, decidiu, em sua 
Reunião nO 567, realizada em 17 de junho de 2010, conhecer do 
Recu1"5o Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe pro­
vimento. manlendo-se integralmente a decisão recorrida, pelas mzões 
e fundamentos constantes da Análise 11" 4001201O-GCJR, de 2 de 
junho de 2010. 

Em 15 de julho de 2010 

N' 6.104-
Ref.: Processo nO 53500.00639112003. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAçõES, no uso de sllas atribuições legais, regu­
lamenlares e regimenlais, ex.aminando o Pedido de Reconsideração 
inle!]lOslo pela EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA­
ÇÕES S/A - EMBRATEL, CNPJ/MF n° 33.530.4B6/0001-29, Con­
cessionária do Serviço Telefônico Fixo Comulado (STFC) na Região 
IV do Plano Geral de Outorgas (PGO), contra decisão proferida peto 
Conselho Diretor, por inlermédio do Despacho n" 4.55912008-CD, 
datado de 10 de novembro de 2008, nos autos do Processo em 
epígmfe~ que tem por objeto a verificação do descumprimento da 
meia, para os indicadores "Taxa de atendimento de solicilações de 
reparo de telefones de uso pllblico em até 8 horas", nos meses de 
julho. agosto e setembro de 2003; e, IITaxa de chamadas de longa 
distância nacionais originadas completadas - valor consolidado - No­
hlmo ll

, no mês de julho de 2003, previstos no Plano Geral de Metas 
de Qualidade (PGMQ), aprovado pela Resolução n" 30, de 29 de 
junho de 1998. decidiu, em sua Reunião no;) 552, de II de fevereiro de 
2010, conhecer do Pedido de Reconsideração, para, no mérito, negar-

ESCRlTÓRlO REGlONAL NO PARANÁ 

DESPACHOS DO GERE~TE 

N° 141, segunda-feira, 26 de julho de 2010 

lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nO 
33/201()·GCAB, de 2B de janeiro de 2010. 

NR 6.105-
Ref.: Processo n° 53539.00023912005. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais .• regu­
lamenlares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
apresenlado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMARlPB, 
CNPJ/MF nO 33.000.118/0012-21, Concessionária do Serviço Tele­
fõnico Fixo Comutado (STFC), no Setor 9 da Região I do Plano 
Geral de Outorgas (PGO), contra decisão proferida pelo Conselho 
Diretor, por intermédio do Despacho no;) 4.69412009-CD, de 8 de julho 
de 2009, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objeto a 
verificação de funcionamento e aspectos de conservação de telefones 
de uso publico (TUP), com ênfase nas regiões periféricas da capital 
do Estado da Paraíba, decidiu, em sua Reunião nO 550, reati:.wda em 
2 de fevereiro de 2010, conhecer do Pedido de Reconsideração, para, 
no mérito, negar-lhe provimento, petas razões e fundamentos cons­
tantes da Análise n° 18/2010-GCAB, de 18 de janeiro de 2010. 

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN 
Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAJ?IOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

ATO ~, 4.693, DE 23 DE JULHO DE 2010 

Autorizar Peugeot-Cilroen do Brasil Automóveis Lida., 
CNPJ n" 67.405.936/0001-73 fi realizar operação temporária de equi­
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Btumenau/Sc,. no 
período de 27/0712010 a 0I/Oil/201O. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

GERÊNClj\-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRlTORlO REGlONAL EM GOlAS 

DESPACHOS DO GERE:-iTE 
Em 22 de abril de 2010 

Processo n/' 535450001612010. Despacho n.o 341812010-
U0071/ER07SP/Analel, aplica a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL IEADEPOR, CNPJ n° 11.021.795/0001-30, a sanção de 
MULTA no valor de' R$ 2.850~OO (dois mil, oitocentos e cinquenta 
reais), por infringir o ar!. 163 da Lei n.o;) 9.472/97. 

Processo n? 535450000062010. Despacho n.· 345012010-
U007I1ER07SP/Analel, aplica a EDERSON COVlZZI NUNES, CPF 
n° 052.334.736-74, a ,anção de MULTA no valor de R$ 3.021,00 
(três mil e vinte e um reais), por infringir o ar!. 163 da Lei n.o 
9.471197. 

Em 26 de abril de 2010 

Processo n? 535450001(,420.10. Despacho n.· 342B1201O­
U007I1ER07SP/Analel, aplica a JOSE CARLOS SOARES DE LI­
MA, CPF n' 032.765.061-30, a ,anção de MULTA no valor de R$ 
2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais), por infringir o art. 
163 da Lei n.o 9.472/97. 

Processo n? 535450001622010. Despacho n.· 342412010-
U0071IER07SP/Anulel, aplica a ASSOCIAÇÃO QUATROMAR­
QUENSE, CNPJ nO 05.907.527/000I-IB, a sanção de MULTA no 
valor de R$ 3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais), por 
infringir o art. 163 da Lei n." 9.472/97. 

Em 30 de abril de 2010 

Processo n? 535450001652010. Despacho n.o 359012010-
U007I1ER07SP/Anulel, aplica a FABlANA GONÇALVES DOS 
SANTOS, CPF n· 019.452.721-20, a sanção de MULTA no valor de 
R$ 2.850,00 (dois mil, oitocenlos e cinquenta reais), por infringir o 
arl. 163 da Lei n.o 9.472/97. 

RUIMAR DIAS DOS SANTOS 

Aplico sanção, considerando os documenlos que instruem cada processo abaixo relacionado, bem como fi legislação pertinente, em ro~ão do cometimento de infrações a legislação de telecomunicação a: 

:'14.0 do Processo Entidade DI'Do,ltlvo Infrln.ldo Sou lo UF Data 
535 I 6.006B55/07 Alexandre Marqui - EPP ~se \~dlala°~·0~~/~t37:l/!i/e3titP;Bd~ ~rd';1{~~ !\f~/~2. R$ 603,36 PR 17/04/0B 

53520.00390B/09 Asso. Comunit. e Educ. Verdes Lagos An. 163 da Lei 9472/97 e art. 55 V "bit da Re..". 242/00. R$ 2.03160 SC 23/11/09 
53516.001501/10 Assoc. Ativa Cullum e Paz Art. 163 da Lei 9472/97 R~ 1.77000 PR 19/04/10 
53516.007071110 Assoe. de Rádio Táxi Guarani Art. 162 82" da Lei 9472/97. R$ 25000 PR 16/04/10 
53516.001445/10 B B Adacheski Cia Lida Arl. 131 da Lei 9472/97. R$ 3.010 OB PR 05/04/10 
53516.0067Bil/09 CMD Informática LIda Arl. 27 e 30 da Res. 271101 e arl. 162 da Lei 9471197. R$ 4.95000 PR IB/II/09 
53516.001125/10 CMD Informática LIda Art. 27 da Res. 271101 e arl 162 da Lei 9471197. R$ 3.000 00 PR 07104/10 
53516.000139/10 Cristina Ramos Pedro lank Art. 10 da Res. 271101 e art. 131 da Lei 9472/97. R$ 3.0IQOB PR 13/04/10 
53516.001933/06 Eduardo Josef Reinhofer lIem 9.8.1 da Norma 13/97. Advertência PR 14/07/OB 
53516.006BI2/1O Esmeraldino Goncalves de Oliveira Arls. 162 82" e 163 da Lei 9472/9 . R$ 2.B20 00 PR 16/04/10 
53516.006648/07 Geovani Sémio Gasnarolo Art. 131 da Lei 9472/97 e art. 10 du Res. 272/0 I. R$ 1.342.80 PR 1 ('/04/0B 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brÁlulenlicidrle.hlml, 
pelo CÓdigo 0001201007260003B 

Documento assinado digilalmente conforme MP ne 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
lnfraestmlura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bra&il. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

. 70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 53 12010/GM-MC 
Brasília,27 de julho de 2010. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o DecretonQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 005902010 EM }it0 

- 53840.000340/1997 1 53000.042292/2007 

MC 005912010 EM :J\P \ ~ .. ~) 
- 53660.000472/1994"1 53000.077478/2006 

MC 00593 2010 EM ,\p 
- 53710.001248/1998 í 53000.036376/2008 

,~ ~~~50g~~g302\~:O~2 .. q ~ l ~-\ S') .. 

, ' 

MC 00595 2010 EM 
- 53520.000595/2000 ~ O'::\-
MC 005962010 EM ~()'3~ 
- 53740.002036/2000 '1'l'5~000.046662/2009 

MC 00597 2010 EM ' 
- 53830.000237/2002 JJ~ 

Me 00598 2010 EM 
- 53830.000234/2002 '. \ \ 

W 

, . ~, 
1..1 .. ,', 



MC 00599 2010 EM 
- 53830.000226/2002 .... iU\ 
MC 00600 2010 EM .p) 
- 53790.000530/2001 ~ S~ (A· (, . 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TIVOSPL3 

/i~ dlj/) / {: \ ./ __ -' 
/j/I/l ti' / l/ ( 

JiÉDRO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA O 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~u,<::~:._~ __ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS ~/. 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS . ~/tll 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF C 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° 120111COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53650.000321/2002 
Concorrência nO: 006/2000-SSRlMC 
Serviço Ondas Médias 
Interessada Rádio FM Serrote Ltda 
Assunto 
Em anexo 

Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. o 1 do processo em referência, do 
Município de Hidrolândia, Estado do Ceará, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no 
sentido do seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há 
fato novo que possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a 
cópia do processo remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, 

ALICIONETE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

de março de 2011. 
/\ 

. ,.,\~ i / \. Conferido. 
/ .i I I 

ANA PATRIC .1~~ÉSÓO C:AMPOS . 
Coordenadora de Outorgas ~ Conslgnaçao de CanaiS 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

J 
Em oc / __ / ;)0 I (. 

... I4I .... "LO 
Coordenadora-Ge aI de Regime Legal de Outorgas 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em ---=--"----

DERMEVAL~AJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ASLlCOCAN/CGLO/DEOC/SCE 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

A.lj·{~nf ia l\/,'if it:nral 

dt, I ('Jç·f«}JJUHJlc~lr{1i<;· 

6 i"1enu Principal .... 

V Tela Inicial II[). Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UF Localidade 

236 RADIO FM SERROTE L TOA CE Antonina do Norte 

204 RADIO FM SERROTE L TOA CE Catarina 

249 RADIO FM SERROTE L TOA CE Ipueiras 

204 RADIO FM SERROTE L TOA CE Irauçuba 

243 RADIO FM SERROTE L TOA CE Jaguaruana 

216 RADIO FM SERROTE L TOA PI Castelo do Piauí 

1490 kHz RADIO FM SERROTE L TOA CE Hidrolândia 

1080 kHz RADIO FM SERROTE L TOA CE Ubajara 

BOA TARDE' 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

SI$oomas 
Interativos 

SRD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Serviço Fase 

FM 1 

FM 1 

FM 3 

FM 1 

FM 2 

FM 1 

OM LoC4L C 

OM 1 

Situação Caro 

M 

H 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA Data: 10/03/2011 Hora: 17:16:40 

Registro 1 até 8 de 8 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 10/3/2011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Sistemas 
Interativos 

B Menu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais >>>> Perfil das Empresas I menu ajuda 

rníf Dados da consulta Hri Consulta 

Perfil das Empresas - RAOIO FM SERROTE LTOA 
CNP1: 03729079000184 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA JOSE GUILHERME - NOVA PAVUNA 

E-mail: 

Capital Social: 10.000,00 
Reserva de Capital: 

Total: 10.000,00 

Quadro Societário 

CNPl I CPF 

041.309.872-91 

122.358.143-87 

Conselho 

Diretoria 

CNPl I CPF 

NOME 

LUIS MOURA DA COSTA 

SERGIO LUIZ RODRIGUES UMA 

NOME Cargo 

Qtd. Cotas 

50 

50 

Vir. Cotas 

5.000,00 

5.000,00 

INDICAÇÃO 

041.309.872-91 LUIS MOURA DA COSTA DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

h;;") Voltar I ª' I !j] ~ ~~ Imprimir ~ ~ Exportar Excel 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo _ Siacco/RelatorioslPerfilDasEmpresas/tela.a... 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

, 
i ' 

/~J.;'{~!U>ld J\/iu-londl 
BOA TARDE 

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

fli J Sistemas 
Interativos 

~ Menu Prl"ncl"pal ..... ~ '" SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia menu ajuda 
r="---~= RADIODIFUSAO 

rnf Oados da consulta I r[i.-R~sultad~ .- - ~ 

Consulta Participação do Sócio - SERGIO LUIZ RODRIGUES LIMA 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

230 CE Antonina do Norte RAOIO FM SERROTE L TOA 

230 CE Catarina fM RAOIO FM SERROTE L TOA 

230 CE Ipueiras rH RAOIO FM SERROTE L TOA 

230 CE Irauçuba liA RAOIO FM SERROTE LTOA 

230 CE Jaguaruana RAOIO FM SERROTE L TOA 

205 CE Ubajara O RAOIO FM SERROTE L TOA 

230 PI Castelo do Piauí (//1 RAOIO FM SERROTE L TOA 

Registro 1 até 7 de 7 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnet/siaccol _Novo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp ?acao=c&N o... 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

~ Menu Principal .... 

@I Dados da consulta 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

Sistemas 
Interativos 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 
~~ ___ ~ RADIODIFUSAO 

If~ Resultado 

Consulta Participação do Sócio - LUIS MOURA DA COSTA 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

230 CE Antonina do Norte RADIO FM SERROTE L TOA 

230 CE Catarina RADIO FM SERROTE L TOA 

230 CE Ipueiras RADIO FM SERROTE L TOA 

230 CE Irauçuba RADIO FM SERROTE L TOA 

230 CE Jaguaruana RAOIO FM SERROTE L TOA 

205 CE Ubajara RADIO FM SERROTE L TOA 

230 PI Castelo do Piauí RADIO FM SERROTE L TOA 

Registro 1 até 7 de 7 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp ?acao=c&N o... 10/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

006/2000-SSR/MC 

53650.000321/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESI/N.O 066 /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 006/2000-SSR/MC, na qual a RÁDIO FM SERROTE LTDA. sagrou-se 
vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média (Local), no 
Município de Hidrolândia, Estado do Ceará, retomou da Casa Civil da Presidência da 
República para nova instrução do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 151/154, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

mml/CEL 

/1 
/ 

15/03/2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 058/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53650.000321/2002 (cópia) 
Interessado: RÁDIO FM SERROTE LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do notai Nº 21/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls. 141, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a .essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

A 

EDITAL DE CONCORRENCIA 006/2000 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADI0DIFUSÃO 

PERMISSÃO DE OM 
Local 

Brasília-DF, Fevereiro de 2000 
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F:~EPUBUCA FEDEHATIVA DO BF:AS L 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 006/2000 - SSRlMC 
EDITAL 

o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias nas localidades indicadas no ANEXO I, 
na data de 10/05/00, às 9:00 horas, nãDelegacia-d~OMinistério das Comunicações, no Estado 
do Ceará, situada à Rua Senador Virgílio Távora, 2500, sala 205, Dionísio Torres, 
Fortaleza/CE. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n~ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n~ 236, 
de 20/05/63, pela Lei n~ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n~ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n~ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em cada uma das localidades indicadas no ANEXO 
I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo-do Edital e- de seus Anexos, deverão ser difigidas -­
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado do Ceará, conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela.Otlt-er§a, deveAéo conter, sob pena de nãoconhecimellto: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Rua Senador Virgílio Távora, 2500, sala 205 
Dionísio Torres 
60170-251 - Fortaleza - CE 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jomal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim .. 

. ~2.4' O Ministro'(f~s-ComuniGações se reserva o direito de revogar a-iicitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou a-nulaçãoda licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente diVUlgada~_ 



\ 
2.6 A proponente, executante ou não do ser'viço dE.' 'radtodí'!usf30, que participar Ik 8:; 

em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pela autoridade competente, dos atos de outorga referentes às primeiras 
localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei nQ 236/67 
e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

- 4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento. dQS; SElryi~QjLÓªRafiiQºJflJsão]aprQvél<iQ. .C' 

pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, br-asileiros natur@!iz@dos há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 



4.2.3 Que execute o Iíl':'srno tipo de serviço na objeto f:;;\/:::cu\;::ão do f '~/iço, C'J 

que venha a exceder os limites previstos no art. '12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a' proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1 , os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
• -. 'o 'é>' .~ ',~'·C.· eX€GUçãEqjQ. sew~ç(),,-.objetodo. Edital" constar.dÇl X~Iª.Ç.~Q_ dQ§, rnLm!çip.io~Lbrasj\eiros da faixa 

, . dé-fronte[ra~ publicâdospefa"'Óir6tÔríá'd'eGeociêneiàs do IBGE,obseWado bart.9°-·dÓD~cretô'~' 
n2 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes .. 

- - -- - ------

5.2.4 ProVa da condição de brasileiros natos ou naturalizádOs há fnaisde~ O (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 



5.2.6 ProVE de que os dirigentes esL30 C;UITES '.;0111 ~U8.S OiXl9ôçêies e,leitma:s, lli~; i"i',~( 
certidão fornecida pela Justiça Ele1toral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das ' 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço' de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial, e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
~ç " :passiyo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (no\lenta) dias daquela referidcLnOpreârTlPulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF,' no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 



-':1 ' 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal paS3;~,Ga por órgão do tug~~r 

equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOST ATÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 1D.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem, 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 
. - , .. '-"~ -.,' - ....• ',,-~-:: "." ." ,'~' ~. 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da errnssora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execUção do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observa_das as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4-rql..latrorâo-m6a~l(jéIpreséltaaÓno--ANEXO·~lll; 

--
6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
1\ I; 

6.1.6 O prazo, em meses, para inícío da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item -6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO li\. . 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 



13.2 A Proposta Técnica eie lDrZJ ser datad8 e rielos dirtgentes da pi'O i c8ii.: 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedOra será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8.APR·ESENTAÇÃO E RECEBIMENTO OA DOCUMENTAÇÃO' DE HÂBIÜTAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo_qJ.le deseje ar:>resentar Prop()_stas para mais de 1 (uma) localidade de 
execl.lç-ã-ód óserviç06bjelo deste Edital,. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo( s) dirigente(s) ou procurador( es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 
8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 
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CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ / - SSRJM:C ----

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outore:a 

,I 
8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de I1 

qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em i 
desclassfficação. j 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo; 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
qUe comprovem 'o atendimento das exigências fon-nulâd'á's. - _ .. ~."-' -. . .-- -

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
,datil()grafad,as ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e'letras'no taman ho14pon{os';--

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da píOponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

- 8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, ~ 



a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
nQ 2 e Conjunto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na' parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO NQ 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nQ / -SSRJMC ---

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
. Conjunto n° 1 - Doçurne.nt;aç-ão deJlabmtaçã9:~~,- ... - "~-, , ~ -- .---;;, . 

. " 

Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

I RpO"nl~riil~(lf~ Fisc~l 

-- -- .- --

CONJUNTO NQ 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nQ / -SSRlMC ----

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
ProDosta Técnica 

\ 

~-



seus signatúr(C;:3 iSi-i I, no âmbito ela 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

poderes 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Esp-r:;ial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e. 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

:-_Y'_-~4·''''- '.' 

9.4.
c

1.2 O" representante leg~fpbder§ manifestar-se ern~;'nome da proponente, bem corno·· 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
qu8Ildo·n-ec=ess=éáTIO, de~evenh:fais-manifestaç5esct0s -fep Fese Atantes das pr0 pG fleflt~s, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelo~ 

Cf 



representantes legais das pmpoll\:?ntes, verificando 2 

a de seus respectivos representantes. 
dos invólucl 03, t :;In (I)["no 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos nQ 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros çla Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA . 
• • - • . ' " '.' "0 " "',t". ,",>, '._ ,_~. • ___ ~ 

- -~ 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Pr9Postéls Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as PiOpostas Técnicas (Conjuntos n.Q 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 



10.2.2 O resumo ]')s atos praticados durante 2-;,ossão será lavrado dll ata Que c!avE;l"á :s(~r 
assinada pelos m'srnbros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

1004 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas; observado o tempo mínimo de funcionamento fLxado .no art. ;28.cloQ!3.çr~t9 n2 ?2I~?,~,~_, 
de 31 de outubrode-1963, e suas'alterações, será: ... , -.. . 

a) P1 = 0,75 x (Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt s; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

- - - --- ---

10.7:1.21\ pOl1tuação P2 reTafiva ao percentúardcqéfilpO lotafarãrio dernnclo-namentoaa 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% s; T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



\ 
a) := 65,0 x [(%T - 5) I (%T + i))], para 5%::;; T::; 13% 

b) Condição Mínima: T:: 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%:Ç T:Ç 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%:Ç T:Ç 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) / (36 + Pz)], para 9 :Ç pz:Ç 36 

b) Condição Mínima: pz = 36 meses 

.,. 10.7 2 .. A prqgramaçãCl~"Co.llstal;lta."da .. Proposta .. TécDiç_ª.,.não A<?\f~xá. ººQt~L.9.s.J2,(:3rç~n~uC\is .. _,,_ 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conformá 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
Pont9§Jesl!ltªnt~s. da vE3rifi~aº?() do enquad.r~ll1ento da mesma no disposto em cada quesito 
constàfifedosüoité-ríl 1U:7 .1., c6nf6rme-àsegTfir: - -

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 



11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUIORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 

. pp.:;;: 70. + "30 x [(Vof.-.Vmin}LVof] . (Grupo de ~nquad[?m~rlto C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6U~p·razo ile vc:ilitlade':'dàs~Pr(Jp-o~stas-éd-á6ec (sBssélità)Cdias~" findo oqtlal, 'asmesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



onde, 

VP ::: (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Gmpo B) 
VP ::: (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Cc5fitralef de Adé$ãode-F'er-mis~rão a S6rfi rm'aâo entre--o Ministério das- 60mtmicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, pOi localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da permissão. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará. a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 



12.7 Se a empresa vencedora não efelU8[ o pagamento da f)!-irnc71i"E< :x~l-cela no plTZJ 

estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Ed ital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro dQ prazo 
estabe!ecido, caracteriza o descumprimento toJa.L9a<_~0_brigaçã() _ ª_~~umidél e causará a 

.- decadência -do direrto de outorga, independentemente das ações iegais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 



13.305 recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
propDnentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.50 recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Del egacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) i dentificação e qualificação da recorrente; 

b) onome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao 
Ministro das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias üteis, a 
contar de seu recebimentoéàI11~-aS informações da Comissão. -,----~ -", '---' -~~--

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

'1B.6.~- As SeGFetariasdasc{~omiss0esfunGi0narão nos dias úteis, nQ, hocá[LOQa?9}1ª-_11 
horas e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 



I 

a eventual recusa injustificada em assinar o co1ntrato de Adesão ('8 

prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

\ 

PI::;d'tnissão c)6n, rb ,::L! 
obrigação assu~ida, 

i 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14,4 As penalidades por infração na execução, do_serviço estão previstas nas leis, 
'" regLllamentàs'e'dls'poSlç6es'>'n~ôrmafivas aplicáveis à radiodifusão;'indéperidéntemente das " 

previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. PISPOS\CqES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 

, (cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16oANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília, DF, 22 de fevereiro de 2000. 

Minis 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindIdo, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 1Sa - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_- SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão de em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Mini$tro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



5.Serviço noticioso produzido e geradpna própria !ócalidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso pr-oduzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município 80 Qual: pertence a localidade objeto da minutos (8) (B/A)x100 

outorga. I' 

-- - -----

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar exettução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirig~nte(s) 

2S \ '\ " ,_ \'1 -_..---,.----

~ ; 

-~, r~ ~ -"~.-·~r-·, 

'I', 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: _______ --'-____ _ 

3. Edital da Concorrência: nº -SSRlMC --
4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---
6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 

algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$. ______________ ~ __ 

algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$. ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



L' 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO EA PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE ONDAS 
MÉDIAS, NA CIDADE D ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de mil novecentos e noventa e 
, o Ministro das Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 18 
- Fica assegurado à o direito de explorar, sem 

exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de, com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País 
e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado-aos-termos do edital de concorrência.oQ 
.• 

__ I_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

eláblsbllac2~ · .. ApfeS@r=lt@c.per:missãELéc()61tQ.E§ada-~pBlopIaZQ de 1. Qj çlª~Lé:llJ9.s e elJtrará_em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 38 
- A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

'r~ ~_, ,-' •• 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
d~e_sla~~lªusula~-- . 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula.~a- A ProponenteqLJe~~tabelecer na su~U~[Qposta Técnica otempomínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 -(dois terço·s) das· horas a --que -e'stao ·âútôrl'za~das a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula ôa: Á- permissionária feé61neU -6 válor--- -deR$-
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
_______________ em ______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula Sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 



\ 
\ , 

\ 
c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
oU

e 
ações reRresentativas dOj:iapital ~QciaJ; _"." ~, . 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

01) QJ:>~ervél.r as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar quc~ a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a 
- O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 

liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionária ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniCiar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdu[grel1lº~ motivos determinantes da punição ou até que seja 
·prorTIovicla·a real>iTitação ·peranfe a·pr6príá-autorídaefe qOe~:fpliccllfá penalidaBe: .. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 153 O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade nº" do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nQ 

__ I_-SS RIM C , promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) lega/(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só'será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

-- I 

I 



Estado do Ceará 

[- Localidade de Execução 
do 

Serviço 

ANEXO I 

EQITAL DA CONCORRÊNCIA N° 006/2000-SSRJMC 

ESFECIFICAÇÕESTÉCNICAS POR LOCALIDADE DEEXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo do gerviço de Freqüência 

D 
Grupo de Potência Efetiva Altura 

Radiodifusão (kHz) Enquadramento Irradiada (kW) da Torre 

I Diurna IINoturnal 
(m) 

Código do Preço 
Sistema Mínimo 
Irradiante da Outorga 
Diretivo (R$) 

[-- Hidrolândia 11 Sonora em :Ondas Médias IC 1490 11 C 11 A 11 0,25 I ~2n I 55,0 11 I1 10.000,00 I 

/~ 
:, I 

~ de: 
receb 1(;', 

d( 
docur o.rn, 
~-~ 
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\ ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



que: 

ANEXO [( 

MODELO DE DECLAJ={P...QQ 

1 
L 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

--~----------------'----~--(local e data) 

(nome(~)e assinatura(~) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

'~~-.-. ~ 



ANEXO 111 ~. 
--

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: _______ _ Data: __ I __ I __ 
Edital da Concorrência nº _1_-SSR/NlG Localidade: UF: __ 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissor$(A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 
I -

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, ~ducativos (8) (8/A)x100 

e informativos. V' I -r-- 1 

3. Serviço noticioso 

_.~-_ .. --- ------

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas ele serviço noticioso (8) (B/A)x100 

--- --- --- - - - _ .. _- -- -

4.Programas culturais artísticos e jorrifllísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
outorga - -

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidad~,ou no municíriio minutos (8) (%) 

ao qual pertence a localiqade objeto da outorga (B/A)x100 

i ----------- -- -- -- - -- - ---- .. - .. - ---- --- --- -- --- -- ---



Ofício nº 17 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/20111GM-MC 

Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00210 2011 
- 53000.020701/2005 

MC 00211 2011 
- 53000.021486/2003 

MC 00212 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 00213 2011 
- 53650.000321/2002 

MC 00214 2011 
- 53710.000474/2002 

MC 00215 2011 
- 53790.00065712002 o 

1-./ 1 \\ .. /'! .' 
h .. , fi /1 ,/ 
\'V""'v I 
V I 

! 
i 



Me 002162011 
- 53720.000292/2002 

Me 002172011 
- 53670.000112/1998 

Me 00218 2011 
- 53710.000552/2002 

Me 002192011 
- 53000.021135/2010 

'" 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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